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JUIZ FEDERAL:

SE NTE NÇA
Sentença tipo D

O MINISTERIO PUBLICO FEDERAL denunciou ELLAS
PEREIRA FONSECA, brasileiro, casado, motorista, ?filho de
Sõnia Mana Pereira e Raimundo Nonato Fonseca. RG no

2666428/SSP/F)A, CPF n' 642.966.792-87, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pela prática dos crimes previstos nos ans.
288, 297, 298, 299 c/c 304 e 317, $1', todos do cp;
FRANCISCO lvALDO DE OLIVEIRA BELTRAO, brasileiro.
casado, vigilante, filho de Mana Guilhermina de Oliveira Beltrão
e José Américo Bandeira Beltrão, RG n' 3130016-2a via-
SSP/F)A, CPF n' 595.126.522-34, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pela prática dos crimes previstos nos ans. 288 e
317, $1', do CPI MARCO ANTÕN10 DA SILO/A NEVES,
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brasileiro, separado judicialmente, corretor de seguros, filho de
Lindamir da Silva Neves, RG n' 1638366-SSP/PA, CPF n'
655.502.932-34, residente na Rodovia Mário Covas, n' 1500
bloco B-2, apt'. 54, Residencial Coqueiro 1, Bairro Coqueiro,
Ananindeua/PA, pela prática dos crimes previstos nos ans.288,
298, 299 c/c 304 e 317, $1', do CPI NIVALDO CORREA DA
SILVA (vulgo ''MIEL"), brasileiro, solteiro, motorista, nascido
aos 11/01/1958. RG n' 3116838-SSP/PA, CPF n' 097.669.862-
91. filho de Fortunata Rocha Correa e Manoel Ramos da Salva,
residente na Rua Oito de Maio, n'252, Bairro Campina,
Belém/PAI pela prática dos crimes previstos nos ares. 288, 297,
299 c/c 304, 317, $1', do CPI 0DORIC0 MORAES VALE,
brasileiro, casado, filho de Florência Moraes, RG no 185455-
SSP/PA. CPF n' 047.388.102-00, antes residente na travessa
Souza Franco, n' 1106, Distrito de lcoaraci, Belém/PA, pela
prática dos crimes previstos nos ans. 288, 299 c/c 304 e 317,
$l', do CPle SULAMITA CAVALCANTE DA SILVA, brasileira,
divorciada, economista, nascida aos 11/06/1964, RG n' ç.,,
2181892-SSP/PA, CPF n' 430.339.202-25, filha de Minam
Pereira da Silva e Luís Belo da Salva, residente na Rua Areia
Branca, n' 278, Bairro Marambaia, Belém/PA, pela prática dos
crimes previstos nos ans. 288, 299 c/c 304, 317, $1', do CP.

Segundo a peça acusatória, as investigações sobre a
existência de uma organização criminosa no âmbito do INSS
tiveram início com o comparecimento de REGINALDO DA SILO/A
ASSUNÇÃO, no dia 15/09/2006, à sede da Superintendência da
Polícia Federal no Para, momento em que declarou que, ao
tentar obter uma certidão negativa de débito (CND) junto ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), fora informado da
impossibilidade de emissão do referido documento, em razão da
existência de dívidas de contribuições previdenciárias de sua
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empresa, CAD-CONSTRUTORA LTDA.
empregado GILSON DA CUNHA GALA.

em relação ao ex.

De acordo com a denúncia, REGINALDO DA SILVO
ASSUNÇÃO declarou que GILSON DA CUNHA GALA nunca
trabalhou na sua empresa e que GILSON teria esclarecido que,
quando procurou o INSS para tratar de sua aposentadoria um
servidor daquele órgão teria dito que '7i../ a/ranyan7a uma
empresa para incluir tempo fictício de serviço, devendo a
empresa CAD-CONSTRUTORA LTDA ter sido escolhida"

Informa a denúncia, ainda, que diante das declarações
prestadas por REGINALDO DA SILVO ASSUNÇÃO, a
autoridade policial obteve a informação, junto à Força-Tarefa
Previdenciária, que o processo administrativo que concedeu o
benefício de GILSON DA CUNHA GALA foi quase todo
movimentado pelo servidor ANTÕNIO FERNANDO DA SILO/A
PEREIRA, o qualhabilitou e concedeu o benefício, não havendo
no referido processo administrativo qualquer prova ou indício do
suposto contrato de trabalho de GILSON DA CUNHA GALA com
a empresa CAD-CONSTRUTORA LTDA.

Acrescenta, o MPF, que após levantamentos nos bancos
de dados do INSS, constatou-se que ANTONIO FERNANDO DA
SILO/A PEREIRA habilitou e concedeu sozinho mais de 190
(cento e noventa) benefícios previdenciários, condutas estas
que ordinariamente eram realizadas por servidores distintos, na
evoca.

Narra, ainda, que, com base nas declarações de
REGINALDO DA SILO/AASSUNÇÃO, surgiram fortes indícios do
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funcionamento de uma quadrilha especializada no desvio de
dinheiro da Previdência Social, por meio da concessão indevida
de benefícios, dentre eles, aposentadorias por tempo de
serviço, aposentadorias por invalidez e auxílios-doença.

Relata que, diante de tais indícios, foi autorizada a
quebra do sigilo telefónico de alguns servidores do INSS, tendo
sido possível identificar várias outras pessoas possivelmente
envolvidas no esquema criminoso, entre servidores do INSS e
particulares, atuando de forma extremamente organizada, com
repartição de funções entre os seus integrantes.

A denúncia apontou os seguintes ramos de atuação da
quadrilha:

a) Servidores do INSS: responsáveis pelo
atendimento do particular interessado, habilitação e concessão
de benefícios previdenciárias irregularesl

b) Médicos-Peritos: providenciavam laudos médicos
periciais ideologicamente falsos ou confirmavam um laudo
médico particular falsificado, a fim de possibilitar a concessão
do benefício indevidos

c) Falsários: responsáveis pela inserção de dados
irreais em documentos originais ou contrafação de documentos,
com a finalidade de possibilitar o requerimento de benefício
previdenciário ou subsidiar recurso administrativo no INSS
contra decisão denegatória de benefícios

d) Corretores Financeiros: atuavam quando o
particular não tinha disponibilidade financeira para pagar a
propina solicitada pela quadrilha, providenciando empréstimos
consignados para talfimle

4
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e) Intermediários: atuavam no aliciamento de
particulares interessados em receber benefícios previdenciários
ilegais, bem como, intermediando a atividade dos demais
ramos.

']
Refere, o Parqt/ef, que, para desbaratar a organização

criminosa foi deflagrada a "Operação Flagelo", onde foram
expedidos diversos mandados de prisão temporária e de busca
e apreensão.

Registro, por oportuno, que a ação penal n'
2008.39.00.007697-1 foi desmembrada por grupos de réus
com condutas similares dentro da organização criminosa que
resultou nos processos 25669-44.2011.4.01.3900. 25670-
29.2011.4.01.3900 e 30889-23.2011.4.01.3900. Assim. neste
processo 25669-44.2011.4.01.3900, estão apenas os Réus
identificados no início, que compõem o ramo de atividade
dos INTERMEDIÁRIOS e CORRETOR FINANCEIRO.
constando os demais denunciados distribuídos em grupos, que
formaram outros 03 (três) processos (fls.5236/5238).

'x

Juntamente com os ora Réus, também foi denunciado
MAURO SÉRGIO COSTA DA SILVO, que teve o feito
desmembrado (f. 5327), por não ter atendido o editalde citação
(f. 5321). '

Aduz o Parqt/ef que ELLAS PEREIRA FONSECA.
SULAMITA CAvALCANTE DA SILÀZA, ODORICO MORAES
VALE e NIVALDO CORRÊA DA SILVO atuavam arregimentando
"clientes" e falsificando documentos públicos e/ou particulares,
para que os servidores do INSS, que atuavam na organização

5
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criminosa, realizassem concessões de benefícios fraudulentas,
majorando e/ou incluindo tempo de serviço inexistente nos
sistemas informatizados do INSS.

Narra, ainda, a denúncia, que MARCO ANTONIO DA
SILO/A NEVES atuava como corretor financeiro, responsávelpor
realizar empréstimos consignados nos benefícios
previdenciários e assistenciais, repassando para SONIA MARCA
PEREIRA DE OLIVEIRA e FERNANDA RAQUEL PEREIRA DE
SOUZA o valor auferido, que distribuíam entre os integrantes do
esquema.

Segundo a denúncia, FRANCISCO lvALDO DE
OLIVEIRA BELTRÃO, vigilante terceirizado do INSS à época
dos fatos, atuava ora agendando, orientando e encaminhando o
atendimento das pessoas indicadas por SÕNIA MARIA para os
servidores do INSS, bem como intermediando a concessão de
benefícios fraudulentos.

A denúncia foi recebida em 30/07/2008 (fls. 3713/3716
do 15' vol.).

Em manifestação de fls. 4150/4165, o MPF aditou a
denúncia para incluir novos fatos imputados a FRANCISCO
l\#\LDO DE OLIVEIRA BELTRAO, consistentes na participação
na fraude na concessão dos benefícios fraudulentos
discriminados na fl. 4157

À fl. 4169. o recebimento da denúncia foi anulado. No
entanto, por decisão de fls. 5236/5238, foi restabelecido o
recebimento da denúncia e foi recebido o aditamento à

6
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denúncia de fls. 4150/4165, bem como, foi
desmembramento do feito em grupos de Réus.

determinado o

Os Acusados foram citados.
respostas à acusação.

tendo apresentado

Não houve hipótese de absolvição sumária (fl.5341
22' vol.).

do

Veio aos autos cópia da certidão de óbito de ODORICO
MORAES \ALE (f. 5359).

Foram inquiridas cinco testemunhas arroladas pela
acusação (fls. 5368, 5369, 5370, 5371 e 5376) e três
testemunhas arroladas pela defesa dos acusados (fls. 5418,
5419 e 5420).

''1 Foi decretada a revelia dos réus MARCO ANTÕNlo DA
SILO/A NEVES, SULAMITA CA\#tLCANTE DA SILO/A. ELLAS
PEREIRA FONSECA e FRANCISCO IVALDO DE OLIVEIRA
BELTRAO, por terem mudado de endereço sem comunicar ao
juízo (f. 5367).

Foi revogada a revelia do réu MARCO ANTE)NIO DA
SILO/A NEVES e indeferido o pedido de nulidade das audiências
(f. 5393).

Por petição de fl. 5396, a DPU, na defesa de MARCO
ANTONIO DA SILlvA NEVES, reiterou o pedido de nulidade das
audiências, o que foi indeferido (fls. 5411/5415).



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

JUSTIÇA FEDERAL DE I' INSTANCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARA 3' VARA

Rua Domingos Nqarreiros, n' 598 - Bairro Umarizal- Belém-PA - CEP 66.055-210
Fine: (91) 3299-6119

Foi decretada a revelia dos réus FRANCISCO lvALDO
DE OLIVEIRA BELIRÃO, MARCO ANTÕNIO DA SILO/A NEVES
e ELLAS PEREIRA FONSECA, por não terem comparecido à
audiência de interrogatório (f. 5428).

Os acusados SULAMITA CAVALCANTE DA SILVO e
NlvALDO CORREA DA SILVO foram interrogados às fls. 5426 e
5428

Em sede de diligências finais, as partes nada
requereram.

Em sede de memorial, o MPF, requereu, primeiramente,
a extinção da punibilidade de ODORICO MORAES VALE, em
razão do seu falecimento, e, no mérito, entendendo que a
instrução processualrevelou de forma clara a materialidade e a
autoria dos fatos criminosos, pediu a condenação dos Acusados
remanescentes(fls. 5440/5443).

Por sua vez, a defesa de ELLAS PEREIRA FONSECA e
NIVALDO CORREA DA SILO/A alegou, preliminarmente, a
inépcia da denúncia e a nulidade das interceptações telefónicas.
No mérito, requereu a absolvição, alegando ausência de prova
de ter o Réu concorrido para a prática delitiva. Por fim,
alternativamente, pugnou pela aplicação do princípio da
consunção, em caso de eventualcondenação (fls.5445/5454).

A defesa de MARCO ANTÕNIO DA SILO/A NEVES
alegou, preliminarmente, a inépcia da denúncia, a nulidade das
interceptações telefónicas e a nulidade da instrução processual.
No mérito, buscou a absolvição, sustentando "/r7ex/sfénc/a de
envolvimento no esquema criminoso, ausência de unidade de
desígnios, atipicidade por ausência do elemento subjetivo,
excludente de ilicitude, exercício regular de sua profissão e in

\-.,,,
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dub/o p/o neo", nos termos do art. 386, 111. VI e VII. do CPP.
Subsidiariamente, em caso de eventual condenação, pediu a
aplicação do princípio da consunção (fls. 5455/5464).

Por seu turno, a defesa de FRANCISCO lvALDO DE
OLIVEIRA BELTRÃO requereu a absolvição por não existir
prova suficiente para a condenação, nos termos do art. 386,
Vll/CPP. Em caso de eventual condenação, pugnou pela
condenação nas penas do art. 171/CP, com aplicação do
princípio da consunção e da continuidade delitiva. Por fim, pediu
a aplicação da pena no mínimo legale a substituição da pena
privativa de liberdade por penas restritivas de direito (fls.
5540/5544).

A defesa de SULAMITA CAvALCANTE DA SILO/A
alegou, preliminarmente, inépcia da denúncia. No mérito.
requereu a absolvição por não haver prova de que a Ré
concorreu para a prática dos crimes, consoante art. 386. V/CPP.
Alternativamente, pediu a absolvição com relação ao crime de
quadrilha por inexistirem as elementares quantitativa e
qualitativa do tipo penal, nos termos do art. 386, 111/CPP. Quanto
ao crime de corrupção passiva, requereu a absolvição, nos
termos do art. 386, 111/CPP, ante a atipicidade da conduta e a
inexistência de crime. Com relação ao crime de falsidade
ideológica e uso de documento falso, pugnou pela absolvição,
ante a inexistência de provas para um decreto condenatório.
com base no art. 386, Vll, do CPP. Por fim, em caso de eventual
condenação, pleiteou a fixação da pena no mínimo legal, por
inexistirem agravantes e causas de aumento de pena
(fls.5546/5561). « ! '

'']

E o relatório
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DECIDO

Esta ação penal é fruto do desmembramento da
"Operação Flagelo", tala quantidade enorme de envolvidos, em
associação criminosa que atuava pelo menos desde 2003,
havendo sido concedidos milhares de benefícios fraudulentos,
em especial, auxílios-doença, aposentadoria de diversos tipos e
benefícios assistenciais (LOAS) ao idoso e ao deficiente físico.

A SR/PF informou ao juízo(f. 3505)

cxistêi-Leia de {)ELtides en 9'? dcsi s be11eflclas.

Nç elttÀntü, t'omTn identificados n-tais (te três mil be)aeHciüs {;guali ente wm sti!;l)e tít

cle11Í\pude (planllhas eln exol,;çls liEtis não #bi-tn tinaÍisados }wr estes seWidotcs e

necéssÊtâin tlrgentenleílte sei auditadtls

p'ap :t:ealização de atldltorla e l ut mero \ão grande tte betle8cios se f'mlnecess!;Lho a

co11stituiçã.cede ulm Grupo Jc TiBba]]lo ex(iusivo para ta] íli}3, de prefel'êllcía CQ® selviLjolcs

de outiüs :esttldos da federação l)ara êvilni llressões Indevidas dos investigados.

Com Q filia dc exita] & pelcepçãü ltlensal dos bellcHcios court ítldÍcios: de; ãaude e

\:içando dar maior celet$dade e eficácia; aos üa})alhos de .Àudã{.oiça, entendo :que deve haver o

bÍoqlteib paul t no düs be11eücios suspeitos quejserão. alaiisados. despeitado um: crppog:ral a
dé :ãçãà :do " Ü3'üpo: cle Tr;!t) ího; dc\:c11do;j:fícêirf: este Gll.1l){ autotizadoj%indicia nleltc a

Se não fosse o desmembramento determinado nos
moldes do art. 80/CPP, ainda hoje não haveria encerrado a
instrução processual, e daí o inconformismo das defesas com a

10
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atitude do juízo
evitáveis.

de afastar tumulto processuale procrastinações

Qualquer alegação de cerceamento de defesa é vazia.
uma vez que todos os Anexos da "Operação Flagelo" sempre
estiveram à disposição das defesas, com as degravações de
interceptações telefónicas, centenas de documentos
apreendidos, perícias elaboradas, levantamentos procedidos
pelas auditorias do INSS, e processos de benefícios.

O juízo entende como melhor estratégia de julgamento
a análise individualizada das condutas para facilitar a
compreensão de todas as teses defensivas ou de acusação. No
caso dos autos,dtrata-se de um grupo chamado de
"intermediários", acrescido da figura do "corretor financeiro". Um
dos intermediários faleceu e outro intermediário teve o processo
suspenso (MAURO SERGIO COSTA DA SILO/A), por não haver
atendido ao editalde citação (f. 5321).'']

Passo a julgar individualmente os Réus

1. 0DORICO MORAES VALE

Em vista do pedido do Ministério Público, em memorial.
e da certidão de óbito de fl. 5359, extinga a punibilidade de
ODORICO MORAES VALE, na forma do art. 107, 1, do CP. em
razão do falecimento desse Réu.

Dê-se baixa na distribuição e demais registros

2. MARCO ANTÕNIO DA SILvA NEVES
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2.a. Preliminar de nulidade das interceptações
telefónicas.

A preliminar não procede porque todas as
interceptações foram previamente autorizadas pelo juízo, e, sem
elas, dificilmente ficaria amplamente provada a culpa do Réu.
Outrossim, tratando-se de operação policialgigantesca, a qual
desencadeou dezenas de investigações paralelas, seria
desarrazoado acreditar que em 15 dias seria colhida toda a
prova bastante. Para provar a estabilidade e permanência de
uma grande quadrilha e suas ações ilícitas, a necessidade das
prorrogações da interceptação telefónica vai depender do
número de ilicitudes a serem demonstradas pela atividade
policial, e o tempo de duração dependerá do tempo da ação dos
criminosos, e não, da vontade da polícia. Rejeito.

2.b. Preliminar de inépcia da denúncia por falta de
indicação das datas dos crimes e dos fatos. ç..,,

Tal argumento não c;orlvence posto que os benefícios
ditos ilícitos estão nos autos, com suas respectivas datas de
protocolização. As ações da quadrilha são facilmente
identificadas no tempo, bastando atentar para as datas das
degravações.

Outrossim, para saber de quais empréstimos
consignados ilícitos o réu MARCO ANTÕNIO está sendo
acusado basta atentar para os nomes expressamente referidos
como beneficiários e "clientes" pela denúncia. Além disso, está
sendo acusado de todos os outros empréstimos consignados
concedidos a partir de benefícios fraudulentos. Para saber
quais são os benefícios frauduientos arroio os de fls. 29/31 da
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denúncia, sendo os empréstimos consignados vinculados a tais
fraudesl bem como benefícios fraudulentos referidos nas fls.
87/88 da denúncialfls. 111/118 da denúncias as planilhas com
valores pagos a título de comissões a SÕNIA MARIA e
FERNANDA RAQUEL pelo réu MARCO ANTONIO (laudo
pericial n' 312/2008 - fl. 2557), onde constam osünomes dos
"clientes" dos empréstimos consignadosl e benefícios
fraudulentos de f. 2938 e seguintes.

Cabe destacar que muitos nomes encontrados na
planilha de empréstimos consignados (f. 2562), encontrada no
computador de MARCO ANTÕNIO coincidem com pessoas
cujos nomes então no rol de benefíciosP fraudulentos
mencionados na denúncia. Rejeito.

2.c. Preliminar de nulidade do processo por falta de
intimação do Réu para audiências.

O réu MARCO ANTONIO não indica a quais audiências
se refere. De qualquer sorte, o juízo já decidiu o assunto nas fls.
5393 e 5411, para onde remeto o leitor, onde consignei a
presença da intimação do advogado de defesa. Nítido o caráter
procrastinatório do pedido, dado que as testemunhas de
acusação (fls. 5368, 5369, 5370, 5371, 5376) nada
esclareceram além do que constava em relatórios policiais.
R ejeito .

ERITO

2.d. O réu MARCO ANTONIO é acusado de violar os
ans. 288, 298 e 299 c/c 304 e 29 e 317, $1'/CP. Segundo os
termos da denúncia, cabia-lhe o papel de corretor financeiro.'\
responsável por empréstimos consignados nos benefícios
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fraudulentos, posto que vero/s: "muitas vezes os "clientes" não
possuem disponibilidade financeira suficiente para pagar os
integrantes do esquema. Desta forma, o denunciado recebia as
propostas de empréstimos dos membros da quadrilha e
consignava nos benefícios, repassando o valor auferido
geralmente a SÕNIA MARIA e FERNANDA RAQUEL, que
distribuíam entre todos os integrantes" (termos da denúncia - fl.
50)

2.f. (formação de bando
ou quadrilha), vê-se que transcorridos mais de 08 (oito) anos
desde o recebimento da denúncia em 30/07/2008 (fls.
3713/3716) até a presente data. Assim sendo, declaro extinta a
punibilidade por prescrição da pretensão punitiva, por
ultrapassados 8 anos, o máximo do lapso prescricional em
abstrato, no particular.

2.g.
todo
falso e u

, lembro que a classificação do delito
constante na denúncia não vincula o juízo, podendo ser
alterada(emendam/o//l)e///) em sentença.

Inicialmente, ao ser interrogado no IPL, MARCO
ANTONIO não negou conhecer SaNtA MARCA e disse
desconfiar que ela praticasse algo ilícito, porém negou
participação em delitos(f.606):
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"QUE e Corretor de Seguros mas está exercendo a atividade de
Correspondente Bancário, diretamente há 01 (um) ano e meio, mas já
trabalha nesta atividade há aproximadamente (03j três anosl QUE esta
atividade de Correspondente Bancário está ligada à intermediação de
negócios (empréstimos, crédito pessoal, CDC veículos) entre funcionários
públicos (Federais, Forças Armadas, INSS e Prefeitura de Belém-F)A) e o
Banco BMC. o qualrepresenta; (...) '

QUE conhece SONDA MARCA, esta foi indicada por sua cunhada para
apresentar produção ao interrogadoIQUE SONDA MARIA era uma espécie
de ''vendedora" do interrogado, onde a mesma apresentava propostas
para concessão de empréstimosl QUE não tinha contato com as pessoas
apontadas nas propostas, apenas teve contato com uma chamada
GRAÇAIQUE apenas uma amizade com SONIA MARIA, sem intimidade.
que apenas freqüentava o escritório de SONIA MARIA, que fica na sala de
sua residênciatQUE sua relação comercialcom SONIA MARIA é recente.
aproximadamente 5 (cinco) a 6 (seis) mesesIQUE SONDA MARIA chegou
a conversar sobre aposentadorias da seguinte forma: ''...eu tenho um
pessoal aposentando aí..".; QUE era esse pessoal os indicados para os
empréstimosl QUE ao perguntar à SONIA MARIA sobre os procedimentos
de aposentadoria, os documentos necessários. a mesma respondeu "...eu
tenho meus meios de conseguir aposentadoria..."I QUE SONIA MARIA
não detalhou quais seriam esses meiosl QUE o interrogado não chegou a
perguntar quais seriam os 'meios" pois desconfiava que se tratava de algo
ilícitos QUE conhece FERNANDA, sendo esta filha de SONIA MARIAI
QUE FERNANDA é quem levava as propostas até o escritório do

dúvidas de propostas .de empréstimos; QUE freqüentemente falava por
telefone com FERNANDA e SONIA MARIA para tratar de ' r-'

negocíos.
quando tinha propostas as mesmas ligavam para o interrogando retornar a
ligação, e quando havia liberaçâo do empréstimo as mesmas também
pediam que fossem avisadasl QUE não tem conhecimento que SONIA
MARIA lidera uma quadrilha para concessão de benefícios
previdenciários fraudulentos envolvendo servidores do INSS, pois só tinha
contato com SONDA MARIA e sua filha FERNANDAI QUE SONIA MARIA
disse ao interrogado que os aposentados que conseguiam o empréstimo
tinham um acordo.com a mesma, mas SONIA MARIA não falou em
valores, mas dava a entender que ela recebia alguma coisa por foraIQUE
o interrogado repassava para SONDA MARCA e para FERNANDA comissão\
pelo empréstimo realizado, como vendedoras do serviços QUE apenas
FERNANDA recebia os valoresl QUt= apenas conversou com SONDA

'1
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MARIA sobre procedimentos para a aposentadoria umas 2(duas) ou 3
(três) vezestQUE ao escutar o áudio 2007090514510728.wav afirma que
as carteiras profissionais citadas se referem aos pais de sua funcionária que
estão com processo na justiça em decorrência de suspensão de beneficio de
aposentadoria de trabalhador ruralIQUE quanto à expressão "da para aposentar"
quis se referir ao que SONIA MARIA poderia fazer em relação ao caso, mas sem
intenção de se beneficiar; QUE SONDA MARIA não se interessou pelo casal QUE
não levava pessoas para SONIA MARIA aposentarl QUE não realizava trabalhos L..,.
no INSS. não conhecendo nenhum funcionário nesse órgãos QUE apenas se
lembra de ter freqüentado o INSS de Castanhas-PA para resolver um problema.de
sua companheiras QUE não possui empresa financeira, e que sua empresa
apenas faz intermediação de negóciosl QUE tem vendedores que Ihe trazem
propostas para a aprovação do crédito; QUE também pessoas procuram
diretamente o escritório para os empréstimos, mas que é em número menor do
que os vendedores trazem da mal QUE é procurado por pessoas de várias
idades; QUE não sabe quem é ZECAI QUE não está bem certo, mas acredita
que ELISABETE seja mãe de GRAÇA (a única pessoa trazida nas propostas de
SONDA MARIA com quem o interrogado teve contato)IQUE não se lembra de
nenhuma transação comercial realizada com ZECA e ELISABETEI QUE após
ouvir o áudio 2007083120325712.wav tem a declarar que ELISABETE tinha uma
divida com ZECA, salvo engano de um veiculol QUE acredita que ELISABETE,
ou sua filha, possuía um beneficio que seria transformado em beneficio por
ter atingido a maioridadel QUE SONDA MARCA passou a proposta de
concessão de empréstimo para ELISABETE e pediu para o interrogado
agilizar o processo, pois esta tinha uma divida com ZECA, o qualacha que

pessoa ligada ao INISS, ou diretamente à SONIA MARIAI QUE ZECA '''-
estava fazendo pressão em SONIA MARCA para liberar o empréstimos
QUE então SONDA MARIA falou ao interrogado por telefone "..que era para
agilizar, pois poderia atrapalhar os negócios dela..''IQUE o telefone 3257-
8870 citado na gravação não é seu nem de seu escritórios QUE o
empréstimo foi efetivado pelo Banco BMC e depositado no Banco ltau
S/A. QUE lembra que ELISABETE morava em Barcarena e vinha para
Belém para pagar a dívida com ZECA, o qualestava fazendo pressãol
QUE quanto ao empréstimo respondeu para SONIA MARIA que ''não

dependia dele (interrogado) mas sim do INSS a liberação"l QUE SONIA
MARIA queria até que houvesse antecipação do dinheiros QUE SONIA
MARIA chegou a pedir ao interrogado para conversar com ZECA para
explicar a demora na liberação do empréstimo, dizendo que não era culpa
de SONIA MARIAiQUE chegou a conversar com ZECA para explicar que
quem liberava era o INSSIQUE o trâmite normaleram 5 (cinco) dias.úteisl
QUE não tem certeza se essa pessoa se chamava realmente ZECA, que
acredita nisso em decorrência do tom de voz ao telefonei QUE reafirma
que não conhece o pessoal que trabalha na concessão de benefício no
INSSI QUE os empréstimos consignados funcionam da seguinte maneira:
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o interrogado recebe a proposta, confere a documentação, digita as
informações e envia para o banco, o banco faz nova checagem, e depois
é enviado ao INSS para fazer uma última checageml QUE quem dá a
última palavra para concessão do empréstimo é o INSSI QUE não lembra
de alguém chamado ARIZOI QUE ao ouvir a gravação
2007082812213428.wav acha que ARIZO se trata de um cliente; QUE
SONDA MARIA gostaria que o interrogado adiantasse o empréstimo,
retirando de seu próprio caixas QUE efetuava os pagamentos para
FERNANDA às sextas-feirasl QUE não acompanhava supostos "clientes"
para efetuar os saques e os repasses à SONIA MARCA ou FERNANDA.
que apenas acompanhou uma única vez uma pessoas chamada GRAÇAS
QUE GRAÇA era procuradora de sua mãe e esta recebia pensão da
Aeronáutlcal QUE no caso de GRAÇA adiantou o valor do empréstimo
pois haveria demora na liberaçãoIQUE adiantou um totalde R$ 1.200.00
(um mne duzentos reais)l QUE desse valor foi devolvido ao interrogado
R$ 700,00 (setecentos reais) e o restante foi repassado para FERNANDA,
referente à comissão da mesmas QUE ao ouvir o audio
200710041706594.wav retifica que o valor repassado à FERNANDA foi R$
400,00 (quatrocentos reais)l QUE não conhece EGÍDIOI QUE chegou a
viajar com SONIA MARCA, FERNANDA e um filho de SONIA, o qualnão
recorda o nome para o município de Tracuateua-PA com o objetivo de
fechar um convênio com aquela prefeituras QUE depois ainda viajaram
para Bragança com o.mesmo objetivo; QUE em Tracuateua tiveram
audiência com o prefeito para explicar o procedimento do empréstimos
QUE o negócio não foi realizado pois o banco não aceitou por não existir
Lei de Consignação naquela prefeitura,

'1

A acusada FERNANDA RAQUEL, filha da
megaestelionatária SONIA MARIA e um dos seus maiores
apoios, ao ser ouvida na Polícia Federal declarou conhecer
MARCO ANTÕNIO (f. 518):

"QUE conhece MARCO ANTONIO DA SILvo. NEVES, pois o mesmo é dono
de um banco que empresta dinheiro a juros, QUE a sua relação com o Sr.
MARCO é de agenciadora de empréstimos consignados, recebendo em
média de 14 a 21% dos valores agenciados junto ao banco;"

SONIA MARIA explica para um "cliente",
200708242139414 (f.1230), a finalidade do
consignado:

no, : registro
empréstimo
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"Alvo: SÕNIA MARCA PEREIRA Telefone: (91) 3276-3331
Data: 24/08/2007 Hora: 21:39:41
Duração: 00:01:51 Registro:200708242139414
Ligação para: Telefone: 9132449482

Transcrição
[...]

Ari diz: "vem cá. eu tirei a xerox identidade, CPF e do PIS, não e
daquele papel que a caixa deu e Sânia explica: "Ah tá, porque é o
seguinte, deixa eu falar pro o senhor. Tem que fazer empréstimo para
dar para eles e eles já vão entrar com pedido da revisão, entendeu? e
Ari pergunta: "Como?" e Sõnia continua explicando: "Já vão ter que
fazer aquele empréstimo pra pagar eles, e tem que entraria com pedido
da revisão. Eu vou precisar da sua carteira, de novo viu, a profissional,
viu? e Ari pergunta: "A profissionalde novo? e Sânia se justifica: "E, mas
que eu quero só a xerox da última página" e Ari pergunta: "Da última
página da Dom Manoeljempresa de õnibusl?" e a Soda diz: "E dela e
daquela carinha da frente, tá?" (...) Sõnia diz: "Minha fi]ha [Fernanda] vai
com o senhor para assinar o papelaí de lá ela vai lá deixar o contrato lá
no escritório do banco, e volta, e vai levar para cá no menino do INSS
que é para segunda-feira ele dar entrada pedindo a correção, tá?" e Ari
pergunta: "Não precisa ir assinar não esse empréstimo?" e Sõnia diz:
"Não, ela [Fernandajvai levar aí na sua casa pra o Senhor assinar, que
ela pegou hoje o contrato, mas aí não deu porque eu tava eu não tava
bem" e Ari pergunta o valor: "De quanto vai ser?" e Sõnia diz: "E aquilo
que a gente combinou naquele dia lá que eu disse que ia dar, dois e
duzentos ficou né?" e Sõnia pergunta a Fernanda que está próxima: "E
dois e duzentos, né Nlanda, o do Ari?" e Sõnia confirma: "E dois e
duzentos, tá bom meu anjo?"

Na verdade, MARCO ANTONIO atuava como
correspondente bancário do banco BMC, ganhando lucros com
essa intermediação e usando dos serviços de SC)NIA MARIA e
quadrilha para captação de clientes, negócio em que todos
ganhavam, porque MARCO ANTÕNIO pagava, de seu lucro,
comissões para SÕNIA MARCA e quadrilha.
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benefícios previdenciários e assistenciais ilícitos e sobre
valores MARCO ANTÕNIO fazia empréstimos consignados.

MARCO ANTÕNIO foi encontrada a proposta

0 prejuízo ficava para o INSS ou União que pagavam
esses

No
escritório de
NAZIAZENA

de
DE AVIZ COSTA.

consignado já realizado (f. 744).
com 0 contrato de empréstimo

apreendido na posse
ANTONIO continha planilha de pagamentos a título
comissões em favor de SONIA MARIA e FERNANDA RAQUEL

0 computador de MARCO
de a de

(vide laudo pericialn' 312/2008 da f312/2008 da f. 2557).

O diálogo interceptado de
travado entre MARCO ANTÕNIO

registro 2007083017302512.
X SONDA MARIA

FERNANDA RAQUEL
X

ê exemplificativo
empréstimos

da associação
criminosa para
partir de benefícios ilícitos (f.

entre eles. obter consignados, a
1277):

'feio! rie: (9il} &824-6548
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Um dos primeiros relatórios policiais já explicitava a
participação de MARCO ANTÕNIO na ORCRIM (f. 1415):

pafceta do empréstimo

Z007082âl.gg$28'{ 2.wav -- Marcos x SaNtA :: negociando ctíénteé para

quem paio dinheiro:

04... 200799Q$.!3].[99].g:BW Y EnN,qNÓA: X PERNA.NOO fala.do ;:'b.'e

SULÂM$YÂ sob i"e
'\-.P'

Laudo de exame de equipamento computacional
realizado pela Polícia Federal confirmou a relação
criminosa/empresarial entre MARCO ANTE)NIO e a quadrilha
representada por SONIA MARIA e a filha FERNANDA RAQUEL
(f. 2560):

de
a
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111- DOS ÉXAM=$

énviadp: para exarTW. : 6tijó$í rêsyltadcis éAcóhtra111.4éli í @$i terá i!:Ç: DO: }VIATERIAL
EXAMINADO.

lbtâo :④a;ltécQkla# apçQprlaqa$ :@: :cdiÜo medla$: de éeyurançq;?:ab éxame$ péãciais
foram reaiêzad$g hb éó?iai :preselvàrkdo-$e::$;a1lginêi::::il} ,Pro(ôsso de iÜtipiicação fc>}
nealizaç:t$.ha$1dependênciasldq Forço:?Tarefa »iByldeqciàriai que fuÕ:C:borla. $o prédio
do iNSSi .na: Avi Nazi é$; r\a! Cidade de Beléin/PA., +c$caloncfé a=.êquÊpamento estava

IProcedeu-s® eni:ãdlé ;extração de conteúdo do Fnateria{ examinado. Cabe
satíi3ntar citíê; este pfocessó: atinge:irão apenas lp$::arquivos dlr®tamertte acessíveis:
©ê$: }Çim⑩m aqueles previamente 8pagãdos que pudessem set' }$cuperãdo#l

Os arquivos.:$eleciopãdos estão disponíveis na média ética em anexo.
ag&pados por categoj-las iiQ processo dê.seleção pⓕçurou exclu@iaqueies::que
apresentavam relação dlrela àorn Qli apuratório como, .par exehplÓ, arquivos de
sistema :gpétacldt\ã,: arclciivostê$rrornj?Idos :éliniRtslig íveis, arqui\b$ de,exempt:os e
rt@rluais dé programêl© jógo$t! entre óqiros arquivos de conteüdõ ibQn+5ecido$ã\.

}v DAS RESPOSTAS AO$ QUESITOS
'n

'f) Existenll$ferêQcias aos demais alvos da Operação::cujos nom®:
estão relacionados na lista encaminhada em anexo'!

Sih: foram ê®QrttTadQé ;:aqyiv® do: tipo :'xis"$(plarlllha:' Excêf}
①mpatlVqís êom reglstros deilã®mlssões pagas 8 têrceirog. Dente esses poⓓí⑧is
cgmissianadós, esta'3 0s nomes "PERNANDA?'ló *lSONIA/FERNANDA";ãue podem
fazer têferência acs;:ãaheêl''Fanallda Racfuel Pereira de $ouial' e "Sâ;nia Mana
Peneira: dé Oliveira" da !isto çncamlnhada em anexo a Chorando: de referência.

C$$es arquivos Iforah i$isllonlbilizados na$ éategodas "Referências ;+
Fernanda" e "Referências Fernanda" da ©ldiàlãnexã.dalguns desses
ar®ivw podem:$er vistos á seguir.
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Análise documental foi realizada nos itens 70 e 72 da
planilha de documentos encontrados na casa de MARCO
ANTONIO

Foram localizadas procurações de pessoas físicas
referentes a empréstimos consignados e encontrados outros
documentos referentes a empréstimos consignados (f. 2602).
Também foram achadas propostas de empréstimos consignados
e documentos afins, agenda telefónica, fichas de propostas de
adesão a empréstimos consignados.

A Polícia Federal logrou encontrar na residência de
MARCO ANTONIO contrato de empréstimo consignado com
referência pessoalda acusada FERNANDA RAQUEL, vinculado
ao benefício concedido pelo servidor (já condenado) JOSE
MARIA BATISTA DE LIMA (f. 2608), notório peculatário.

\.

A Polícia Federal também conseguiu demonstrar que
MARCO ANTÕNIO providenciava com SÕNIA MARIA benefícios
previdenciários fraudulentos. Logrou-se apreender com MARCO
ANT(1)NIO a CTPS referida em diálogo travado com a
megaestelionatária SONDA MARIA, onde combinaram aposentar
terceiro (f. 2705):
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i$⑧lil④@: $$@ l@;!$1#$ 11$1l$$:::1gà$+:@ ê ⓑ④êÊl&bl $à

telefone çle Fernarlctq; Soríiá üiz: '+' .oi fdAFRCoS!:l:testou :süi:&spérando #na pessoa vir me

#$?Py:lii$⑩:⑩l.:$i⑦;$$;ü:$$:fli@ +$#i:lé $:P:$:$i:$:Ó#+:$:á ili@li@Ü :: ãe$:@::e$: '::::1àd$g :41ib $illlÜéá$④lÜilÚ:à!: &:ihlãi:ã⑩

N $ $$ig$$:+': ólg ê: ::$+1@ó@é$&:ã$-+:ü4üⓔ :::l:à+-É$iilÊ8óglb⑥b+é@ ááàà

tt'abàlhoilhOuve ,+lrna rnajoraçãa salas'balde:nlals de 2.C)009bl.!:passando de FR$:$ã282,00 na
apto ::de 2002. ;quando a:Éempragadc} fcl} desfigadc}. para Fq$ :6.Q00.00 .arÜ112004 em fdhção
da raadmissâo:.IVaie $i iÊQrltoí que a assinatura :do einpregadar aposta no.:Último coDtrBtcl
$i:$ ⑤$$ⓔéé;l:Êy::.2

Na f. 2706, a Polícia Federal concluiu sobre
procurações apreendidas:

}q..Três procurações eh;:hamê de RAIMUNDA RODRIGL}ES DE MQURA{
iZABE:L DtiARTE DIAS e ZENiLDA RC)6RiGUES GUIMARÃES,:dando pode@s a Marca:
Antonia da Silvo Neves. :: [':l'1

:l{ Referente às: procurações;;tessaãa-se lçlyé elas dãa poderei espec fIGoS :a
Marco Ahtonfo da Sitvâ Neves pàrql:efetuat saques referente a o:roem de E)agamentas
el'Mudas:, ::geralmente, por::bancos- ande foram féalbadós :o$ e@préstlm⑩s aon$iénãdos. /,/

Num dos lotes contendo fichas (f.2736) de propostas de
adesão a contrato de empréstimo
casa de MARCO ANTONIO, a

a contrato de consignado encontradas na
polícia detectou dentre os nomesIVI/'\l \\./\..../ .f''\l ' l \-/ l ' l \-/l

referidos 0 nome de NAZIAZENA DE AVIZ COSTA,
benefício

cujo
era fraudulento (vede f. 3017). Disse a Polícia a

respeito (f. 2808):
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\;\O detalhe qüe chama zltenção nesse ãantrato é que rios dadas preenchidos
p face como referência pessoal de Naziazenajide;:Avia 8 pessoa delüFERNANDA

COUSA, com erldereço na Av::DI Fíe a$; D' 3295: Te13276-333'fl.: Chama a ate1lção
porclue, na verdade trata-se de FEIRN$.NDA RÂQUEL PEnEiRA DE $OU$A , filha de
SÜN}AílMÀRiA PEREÍRA DE OLIVEiRAiúllas quais são integrarltes d :jquadrilha
investigada na presente operação

Anexo ao referido contrai:o está :b Cada de Concessão da benéffclo do
IHSS(aros'3ntadoNa por idade de seÉ;brado ru:fal) em nome de Naziazena de Avia Costa,
Nesta Carta de Concessão aparece APS Marco-Belém-Pa: Gania órgão cancessoÉ: a
matrícula do sewidQf que concedeu Q 13enefício é 0563422, a qual pertence à JOSÉ
DARIA BATISTA DE LlmA, cul:ro irtegt'ante da quadrilha investiga

Assim, e$$ⓔs indícios corroboram a {e$ segundo a qualtrata-se da prátic;a
de mais ym fato condizente com ua} dos "modas operandl*:da quadrilha investigada: a
concessão:ide umj:l.benefício fratidulcnto e a realização de um empréstirh:o consignado
vinculado a este benefício a fim de pagar o$ integrantes d;i quadrilha investigada pelos
"serviços' prestados ao$ "clientes" beneficiários.

A seguir, a Polícia Federal analisou a movimentação
bancária de MARCO ANTONIO (f. 2738):

% \DurarKe a ar\alise :foi::õbseã'a4ó quaÊa ALVO ê.l,:prapHetáãQ: dq: Unia
empresa dé razãbl:soéla{ l\Ã.A.S NEVE;S CORRETORA DE SEG. VIDA/CAP.IT: .E PR.EV
LTD, onde exercia suas funções como a13erlte financeiro j nta ao Banco BMCljOALvO.
portanto; dentro outras atividades realizava eàçiréstlmos ã bene$cláriós dó :lNSS e
rnoviheritava muitas transaçães bancárias na Gania do Banco do Hrasil n' 12992'5:$da
Agência 3860-1. :peRehce à en presa. O saldo médio de sua conta era bastante alta. fato
que dernoàstra suê enter\sa atuação no {amà de concéssãa de crédito *Vale. rqssattar que
seria de botrla:lvitrê, à quebra do sigilo bancário do ALVO; a fim de se idêntiâcar possíveis
depósitos é ou;transferências para outros alvor da C)peração. .-

<.

Há farta interceptação telefónica a revelar a participação
de MARCO ANTONIO nas fraudes da quadrilha de SONIA
MARIA.

Veja-se o registro 2007090514510728 (f. 3254)
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Veja-se o registro 2007082812213428 (f.3254)

soNFÃ x biÂKCQ. geria;,#iãil#i.:liiê;⑩ dfüheim da seu ARlEZC}, Meu amaBb:bue ele :üii ü④píüsar pra;Dessa;a
conceder tambér{,uma #paseãtadoria.«você«:teM ;dinheiro reservado prd dá :prof Meus veiuüós çaqcederém

aposnltadoria$1. usos:..faiafKiü .ÉériOl:ele yãdlltiiar f4jmpréstilno .ctJnilgot : nlai$/.4$ aco pergullta ic el? . êbü

q"' ;* ''*l'';''llⓔ *g'"9dó; *$$''++ ;$$$;,1$;P*⑩: «Ü.: é$;á®..1l.$1$«.+$ *...:: i;::: l

Veja-se o registro 2007083017302512 (f. 3255)

?'$»1Í* i''$#?'. Ú*$+:ÀW: i@ãÚ4É$ @: w &@il:iÚ;&Ú:.::- «''' . ";«'-*;
P«ÍiS', iá: q«?'«« :&y$ ⓔ 'fl$:.+;.o'àl ã ni {+#@'"*,Sg'Úe;:"P;?K' @ «Úi: úÇ«. « i"'~

lík@..,Maré:"já&i{)$go"...N4àã&l;®jjéãF! " ; ; ; ; :: :": :; : ' ::

6 qw ell hço:?ÜNanda: "ahõ escuto letra CoistÊ, é o dã dona Ai:Àcí...bÍare@;$1úà daiKt ALA.Gf é o ②ailhE: foi

q;âB"come $Uá'.$t4.Na#(k;tTç$fãÇtudo hein.: ela çonh errou lloie com a ilWã (hpre6eitõ (!e T!;aéilateuâ. aí ele ülcou

d. ~:i' 'qtti emSÉãsjp"* "e-@{.dojb:rÊitq'i«; çqil l .Nl*!@ :"@já i.$P,ç$«üw., a mi-i;①:..N,hd&:''tá
' ,:::. : : :: ; :. .:,}4areiú: {'üln quc a$trptêBae;E$qanda: pesque fecbd iDàcilmele.agentebateilulhaxé }x üupam:;dela,.: « ;;. - -':: *i::"":*: : : :

Pi'+®itwa dwsa q9}da ntuda colnpletÊkmêhtq, llf@t:íiNaada: "é ü«dttde'-:,d$$!igam

Para não ser cansativo, remeto o leitor
degravações de folhas seguintes às ora mencionadas.

para a
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2.e. De todo o apurado pela instrução processuale após
longo contraditório das partes, considero ser necessário dar
nova classificação jurídica para os fatos e afastar a incidência
autónoma dos ans. 297, 298 e 299 c/c art. 304, do CP, por
entender que o uso de documentos falsos, públicos e
particulares, objetivava o estelionato contra o património do
INSS, posto que extraídos empréstimos consignados de
benefícios fraudulentos. Afasto a incidência do art.317, $1'/CP
(corrupção passiva), posto que a participação de MARCO
ANTONIO não envolvia contatos com funcionário público, e sim,
atuava facilitando os empréstimos consignados para falsos
beneficiários, cuja documentação era trazida pela quadrilha.

2.f.No pertinente ao crime de estelionato (art. 171/CP), o
contexto probatório não deixa dúvida de que Q interesse do Réu
sempre foi o de praticar estelionato a partir da captação de
"clientela" pela quadrilha de SONDA MARCA e sabedor da
ilicitude dos benefícios. Esse dolo emana dos diálogos
degravados após interceptação autorizada pelo juízo, além da
documentação apreendida na casa do Réu, e na empresa dele.
As declarações do Réu na polícia judiciária são bastantes para
esclarecer que agiu com dolo, embora sem confessar. Preferiu
ser revelem juízo porque contou com a morosidade processual
no julgamento de uma quadrilha de grande magnitude. Porém,
os indícios veementes de autoria, prova documental, prova
pericial, interceptações telefónicas, buscas e apreensões não
deixam dúvidas quanto a sua culpa.

Tenho por violado art. 171, $3'/CP, provadas autoria e
materialidade. Passo a aplicar a pena na forma do art. 59/CP.
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A reprovação socialé grande quanto ao fato, e ao autor.
Embora capaz de exercer atividade honesta, o Réu investiu
pesado no crime, usando estrutura financeira e contábil de
grande porte, para enriquecer ilicitamente. O património da
Seguridade Social foi o grande prejudicado por envolverem
benefícios previdenciários e assistenciais fraudulentos.
desviando-se esses valores dos nobres fins sociais a que se
destinam. Ainda que prescrito o crime de quadrilha (art.
288/CP), o art. 108, 2' parte do CP, recomenda a agravação da
pena, mesmo prescrito o crime conexo. Embora os motivos.
conduta social, circunstâncias e antecedentes#penais nada
revelem de excepcional, chama a atenção, como
consequências, o grande prejuízo material causado e não
reparado, além dos transtornos com infindáveis auditorias. A
personalidade é desviada para a prática de crimes contra o
património.

'1

'3 Em consequência, aplico-lhe a pena de 5 (cinco) anos
de reclusão e multa de 150 (cento e cinquenta) dias-multa,
calculado o dia-multa em um trigésimo (1/30) do$maior salário-
mínimo vigente à época dos fatos.

Presente a majorante do $3', do art. 171/CP, aumento a
pena de 1/3 (um terço), passando-a para 6 (seis) anos, 8 (oito)
meses de reclusão e multa de 200 (duzentos) dias-multa,
calculado na forma referida.

Presente a causa de aumento do art. 71/CP (crime
continuado), aumento a pena de 2/3 (dois terços) dada a grande
quantidade de fraudes, conforme registros na própria planilha de
pagamentos de comissões para a quadrilha.
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A pena definitiva fica fixada em ll (onze) anos, l (um)
mês e lO (dez) dias de reclusão e multa de 332 (trezentos e
trinta e dois) dias-multa, calculados na forma supracitada.

O regime inicialde cumprimento da pena privativa de
liberdade é o fechado. '-

3.ELLAS PEREIRA FONSECA (vulgo ''LIC0'')

Segundo a denúncia, ELLAS é "/7/ho de SON/A /14.AR/Z,
sendo também seu braço direito na ação criminosa. Atua
arregimentando "clientes", auxilia nas fraudes contra o INSS e
transporta documentos e dinheiro entre os integrantes da
organização criminosa" ({.38).

3.a. Preliminar de inépcia da denúncia

Sustenta, o Réu, que a peça de acusação é inepta por
não mencionar o momento dos fatos e o objeto dos crimes. Ora,
muitos benefícios sequer foram localizados fisicamente, porém
foram restaurados via informática e nessa restauração constam
a data de requerimento, meses de pagamento e informações
pertinentes. Se ELLAS é o braço direito de SONIA,
evidentemente está em coautoria com ela (art. 29/CP), nas
fraudes atribuídas a SC)NIA ad nauseam referidas nas fls. 29/31
na denúncias nas fraudes imputadas a ele mesmo (fl. 41) na
denúncias nas fraudes nos benefícios agenciados por SONIA e
FERNANDA, conforme planilhas de pagamento do operador
financeiro MARCO ANTÕNIO (fls.2347/2358) e benefícios
fraudulentos de fls. 2938 e seguintes.

t,
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Evidentemente, a defesa exige a prova diabólica com
minúcias de detalhes em cada benefício, o que somente seria
possível com 100 anos de instrução processual, caso o juízo
não fizesse uso do art. 80/CPP, e desmembrasse dezenas de
ações penais paralelas para a investigação da conduta dos
beneficiários. Se a defesa se der ao trabalho de pesquisar tais
ações penais paralelas, vai encontrar dezenas de beneficiários
condenados, julgados em separado (Carlos Antõnio Siqueira de
Castro, lsaque Pereira de Souza, Pedro Conceição da Silva
(pessoa fictícia com documentação acolhida pela servidora Ana
Pauta Queiroz de Oliveira, dentre outros). Rejeito.

3.b. Preliminar de nulidade
disponibilização das mídias.

do processo por nao

Em momento algum a defesa deixou de ter acesso à
integralidade das médias. Caso houvesse dúvidas sobre os
excertos degravados bastaria simples pedido e satisfaria a
pretensão. Os tribunais nãoâexigem degravação do que não
interessa ao processo. De qualquer modo é exagero da defesa
dizer que o juiz não possibilitou talprova. Rejeito.

'1

MERITO

3.c. Talvez inspirada em filmes de cinema americano.
totalmente fora da realidade brasileira, a defesa alude a falta de
exame espectrográfico para identificaçãoldos falantes. Como
pedfus pe»foram e instrutor da causa, sustento que não há
motivo para desmerecer o trabalho da polícia, seja identificando
vozes por nomes e números de telefones, sela por analisar o
contexto dos fatos e provas com as escutas telefónicas e prova
indiciária fortíssima.
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No mais, ouvido no IPL, ELLAS declarou para a
autoridade policial(fl.534):

QUE: tem ciência de que pode ser beneficiado caso colabore
espontaneamente nestes esclarecimentos desde que tais esclarecimentos
possam levar ao conhecimento detalhado dos fatos em apuração nestes
autosl QUE: já instruiu pessoas de como proceder para obter benefícios
junto ao INSS; QUE: as instruções eram repassadas através de telefone
celular (91-9151-3082) de sua propriedades QUE: quando ajudava as
pessoas para tal estas prometiam retribuir com, quantia por elas
determinadasl QUE: em média recebia de R$ 20100 a R$ 40,00 pelo
serviços QUE: chegou a ir ao INSS somente uma Unica vez, ao Posto da
Senador Lemos, para tentar beneficio próprio, porém como melhorou, não
insistiu em obter o beneficioIQUE: conhece um rapaz que trabalha na APS
Senador LEMOS, sendo essa a mesma pessoa que o atendeu no balcão
quando tentou obter o beneficiou QUE: nunca deu dinheiro a qualquer
servidor do INSSI QUE: desconhece se sua genitora deu, alguma vez,
algum dinheiro a qualquer servidor daquele institutos QUE: conhece Dr.
BARBOSA. inclusive sendo este seu médico de reumatismo, tendo
conhecimento de que ele já trabalhou na Agência do Marco, do INSS, mas
que há aproximadamente seis meses encontra-se aposentados QUE: fora
aquele médico conhece o Dr. EDILSON, que trata o interrogado de
problemas de coração, sendo que ele dá consultas no Pronto Socorro de
Mosqueirol QUE: nunca cobrou dinheiro de terceiros para obtenção de
laudos médicosl QUE: porém quando as pessoas Ihe procuravam para
conseguir Laudos Médicos, indicava seu amigo MARCELO, também
conhecido como ''boca rachada'', devido a um problema nos lábios, que,
por suas vez procurava NAZARENO, que se encarregava de providenciar o
documento; QUE: NAZARENO era um funcionário do Posto de Saúde do
Marco, que fica por trás da UEPAIQUE: NAZARENO possui cor morena e
cabelo cacheadoIQUE: não sabe informar quanto MARCELO cobrava por
cada Laudo obtidos QUE: recebia de MARCELO apenas favores, como a
seção de seu veículo, um Pálio prata, quatro portasIQUE: nunca facilitou o
procedimento junto as agências do INSS, apenas orientava as pessoas
como proceder para. obtenção de benefíciosl QUE: nunca marcou uma
perícia para as pessoas que o procuravam, ou mesmo atuou como
representante de algumas pessoasl QUE: não tem conhecimento dos
procedimentos realizados nas agências do INSS com relação a obtenção
de benefícios e de aposentadoriasl QUE: não tem conhecimento da
existência de qualquer ''esquema" de fraude na obtenção de benefícios e
aposentadoriasl QUE: nunca intermediou qualquer negociação entre
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pessoas e servidores do INSSI QUE: há aproximadamente 5 (cinco) anos
sua mãe se encontra aposentada pelo INSS, não sabendo quanto ela
recebe mensalmentel QUE: não tem conhecimento se sua mãe intermédia
ou intermediou alguma vez a concessão de benefícios e aposentadorias,
entre clientes e servidores do INSSI QUE: perguntado se tem
conhecimento de que sua mãe SONIA e sua irmã FERNANDA RAQUEL
PEREIRA DE SOUSA, fazem intermediação entre clientes e servidores do
INSS para obtenção de aposentadorias e benefícios no INSS, respondeu
que não quer falar sobre o assunto, esclarecendo que cabe as duas prestar
os devidos esclarecimentos quando forem questionadas a respeitotQUE: já
viajou para São Miguel do Guamá para levar documentos para uma
pessoa, a mando de sua mãe, não sabendo do que o documento se
tratavam tais documentosl QUE no ano de 2007, várias vezes viajou para
aquele município realizando aquele tipo de serviço, usando o veículo de
MARCEL0;" (sic)

Portanto, na polícia federal, o réu ELLAS negou a prática
de ilicitudes. Sequer o réu ELLAS compareceu para
interrogatório em juízo, sendo-lhe decretada a revelia (fl. 5367).
Resta saber se o seu silêncio é de Inocência ou de culpa.

'1
A auditoria do INSS constatou indícios de fraude nos

benefícios previdenciários de SONIA MARCA PEREIRA DE
OLIVEIRA, seu companheiro JOSÉ RANILSON LIMA DE
SOUZA e do filho, ora réu, ELLAS PEREIRA FONSECA. Embora
Elias haja declarado, no IPL, haver desistido do auxílio-doença
previdenciário, a fraude foi constatada com a confissão do falso
médico Ronaldo Carvalho (fls. 446/450).

O diálogo interceptado de registro 200708290757034
demonstra que ELLAS era o braço direito de SÕNIA (fl.440):

" HNldiz que quando ele chegar aí SONIA ligasse para ele..
que vai levando o do MARCELO e pega esse no caminho
LOCO for passaria..."

SÕNIA diz
quando o
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Evidentemente uma megaestelionatária, e mãe, não vai
envolver o filho. SÕNIA MARIA, ao depor na polícia sobre
ELLAS, disse apenas que o filho era seu auxiliar (f.525):

"QUE seu filho ELLAS PEREIRA FONSECA trabalhou em sua empresa
efetuando entregas em moto; QUE atualmente ele se encontra doente;
QUE sofreu derrame, por sofrer de hipertensão crõnical QUE ELLAS
recebeu benefício do INSS, por motivo de doençaIQUE depois que ficou
doente, seu filho não trabalhou maisl

O servidor do INSS ALADINO TADEU FERREIRA
confirmou, no IPL, conhecer ELLAS/"LOCO", filho de SONIA, pois
este foi até a APS de ALADINO a mando de SONDA (para quê?),
conforme fl. 574:

:QUE conheceu ELLAS PEREIRA FONSECA, apelido LICO, pois este foi
até à agência onde trabalha a mando de SÕNIA MARIA, sua mães QUE
nunca recebeu dinheiro dos filhos de SONIAi QUE em referência ao áudio
"2007082912314212.wav" o pagamento referia-se ao recolhimento no
Sistema e não pagamento pessoalao interrogado.

Sendo notório que a APS não recebe pagamentos fica
sem sentido o argumento de ALADINO

k.

Todavia, adiante veremos ser frequente o contato entre
ALADINO e ELLAS.

O falso médico RONALDO CAR\#\LHO DA SILvo
declarou no IPL (fl. 597):

"QUE "LICO" é filho de SÕNIA, sendo ele quem buscava os laudos
médicos na residência do interrogador QUE as vezes SONIA também
buscava os laudosl QUE tem ciência que LICO possui um benefício
previdenciário, mas não se recorda se foi especificamente com o laudo
que elaborou, pois emitiu apenas um em nome de LOCO, para que ele
fosse beneficiado com auxílio-doenças
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A falsidade desse benefício de "LICO" foi apurada e
constatada pelo INSS na auditoria de folhas 3566/3590 do
Apenso 1, volume ll

A Polícia Federal procedeu a busca e apreensão na
residência de ELLAS/"LICO", fl. 652, arrecadando cópia de
identidade de terceiros documento de alteração de cadastro na
Previdência Socialem nome de RAIMUNDO SOCORRO DIAS
DA GAMAS contrato de serviço de telefonia móvelonde usou o
falso nome de ELLAS FERREIRA NONATO, indícios de
falcatruas.

A Polícia
ELLAS (f. 693):

Federal também apreendeu em poder de

Duas foltllas dé.'lraceituá:rios i=tii) SUS-- Sistema Ur:;ico kle
Saúde. Prefeitura IWunici;pal:de Betéhl:.l,em nome de Euríco
Sérvio S;l. Beta,Ê assinados Bpetüs I'nédicosl=:Drs: lqtgelã:tir
EBLtlBla. !g:t)j alr.?a. Ayg.u$110 M. Ce!:g ugÉrá;:
Duas folhasãde xeroxl;de receituários';do* SUS "-+ Sistema
l.Jnicoide Saúde, ;Prefeitura h4tinicÊpal: dl::gEieiérn:;:erll nome
de !!urtça E3érgio S.: {3elo.lasstnadas :pelo Prédica Dr. ii#asél

[)L+asqfo]has xerox.:c laudó ': médico B receituário.l"da]t)ra'l
G;ipriqg.g. P nhçllà : (=üaresnlajpara :a pacienté#lk=jeonice

'1

0:2

No diálogo de registro 2007071110100012, travado
entre SONIA x HNlfica bem claro o papelde auxiliar que ELLAS
desempenhava para SÕNIA (fl. 1095):

"HNlliga para SONIA. SONDA pergunta se ele está em São Miguel. HNI
diz que sim e pergunta se ela vai por lá. SONIA diz que tinha que ir, mas
não estava querendo abusar da sorte, porque fazia 15 dias de operada
hoje. Disse que ia para Mosqueiro dar uma descansada, mas o LICO iria
por lá amanhã para levar os papéis do pessoal, porque saiu o
dinheiro . . . . "

No diálogo 2007071112584912 idem (fl. 1096)
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"JAIR diz que Sõnia já está com a papelada dele, que foi passada pela
D. Sulamita para o filho de Sõnia (Loco) e que seu nome é Jair Jean
SiqueiralSONIA dlz que vai ver, mas não promete nada e que, caso for
dado alta para Jair, é pra ele esperar 30 dias e dar entrada no outro
posto com o amigo dela."

Os registros 2007082411221112 e 200708241142154 (f. (.
1221) também revelam o papelde colaborador de ELLAS, nas
empreitadas criminosas de SONIA MARCA.

Os registros 2007082415174012 e 2007082415255012,
idem (f. 1225).

ELLAS/"LOCO" era homem de confiança de SONIA
MARIA para buscar laudos falsos. No registro
2007082918402512 SONIA cobra de LOCO laudo médico (falso),
fl. 1268:

* },íco x Santa: 1{ tt.leestais aoTldc;ili:?" }.{(o: "estotipfQéLirando aqui:a c:!sa do cara...I'
adia: " você passou RO mécllco, pci'Lo a+:l;l..? '' l.ico: " Qoln o dr. Robertcll!..',..:l: Sõnia

no: Tule«.: (intenompida a pala'':;ra)+l' Sõnia::.lle e üz::o :líiudo -;,;.o'' !,ico: " I'ez...eu:já
entlég\iei plâ eté.l:lil! " $õnia: 111 do rí3petz {!a v'isto qne chegou agot'a também,.. !"

O diálogo de registro 2007100114224419 travado entre
ELLAS/"LOCO" e SULAMITA revela que ELLAS era mais do que
mero auxiliar de SONIA, e sim, coautor nas fraudes (f.1609):

$ulamitã X Loco. Esta cun prol'menta:i ': {udQ beta querido...I" Ligo responde '' Oi
$ulamita....Ç;:teu: levei o parei para ele e estou aguardando ele pular., me.ligar
paralêu ir-buscar.,.I" SulafniÊa pergunta: " ainda hoje... não chegou ;rlehhum
documento lá prá sua casa 'p" Ligo respor+de " náo blue não..:.Ê)o s: é quinze dias
para chegar.Í'ç que;$ assim qt.te chegar eles:;l'fhe ligar.\:\"?ii Despédemise

No diálogo de registro 200801201023228, S(:)NIA x
ELLAS conversam sobre o benefício fraudulento de ELLAS
(f.1863):
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ülzel de uml:.C}..fX}(=ü;;l; !: !

F'll.i«EO e tá atétiâ lt'Bl:®uil:$11Í$: í3-®@i, OI.tem ãél+.q. .télldar:Õc :ÜÉlrh& éiÉ .]*:é está

,};.: ':.....-,.....':,:.::: *':»:;:.i:-a':-:« :: " .. ' .: rilh l?i:\;l$ilplÜ;gT' {:iUSpüt?~estál a })wiür';'Pcllgadü:'ií;i;l$1qti&la dç$g#á, e dejiãj#lükplrar € ,'' .-;::: :$;: :-'' :

l:L!.M? I';ll;l- :r«* st+ÜÓi $ti: çÚiéÜÉI,. . ÉéhÉla.slÜ:Àt.eé;éh.Mola.::=1'!: ;:#lWUã©W \ í\'

unia,pov'a pe ~ ciâ;c! tende:u@lâ:có 10 0 sç'u )iURI(=0 fbZ;..no$ mais atiditoriados;é o
. : :.::.: 2 :..: ..,, ' :. : ;. DU'ZEl$Ttl)Sdeie,...,:eeleláveiQ;axÀisarque}3AsiÊíõ,:pÀ.LnÉ{Ã.:;:llãbAs:íLIÓiÊ: : ' ' '' "'-' '"'''''"'' '"

nâü ei'3 dele:-:,?õ PAL k."r.A,jú üwt ye nó; Posto:tecolhe$ os t,:A.UD(1)S; PT'Ótldetanl: tl6l'
no :$átxido no p'ALHET.&, À poiÍüia mandou &Jel$!:i.:';i ;e a lel⑤ se apréswlou...., a{

eles Êazon] {ztbaideÊesa:lgàQntinuam de' bçneí3cio, alas'na hol'a ãa pél'ícia os lnédicds

dh[j-têiFu;da :À]]-]$gS.4].{])R,4;jetl:al:emprestava e você d@$'a pra el#-..-:! «XI.

O diálogo de registro 2008011618530512, travado entre
ELLAS x HNI, revela que ELLAS é atuante na
desempenhando função de coautor e não mero auxiliar
1942):

função
e atuante fraude,

(n.coautor e nao mero

;'ti(Ó: x nNI
L!(:0: " . ., Chegou alg.un14:,coisa,
}-fNTi '' ;4-alguma;$aiÉa Q quê.-o;
LiCOr .« peloêorrdo...$"

: jl;{ lolá::t$:;1@ii::i: :í@'e.,!i②iil P : " : :
- ' Á- ', ;':.= : : :=.:
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O diálogo de fl. 2038, registro 200802081452268 revela
que
ALADINO

ELLAS/"LLICO" tinha relações ilícitas com servidor
do INSS (já condenado) e papel ativo nas fraudes (f

2038):

\REG:tNLADO X FERNANDA:
REGI.CALDO: " .:.,:.l. {) FERNANOA
FERNANDA:: '': ::,.quem está falando.

F:ERN.qNt)A.:::'' ::.;l. LiCC> é pra você
LiC<)Í:;-::i,.; faia FqEGINÂLD<):,
RE(31Nih.LDO:,''ll:t,: o E$AC está aqui prí:preso v8r o píobiema dele
[[CQ$ *' :.*,; ①G $é ⑩$ÍQU deP⑥Rd③ndO dG á⑥U Ã.{..A:B]NO

voⓒá tem Q Êⓔíⓔfone do L}CCl*ji

preocupada não

LiC<)tl ";i:l: ã ndà n:ã:①;

L}COI

LIGO

⑥

①u $é ⑩sÍau dep⑥Rd③ndo do
qua está tudo certo já

diz pra eie não ficar

jâ teí'n dinheiro r\a t)arco

8ⓔpüÊ$ da {ransÍⓔrén:cla:
só depois da trelnsferência

.ma$ rã:ãü {ãm fnFa2:Q irão Ligo)

eu estou também aguzifc$3ndo oã docurnerltos dela
.⑥ntãQ {ã, @iü, v:ou faÊaf üõfh: ele: aqül.

:⑧u d①pⓔnd①:aⓔ 3 :nh① dele ã lá a c; ⓔntrⓔg① pra

assim que ele me entfegal nas mlrthas mãos
estou indo hoje :tá com eie. pois nâo é só ete são váricls viu
KCG:lNÀ[00:' "i]i:.:;:tê bor'n ⑤ütàü Mⓔu f n <cmi'EoQoso).:]
LOCO: " il) tu bens al u u doc;ttínento dele....?« L ;

nu entiegc} p:fü eia.

eu:'te: $ $guiü doGkÊFnⓔRtü dⓔíe \.

Outro diálogo de registro 200711Q621200512, revela
que ELLAS é atuante no pagamento de médicos que preparam
laudos (f. 2136):

'

A Polícia Federal resumiu a atuação de ELLAS como
uma espécie de secretário e faz tudo de SONDA e FERNANDA,
envolvendo benefícios conseguidos de forma fraudulenta (...).
Faz contatos com os servidores, leva os clientes para as
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perícias (...), busca os laudos médicos nas residências dos
médicos, encaminha clientes da empresa que MARCOS
trabalha para solicitar empréstimo (Aditivo ou Auto
Circunstanciado n' 03 (fls. 352/364).

A Polícia Federaldetectou fraudes em vários benefícios
e atribuiu a ELLAS autoria nelas Na folha 2938 foram
mencionados os benefícios fraudulentos onde houve
participação de ELLAS: JOSÉ ARNALDO PEREIRA, JORGE
ITAMAR DOS SANTOS SOUZA, MARIAÉBERNADETE T.
ELERES, ELLAS PEREIRA FONSECA (o próprio),
MELQUISEDEQUE RIBEIRO DE SOUZA.

Na f. 3017, a Polícia Federal resumiu as fraudes no
benefício de JORGE ITAMAR DOS SANTOS SOUZA e
demonstrou a atuação de ELLAS:

'n

si!:temasj$to ÍN:SS:lide tcnlpo de oüntribuiçãq inexistente, atrai éú ;.d@, GFltkçxlempolâneai
UüiiZaçã(à: :dq :tempo :'6lctício pífia iiquisiçãüêd+ qualidade de l8egtlradç). : :p concessão do

bi?le6c4óE:llabilitaçãó &) betle$éio :pelo $ vidóglAtadíno Thadetij:Ferreiro @jdianté" dol

v@lc\lió e:tÊémporâneü não ©feeuou ai diligências necessá.Has para vertficai' a v<n'acidade dos
víncMiosf: PartiGipaçãcl;ldoê :iitcrmediárÉos gania: !Vta!"ia ReFeiTa ,de oliveira,l,IF'crnanda
Raque!:l'i'treina :de Souza, Eiiul:s ?cheira Fousecü e da: fÉllso nnédico Ranalda {:arx'alho da

Silvo (emissão dé falso [a\kdo médico de encaminhaEnant6 à peHcia): ]3sta fraude j:â havia sido

d@-(atada iüa Rc a óriq Prévio aé?Allditoriâ realizada pela l#ÍSS (áudid- àsJ $: 2}. :da iAutt}
CircunstaQçÍado n'í:q3):,?'rocosiBQ ããalisactu: às fls. ã039/É070 dó'l\penda l;
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Ronddo diz: "Já até passei pelo cana, :tt vi :t :n crina. ni} cano não üoi ;.." e: Sõn a inlej-rclmi'çrçcl:nversallda çom

Fema{ da: "Ele n viu. ele passou tio teu lado que ele ííissé, Eie.Jâ tulha deixado Ei! cota a düutom (ininteligívell)"

e: Ronateio pergunta: "E aê?" e Sarja pergunta 'a rema téa que está aõ seu lado: "E cla .iá tá fazendo, a doutora?"
Femnlda responde algo e Sània cünthua; "N8o,;:porque eía onopcdi.a e eu queria mantdnr em ortopedia.
entendeu?" eRonaldo perguílta= "Que flora va! se ! perícia dele?" e Sõnia caf tiu!!a e ? a f ai pergunta a outra

pessoa:qbé:está próxima: & ela:. "Não, tem um que é pra agora, mas ü do }F%!il!:r quc eu qtleria que ú 6zcsm
porq\te $x âzeste dü primeira \'ez. A{ só que etl l:m({©{ e e pra lá porque çle não detl a hor&iç::dele: que hams

que $ à perdia dele?" Sõnia:pergun 3 a RpnaHo: " (...} tu"tá n&.ltlia casa?" e R(}na]da,diz: ''}0]l30. Tõ;em casa'
S3nia db: 'Pois é,:e;} vou }l\mIJar o..biCO;l })orque eu pre6ro que faça aí, porque..." Sõttla dá uma pausa e
pergunta: a i;cmandà B LOCO: "Tíi HãLi {em Q naipe'io dela não manda? Tem o númeíó da Cipriana l,ICO?" E
escuü-M aü :linda Femandü que di2: "Ela não ⑧h telefone" e Sõnia dãz: '3'cm,l clà tem eeluiar

Nas fls. 3019/3020 encontram-se transcritos diálogos
que comprovam as ações ilícitas de ELLAS com o servidor do
INSS, ALADINO:

Registro 2007082814033412

SONDA !iga:pa'a l,}CO e diz: ":,. quando $cu ALAR)INO:chegar perto de ti? diz paraleie ligar .a çob que Hós

que :híarmÚ ple umüenté,:êu quero ④ber qual foi a merda que o hlARCÍO {ez aí.,.'' , desligam:

Registro 2007082912314212: \..

l,ict} x S6l\Êa: I'atãe...;; o GOI)ÃO marido da Cai'la !igüi} para a senilüra ::::?" Sõnia;"lvclcê não ãcout á cona eia

Rãtl4an: LIGO; i"ele disse qüe' o $eu l.ãiadino bateu iá na síste!\Ü ã ãão aparece nenhum rwQ ím6nto: üo

Éístema...!": $âüial "alm toi ele ! esmo quem pagou, não :íüi....?" i,}cã "6oí.l., fof pago :tüdn dírekinh%.If" Sõnia:

"mas ele :não fez á pede ai:., üez 7" Licóí "mas ínesr} a: a ím;ele disse que ela foi Êazêr a.:perícias:,, têm

probleúla... ?:Sânia: "não::l.,: def'ols Fftse})ta. }} if; foi ele quem pIlHou têm, {á 110 sistcmq:,..tá aparecendo...l

Sabia: 1l!:ií"ó só apresntarí:-:\ a REIS eil?li: pronto-.,I". Fin\ljll.:delÍjjEiigação

Registro 2007082820110212
&TàrGeiü x Sâl\ia: }ãarcel: ii: O LIGO ihs deu p dinheiro, não deus- ?" Sõnia: "deu, Obfigüdo..:l" :!Maíce!: ''é

peque ORt②R\ eu ia dar tudo sabe, Rias a $eu /\!itd nü pediu 11$ 50,00 q eu dei píã el⑩.i:., $õnia: "hlas⑩i ç;om ele

quailda, ágom ?útÚarceh: "não naquela ktmü (iuc a senilüia;ésía ü !á aa sala caiu, ele',.": Llgaçãa intéÉrompida.

No diálogo de registro 200711160952113 ELLAS
aparece arregimentando "clientes" para a quadrilha (f.3020):
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veia.cá ê Q:lFii:xS...l# $#AReta? '! ..-6asi?:Ellas..;.!" =Lljlqi$. " ;.... bt$$ic-.,1:4umtt} Ü f)ó:\oê& aba u lá na

: .'' ".::«-; : : ; üi'aas$3pndàjÃaütucinlolTtpo
pia trás....; ah..:; voc wa $ d%lçincol::⑧üsl:$d ç;Úüíra !fã(#lltép-.:;ih x aí: a :e fieira @ InabaÚo, w]] P!$.
identidade e CPFs que:#u vóü:l'az©{ Nm ba11cRc ib$tá tf i.íl.. . ! 'r )a.l\llí(ã$): " :+Êiü..;:!" ELIJi$;, ".. quão.da;!i3' G orar

Para facilitar a inserção de vínculos empregatícios
fraudulentos ELLAS abriu empresa de "fachada" (f. 3026):

l.Buda no 27ü/2G08-$1='1'1:Í:'/SR/l)pl!'/l»A {lls. 23(}2/232tt} -' FcM:FealiÉada penda no
çolllpuLador apreel'Ldidáhna residência de Sâniãi»'l8e-ia. Perfil'n .de:loliv'eira. . C)lbompLltadot
Stand; idGiltiaiçad(É cam Mina éúquétá dd' +rnx!)resli F&Sl!:açaçõew:'e ,gEvct tosl;(lls.lê23 70},

cm.presa de "fac1]ada" aberta:: ez]] nQin6 de l=!ias Pereir'n Fünseca e Eiizabcth: Correm lxercira

ehpregaíícâõs 8ctícios.'

Cumpre ressaltar a atuação de ELLAS nos seguintes
benefícios (fls. 3028, 3030, 3032 e 3034):

;lg?\Mel4uisedeqtú : Ribeím. dd SouÜ.:j(NB 3 }/S22.25$ii$70-8} - {nseFéâo ãa$

si©emas da iySS de tempo d© conüibuição hexis.tente. Utiti açãq do teinbo ãçtício p&q; +

JbtuQüi: as .;.diligências pe(nss:irias : para vem.icaf # ;2\'cl'ae:idade 1llda:êf -vínculos.;ll'louve'í*.a
participação dos .intennedíário$jii$6nia NTarialPereira de {)íi\ eira :ê::lElias: Pct'cil'ü Fonseca e
.3o s.:ityidor AlatliHO :T'ttadeu Pel'l'eix'a(hal)iiilndnridà beneHcio)#.coma $e :pode abseH'ar das

cdm $iíii4 de çonlpnovar:á;jãumntiçidadc é:l$utoria dóÉ {üudt s médicas de khcamii\i ncHto :à

perícia do ttq$S, rió.::e)ilanlo: IÊE$ivdcia n:i9 põdci ser realizada, Inox ténnlos dã: lk4emo ri'
283Pl2008-SE1'13(:.'SK-''} }í'P/PAj: (ffs. 2364/2365). Pürélm&:«o nade;: dp tY\édiaa üo l.ando de
encíuninh:àmento de Alccmir Paixão cia (:esta }'ufhetn à no donsultóri⑩ deite 6b{ ençónü'+!do
txm laudQ:l:kiwi: nollxe ' de :h4el(]uíÉedequq : ttibFiro.lãe : Soma, (Análise: ItSP 89), fato; . slB : q\n

constitui indicio d© que Q . taudo t'oi emitido bar A cenliF liaiheü:a.' Esta fraude j;í llaviã :ücíü
detecttldã: na Relatóri.o Pi vio óê Auditoóa rc:alizado.belo {NSS {áudios às flui 68/69 e:17 !/w2

'1
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Ribeiro x Sânht;:T K.!SriiKQ, eu jã stop chegaíldo crü casa, quem ligar pro :ncu çili \ encjÊaha!...i? Sadia: '' Eu
estou chegando:êoln o Kanilsoh, {' cic acabou de sau' da(]ui, 3ã levou a sua papelada.-. e disse qúe x"ai tcniar
salvar aquele s tx pzlgüÉlcilCn. alas qtlc nãa 'i'ai pioinctcr, pais a perícia d:ií: nã es :i em &âns to não, e está
díreçionndn lmtà qanlit lsabcl quc elc !çv u ü pa )el. e vai mElrca{ para eá anlaitha. mas prá ti estar aqui amanhã
Jê nlarüã caú ele..,, mas é prá quando ttl. vb, ]x(} valIDos ctlM ele lii ;lJ., e nõs vaí ns marcar coito élc lá l o
MerçadãQ. pais cic Já tá avisad©-,l., que as !a:OO ! clc paga um enter"vala para ir lanchar. que é $ó prá nnirn
ligar }á brá dentro, Fl:á ele, que ele já sabe, c va} iá pro &fei'cadãü c já leva a papelada ..:i+..-* qlie quhlquef que seja
ü (te,cisât\, eTe \'a} u'a11st'crer a ua perícia pra BeléAI. ;]!é você scr apoie :Lado..}..:-;-;, que ele convc]sau Cona ⑩, Dr.

Sânià x AiüdiT\tn:l;" estou çoM:Ún.eu amigo aqui... }libeko.:q\le a { m: vinte inhutas ele vai estar iá a esquis'com

o LIGO-.., o seno\oí dá prá dⓑ otllü fugida aqLli én: caM...:!" Batista:l.l*: dã.::,i umm duas horas né.,.?" $õnia:
entes dãs duas pão tém ço$no.:.,?t: yat SM:.1l' Não...lIRa }êm como...:l" $õnla: " você sabe;.aquele do papel, :o

Riba m d riem..., que vni Ihe entregar o r iR4üio agora.., o nphor@ víu o papeis dele-.?l BatísENi":êu estou

{eÁtandólver. mas iãa aparece o requerimento dct j , m eu vau }n2rêar }l;'á ele tá ...!" Sâília: " Ribeila-

Robeique,i.; êomaé-.?" Bli isto cita: " MKUKt RKSt;QUE RIBEIRO l)}i SOtFZA-.:,.I" Sarja entretanto cata: : ; f
MOURO:l)E KESEQUE RIBEIRO D8 SOUZA .i.'tá Fiam amor....,:então esmo\} e esperada ãs dual horas....!

zê

çii,:jli Mana ]3clnadcte 'Fria({ãde Eleres (NB 3 !./520.0 13.856-2) ig à beneülciáriae)i
indiciada no presente inquérito ;policial. íllserção nosl':siêtcl! u do ;iNSS de tempo de
coj\tübi.tição inexistente,lattüvés de (3FIP extemporânea. Lltiíizaçãa da tenxp⑩ ãctício =pwa
ma1lutenção :da dualidade de st:gu'&({a c: {=oncessâo dü beneHçicl' .t.}tilizmçãó das emp:regas
EngcpianlEqgc!\havia e .PÍanejanlenlo i.,tda B h'l À lb'f ('astro Cc>nlérc OT : }dE. Benefício
requerido viã iniemê{, não havendo, wssitn: servidor hübih :teor. Foí realizada perícia'médica
ühçial por-n:Tiédicos :: )gritos do INSS, os quais ccFnstatara?H quc não tlaç'ia ín(npa$idãdc
]abclrativai:ljparaÜticonccssão do beüeticiü. tlltiÍização ;: de a estada':l médica fatia dc
e11caminhamei\tü::ã pel'ÍQia do {NS$ . fato este confessado peia bcnctlciária. {)s ãnLcc'.cdsllt@s

«ülédícos <la s;eguradól(lau({os }-médicos de encaminilamçnt& e. higtóriou médico, dü paciénie)
n:io üormü encontrados na htisc,a e: apreeilÉão realizada na ÀP$, o que levãúta a s\lspeita
quanto à exiStênéía ou at ei\!icidade dos nlesinos. Paüicipação do in çnllediãrto Elí:\$ 1 ereíra
F'onseca na üb Cação do }audo naédiça {blso, çonü)mle aidessadcn pela própria bei:eüiçiálria
cluiantülã perícia médica. ;A etupresa h} :À )'l Ca. tFo :(:á.mérciç ú- !W f. também foi utiiijc&Ha

cara ⑤ inserção .de vínculos a oui}.{J:!; bcrLe diários. Levam,nn\uillus rea.ligados:wvelaram que se
tralha d©: !fieis \lula :'empfesà de fachada'' abcha coito G fim dc insei'i} \ {nçulos falsas. Prc.cesso
analiia{ ó às n$..2$69./289$ do /\penso: }; :lt ' *;

\.
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presente inquérito policial por ãã!$éipã::éãa :quadril $1: hlscrção tldi.:$istêÚ②:ãdo IN$$ : de

&nlPO ⓑ Ifoüttibüção":$( âÜat%. iitMvés dc GFiP l $Ú t@e$ Uüiizaç$if::4o tempo

íaíÉa,\ínçuk.: c ãi: a::$mpú$1&í. \.,Ê.::$íacedÓ -- N É :l :: ür t &) de (@.ⓑ8.(}71i$ à3.}2.07.

13eneHcio:li'eqtiçtidoãfiallhlsmiàl! não h venda, : $ssil&,lservidoÉl:!wbiliLadoÊ: faia:realizada

ihmpacidade :labómtiva P coq$essãL} .do bcno6cio Utilização:de àlestadü médico &jso:de
encaillhllmücnt©=;$ pcdcia do ;ÍF{SS, ibid este conhssadó Feb . fdáa médjço Ronaldo
Cáhalh(i::: da Silvo .:'+$::vlãfimdüi na : :áudió.: abaixío efànscrito :: (ã$; 28a9 Úo " :Auto
"Cirãmstancíado n'üã::3Ã:ditivü}.: Ç)s antewdentiB'@édiiÚÉjdo $egumd&l:(laudo$1i$1édicoá:de

-3rlçamÉnhamento € históüco n[édicÀ$o paciente) não :ÍQim] encolüados na :busca e apreensão
balizada ilíçi\PS, àue waí tala s ! ita quanto à.:éxistêndi4au autenticidade tios mesinü$.1

PaRiçibação da ontem-lêdiáriã Sâ11in ÍWaüa Peneira de:t)liveirai coii6orme diálclgo at)eixo: nc}

qula} :$õniã pedela Ellas p®a; ilãb u' à :seguuida?perícia com latidó de ona do: barquê:o l.)ti
Vigor .Éá,.Éab qi4 os lattdoÉ de RüRd4$Q,são falsos.IProçaso aãlalisado ãs lls. 3479/3S40 cto

$l:FRIA: 'l.à;. ⑧ deZ é meia eu wtu íti pegar:ai. pna.+ücê ir diügiado. pais $u peE !ei o ÜOL;ç©En a BATiSTi\ pxà çnlregar

@li+ⓔ+à;:;êê;:lb::$íÓ:heiⓔl::Vúçilà iúü : iá $ :ã a ã : ãÍ id;à n:Ü:; '?"

SÇ)Nf.A : $b:É q pnb]cma é que guarida é o BASÍL]O, PALA-]E]'Á: q+iç.H ívlandlm pmldü b $&Ílta

⑧$@ê;l:i⑧⑩ $;:t@ $i:á't$*á::Ü⑩b$$$;11$ +:+$t@.ãgl+ ill;JQ Q f :::8Ó ;ãé.:Üni:l$Q®:LÀ,uibÓ:É&lãÜê:$6iéé::& ÚÀ;

SÕNIA: n ..::aviçtw b4aria"=;;'qu :adn ele çhegKiku, D,PAUL,O iâ esta de oito«üspcraadp-l-, eu IWo qxicriB qlÜ: yoüê foss$B

SÕNLAÊ # ....Deiis te }ivw,i\ i;'Éois# RON.ALt)@l tá UEk); énmhda.:- , ② RONÁtEnC} dâo:padG daf.nçi2hut©'t..,#LiD( fna

algum A'!'ESTAI)O prá KIÊxtM&lgu-, mas prà láüliliêú maia, nn:i'pro i:qSS..:l:Í o l). }OAa FTLFiO e:itâ atendendo üqúiJ+ üõ'

.n

'3
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Bçngüi, ointcm elc veic} atünlcr d( ina:ihã, cfc: üc eg.In c 4í.uítaRdq,ltnLenLlcu....,:é ltS t(}Q,Qt) o í..f\LJiH3 dele..:, você nãí}

pende r ãn\suba l:io: pais e.seá a inêtior 'eagadRI'.!,* f⑩ tlB deiksa, e dfpüisçipirar tri {a dias..-lln wrtnnlpi'Jo por Sãnià.)....t"
EÍ,]AS: "].... mas Cü lit} GU vou pagar i! Pc11são da .A.]-E:SS .\:Çt)iq.â..., É"

seu:E{JRICO ③z.,., oslnüis auditoriados é o Bati LIO. P :\!,nET,A..: ., ó:B.4$hfO TÉM DUZFiN:t~O$ dele...., ê cle jã: éió

avisar quç pãa em dciü-: õ PALFiET.A jâ esta,eÊ⑩ Po o iccõ ] $t! ab MUDOS. Preüdeían} t:m }arü: Q sábado no

P,\t,T«lErA, a polícia andou e e ir iá..., c éí sc aprt'sent€10:..., aí eles iazeü uiva defesa e con í!!uia:r dà be cheio: .mas BÜ

Xom dR;p ríei#:üs:mtldicDS INDEX'ERE.X{ com alada.l, cla nm você espcsrar esses trinta: ctim: tirrunlavã:selo dii \Giro da

AI,ÊSS.\NDRÀ, eu ti elni)hsíava e você dava p et ..;l:F"

SGN!.'\: :' ..:. cada a N:<Nt ! í.eih=...y

EI ,il\S: ! ,...a N,\NI está na casa data

]licu {\lõndot} lá de deíllro.-, eti vou }igm pro PAt«Ji,;0 hoje ,il;i"

SÕN!.q.} $.. ... dele É OÍ ou ü que é...,'?!'
l:Ll:4S: + ... é OÍ o dele ....I"

. . i isaqtie Peneira dc :Sottsa IX3 131/5,21.ei55.508-7} Inserção? :àõk bísteüaé;Üo

!NSS ; de teinppl:de contr$bi iç8<llhexistente: através de GriP exienlporâhea. ; tlkíii;11@ãó do
{cnlpo ülçtÍciQ Fará aquisição du i=fualidnde dc segurado élãõncessãn do beneãcid. Foi utilizado
vincutqção fictícia .bom ã : empresa }'almicopa IndúitHa :üe Conservação,la qbã! está ; iaiaíiva
desde (14 .04.:!993.gilista enlprcsa: é ~ldcÍ prbprlcdadd dê E-lias: Percira iFoHiéc8 t Amaria
perna( ete Trindade Eteres:l(olaria Bemadcté utit áou ó non)e falso de: ElizabeÍh::Clóaeh
Pu'eira), iimpresa e$ea Êreqíieitcmentq'utilizada por Sõnía $ al ã Pesei!'a de Oliveira para a
}nievçáó de víncuÍog fãisüs: confbmte {ol:expgstó tm item V: deste Relatório, aa tratam)ós
cobre:!as einpresü? de "ü.olhada".: lsaqtte é priüójde Sulamita Cavalcante da Salva e;esta
ontem)edioü j:t311ta : a$$6nia ç Él:ias o l)rebente bel\eHicia,l conforme reconhecido em. $cu

ínterrogatórió: çoivobQrados com ã doçulaci taçãõlinteWünte da Análise n' :!3, Na mesa de

tmbaiho de AI diQÜ 'fhadeit F'erreir ã i: encontrado uma tela com o ;!gendalhento de.perícia

nlé$ca (Aná[Eise n' } ] 8). A pedcia n]édic:i no beneíiciáFia foi reagi::]da peão !néÇÇo perito

Luü Ferram {to Nascinlenta. Processo ;làalisado às;üs, 371{)/'37$3 do Apenso };: $ 1

\,,

O interessante no caso é que ELLAS jamais se defendeu
especificamente das fraudes a si imputadas pela acusação.
Com esse himalaia de provas periciais, documentais, indiciárias,
interceptações telefónicas e até confissões com delações, fica
difícilsustentar inocência, sendo o silêncio a melhor estratégia.
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O Ministério Público acusou ELLAS de violação aos
artigos 288, 297, 298 e 299 c/c 304 e 317, $1', do CP
(corrupção passiva). Peço vênia para discordar do MPF quanto
à classificação de alguns crimes, em emendam/o //be///. Se Elias
não era funcionário público a sua corrupção era ativa (art. 333
CP), e não, passiva. Já as falsidades materiais e ideológicas de
documentos públicos e particulares inserem-se no contexto do
estelionato, em coautoria, com os demais membros da
quadrilha.

3.d. (formação de bando
ou quadrilha), vê-se que transcorridos mais de 08 (oito) anos
desde o recebimento da denúncia em 30/07/2008 (f. 3713/3716)
até a presente data. Assim sendo, declaro extinta a
punibilidade por prescrição da pretensão punitiva, por
ultrapassados 8 anos, o máximo do lapso prescricional em
abstrato, no particular.

'1 3.e. 304 c/c 297 e 298
bro que a classificação do delito

constante na denúncia não vincula o juízo, podendo ser
alterada (emendam/o //be/ⓕ em sentença. Bom ressaltar que o
MPF não acusou o Réu de estelionato, e sim de corrupção
passiva, que entendo ser corrupção ativa.

As condutas deÜ ELLAS consistiam na prática de
corrupção ativa (art. 333/CP), em coautoria (arte::29/CP). Os
documentos falsos, públicos ou particulares, tinham por objetivo
o prejuízo aos cofres da Seguridade Social. São crimes-meio
absorvidos pela corrupção ativa, conscientejo Acusado de tal
finalidade. Até deslocamentos para o interior do estado ELLAS
fazia para expandir os negócios. Os documentos apreendidos
consigo tem nítida destinação para fraudes. Os diálogos com os
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"clientes" transcritos ad nac/seara anteriormente, documentos de
terceiros apreendidos consigo, as ligações próximas com a
contadora e falharia SULAFvlITA, pagamentos para servidor
público, não deixam dúvida do seu papel de coautor, e não,
mero auxiliar. Até para si o acusado obteve falso benefício de
auxílio-doença, crime amplamente demonstrado por perícia
médica oficial de fl. 3584 (numeração original). Além disso,
repita-se dentre os muitos crimes provou-se amplamente a
corrupção ativa (f. 41) em favor de:

':@::$..ilg.:iÜll:::; .f3;É.=$H. $,.':h ) #::«n: :gi ⑩ 'ó':':⑧'=lÊ:.-:#$ . ;ê::Ç)::::3Sí:./':21 y?in (!C .8?i.3=©=$"R=s=;É$: 1G;:&,

b!#$:i':ç④:gü$g ④:k:$:: stl④::ÍP!#i:ihg 'E a? :$.:⑤:;e!;'?3eKR;:l$. $ : x :$: :#l:l.) :; : Í 4i;i?"+#i:üÊ:il,/ :..(

3a.:3Õ:⑩:/:3 Íi:Ã:all, $=3:$=' ;x$?:':=x=:⑤i:? ( :;=.::il llil+vç,:::ã.?qüxEz:lw il0 9 :.. {::$Õ'r'l$>:#j t$ê.a:x'a: n,

3:iiâi.i?'i:S]$i! G:ii'i;::;Q:X::3::: , B Sia--'2 ): , i. $ :1y'.$i.i..:Â:;②} ,?::i iá:]ãglã::t:$:::S:.$11e:*ç}.'ú &@ &] :: g :l:Íl;i1li;#!:ii

b:lil} .:;:⑧..X,ill... ',$ 1:2i'!iil $::? <.::q:.*!$.eS{Vt :? jdQX '$1:il'k:+; ;) .} .à. :,l»:#'q.;liB:e#;:.::.::H=:'U 'CI.@ 'h. .#' j., ÍI'V?8 ::3:. 1»::?-1<3':g+i:1llil

.Á;ãtb:;lã,i;&.!â;:lÚ iÊ.:ê.if} .à:;rs f .& .s .. b $: $ (;,#' 31 $::@:í3il111:;;::=.3.e:i çl;q.E?⑩álü. :*ú.: O g:' :,:lfl $ i③13. t+iiü;:⑩: Ç,

Estrategicamente, o Réu preferiu não enfrentar as
acusações contundentes de corrupção ativa, tornando-se revel,
certamente na esperança de uma prescrição da pretensão
punitiva em seu favor. Mas o himalaia de provas em seu
desfavor recomenda condenação exemplar.
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3.f. No pertinente à violação do art. 317, $1'/CP
(corrupção passiva) já mencionei antes que a conduta melhor
se enquadra no art. 333/CP (corrupção ativa) por não se tratar
o agente de funcionário público, e sim, de particular que pratica
crime contra a administração pública. Se o funcionário público é
corrompido pelo particular e pratica o ato com violação de dever
funcional, cuida-se de corrupção atava majorada.

A prova da corrupção atava está bem delineada nos
autos. O funcionário público ALADINO TIADEU FERREIRA foi
flagrado em vários diálogos fazendo "acertos" com ELLAS, o
qual pagava para ALADINO providenciar habilitações e
concessões de benefícios.

Embora o servidor ALADINO apenas não negasse
conhecer ELLAS "LICO", confirmou conversas com ELLAS a
mando de SÕNIA (para quê?), conforme fl. 574:

''1
"QUE conheceu ELLAS PEREIRA FONSECA, apelido LOCO, pois este foi
até à agência onde trabalha a mando de SONIA MARIA, sua mães QUE
nunca recebeu dinheiro dos filhos de SÕNIAI QUE em referência ao
áudio "2007082912314212.wav" o pagamento referia-se ao
recolhimento no Sistema e não pagamento pessoalao interrogado."

Ocorre que as APS's não recebem valores, e sim, os
bancos.

Entretanto, várias interceptações telefónicas
demonstraram ser frequente o contato entre ELLAS e ALADINO.

O diálogo de registro 200802081452268 comprova
relações ilícitas entre ELLAS e o servidor ALADINO do INSS (fl.
2038):
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Nas fls. 3019/3020 encontram-se também transcritos
diálogos que comprovam as ações ilícitas de ELLAS com
servidor do INSS, ALADINO.

Registro 2007082814033412

SQNiA !iga para LIGO e diz: :!- quando seu .4LA!)tNQ chegar:perto de ti, diz para ele ligar ã êobriú' que nós

quem fãiar com e G wgçnté, eu qu r saber qual;'ai a merda que b :\'íAl\C!(1) fcz ai.i.:'. desligam.

Registro 2007082912314212:

Ligo x $âniK "mãe.{,,. o .GODA{) mando di C rla lilióü para a qeNlora :;:l'?" S6nia:"você:não ficou lá Gom eia

sistema...li' sên:iai "üa$ üoi ei Mesmo qtien} f'ag:ini i\ãa hi....?" LIGO "$)i.:{, foi pago tudo di@üinba.-!T Sõnia:

:üas ele $go fe2 ã pedcia.Ü bz ?" i,ico: "Mas mesmo: âMim ete disse que eEa5;$oi fmr a. perícia..., lêtn

problem&ji:? $õ ia: :"Bãçl..., defwts alfnaltà: pais Ini eÍê qucmlpagou têm;:tã no sistema, tá a$trecendo.,.í
Sõnia;:::il "é$Ç $+ $ aprcsepüt :; a Í;" úi..}$Í!;.li:illelll :i:pi'oí\ta...T". .:Fi① :, ;de: ;?Tligação

Registro 2007082820110212

Martela :x Sõnia: hTwcel: " C} LIC{) Ihe {âeu ü dinheiro. não dcu:. ?' S8nia: "de!, Obdàado«tlÕ M.arco!: "é

porque ón③n eu :iàitiar t\ido; satú, mas $ set! A tadl d pediu R$ sd.aa e eu det l)rá falei;.! Sâüiü: ."&kastei com eté
qulandó, ilgu'4.Plf#êrmlül ''não naquelaht} a que ü;senhora: es ka !á nà sala caril ele...1ILlgação hiteno pide.
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Pelo que se apurou nos outros processos da Operação
Flagelo a megaestelionatária SÕNIA tinha contatos com vários
outros servidores além de ALADINO, mas isso pertence à
análise da culpabilidade dela, não se podendo presumir contato
de ELLAS com outros servidores, além de ALADINO. Pelo
grande número de fraudes previdenciárias imputadas a ELLAS e
ALADINO, vê-se que se trata de parceria exitosa e onde está
ELLAS, deduz-se presente SÕNIA, de quem era Xac lotam.

Tenho por violado o art.
provadas autoria e materialidade.

333. parágrafo único/CP,

A culpabilidade do Réu atrai enorme reprovação social,
posto que sua ação atingiu os interesses do património e da
administração previdenciária, assolados por enorme quadrilha
que corrompia servidores públicos, desviando expressiva
quantia de dinheiro dos nobres fins da previdência social. O dolo
do Réu foi grande por aliar-se a outros estelionatários, operador
financeiro e servidores públicos, fazendo do crime meio de vida.
Ainda que prescrito o crime de quadrilha (art. 288/CP), o art.
108, 2' parte do CP, recomenda a agravação da pena, mesmo
prescrito o crime conexo. Embora os antecedentesjpenais,
conduta sociale motivos nada revelem de excepcional, o réu
ELLAS demonstrou ter personalidade desviada por ter condições
de exercer trabalho lícito, mas não o faziam As circunstâncias
revelam que passou a atuar no interior do estado por apostar na
lucratividade do crime. As consequências foram as piores
possíveis, posto que além de desviar o dinheiro dos nobres fins
da Previdência Social, o Réu não reparou o dano e causou
transtornos aos serviços do INSS, sequela sentida pelo órgão
até hoje, visto que muitos benefícios ainda tramitam pelas
auditorias internas e prateleiras do judiciário.

''1
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Posto isto, aplico-lhe a pena de 8 (oito) anos de
reclusão e multa de 240 (duzentos e quarenta) dias-multa,
calculados sobre um trigésimo (1/30) do maior salário-mínimo
vigente na época dos fatos, levando em conta a significativa
quantidade de fraudes, algumas desmembradas em outras
açoes penais. k.

Presente a causa de aumento do parágrafo único do
art. 333/CP, aumento a pena de um terço (1/3), passando-a para
lO (dez) anos e 8 (oito) meses de reclusão e multa de 320
(trezentos e vinte) dias-multa, calculados na forma acima
mencionada, porque mediante vantagem foram corrompidos
servidores que processaram benefícios fraudulentos, inserindo
dados falsos.

Presente a causa de aumento do art. 71/CP (crime
continuado), aumento a pena de 2/3 (dois terços), porque
enorme o número de fraudes praticada, inclusive
desmembradas, passando a pena para 17 (dezessete) anos, 9
(nove) meses e lO (dez) dias de reclusão e multa de 532
(quinhentos e trinta e dois) dias-multa, calculadas na forma
referida .

Estabeleço o regime fechado para o início de
cumprimento das penas privativas de liberdade.

5.FRANCISCO IVALDO DE OLIVEIRA BELTRAO

Por ser empregado terceirizado de empresa de
vigilância do INSS, o Réu equipara-se a funcionário público para
efeitos penais (art. 327/CP). Em resumo, a acusação sustenta
que sua a\fiação "consistia em agendar, orientar e encaminhar o
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atendimento das pessoas indicadas por SONDA MARCA para os
demais servidores da quadrilha. Além disso, atuava de forma
autónoma, intermediando a concessão de benefícios
#audu/enfos" (f. 92, na denúncia).

'1 5.a. (formação de bando
ou quadrilha), vê-se que transcorridos mais de 08 (oito) anos
desde o recebimento da denúncia em 30/07/2008 (f. 3713/3716)
até a presente data. Assim sendo, declaro extinta a

da pretensão
o máximo do lapso

presente
punibilidade por
ultrapassados 8 anos,
abstrato, no particular.

a extinta
punitiva,

p rescricional
prescnçao por

em

5.b il o/CP

Interrogado no IPL, o Réu foi confesso e narrou
detalhes importantes do esquema criminoso (f.583):

'1 QUE: era vigilante. QUE: sabia que havia constantes reclamações de
aposentados sobre empréstimos consignados em folha, QUE: não sabe
informar porque havia essas reclamações, QUE: possui duas carteiras de
trabalho porque uma delas caiu a foto, QUE: sua esposa possui duas carteiras
de trabalho em razão da mudança de nome de solteira para casada, QUE: as
carteiras de MARILUCE FONSECA HENRIQUE está em seu poder para
consulta de tempo de serviço junto a Agência do INSS. QUE: FRANCILENO.
da arrecadação e HUGO, do atendimentos, ambos servidores do INSS. faziam
as pesquisas no sistema, QUE: o depoente não ganhava nenhuma vantagem
nesse procedimento, QUE: não sabe explicar porque JOSE SIQUEIRA DE
MELO possui três CTPS. QUE as referidas carteiras estão em seu poder para
também fazer pesquisas junto ao INSSIQUE as,carteiras foram entregues por
um contador chamado JOSÉ PINTO, QUE: não sabe explicar qualmotívo o
referido contador tinha interesse na pesquisa do tempo de serviço das
pessoas acima citadas, QUE: os contratos de consignação localizados em sua
casa sâo de seu pai, QUE: não sabe explicar porque foram localizados onze
extratos de revisão de benefícios em sua residência. QUE: não conhece as
pessoas beneficiárias dos respectivos extratos, QUE: o depoente recolhi
requerimentos de benefício assistencial, localizados em sua presidência
pessoas que precisavam (sic), QUE: nada sabe informar sobre realização de
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empréstimos consignados em folha de aposentados, mas sabe que existe um
esquema de habilitação/concessão de benefício sem que necessite de
agendamento, QUE: o esquema era realizado por vários funcionários
principalmente por JOSE MARIA BATISTA DE LAMA, QUE, as vezes as
pessoas beneficiadas pelo esquema pagavam valores em dinheiro quando
podiam, uma vez que eram pessoas carentesIQUE as pessoas chegavam na
agência do INSS com documentos para análise de concessão de benefício e
não queriam agendar o pedido de habilitação/concessão, QUE o depoente
trabalhava como intermediário, QUE levou documentos de várias pessoas
para sua casa, QUE o servidorALDO, as vezes participava do esquema, QUE
cobravam em média R$2.000,00 para realizar a habilitação fora do
agendamento, QUE o esquema existia antes mesmo do Depoente começar a
trabalhar no INSS. QUE a maioria dos servidores fazia o esquema, mas o
depoente não trabalhava com os outros, somente intermediava com os
servidores JOSE MARIA e ALDO, QUE a SONIA também trabalhava na
intermediação para habilitação de várias pessoas, mas não sabe dizer qual
servidor do INSS fazia a análise da documentação, QUE a SONIA frequentava
quase que diariamente a Agência do INSS do Marco, QUE os dados
encontrados e apreendidos na caderneta (item 02 do auto de apreensão) são
de beneficiários do INSS. QUE os dias referidos também da caderneta se
referem ao dia útilde pagamento, QUE os números referidos na caderneta
são senhas dos cartões de pagamento de benefícios, QUE: não conhece as
pessoas referidas na caderneta, mas sabia que são residentes em cidades no
interior do Estado do PARA, QUE: as referidas pessoas foram beneficiadas
pelo esquema

Entretanto, convocado para interrogatório em juízo,
optou pela revelia (f. 5367).

Visto que a confissão é prova insuficiente para
condenação, devendo ser confrontada com outros meios de
prova (art. 197/CPP), cabe ao juízo avalia-la sob contraditório, e
firmar convencimento, se é de inocência ou de culpa, o silêncio
do acusado.

Em memorial(f. 5540), FRANCISCO lvALDO alude a
"tortura psicológica" pelo fato de haver confessado com detalhes
a autoria perante a autoridade policial, sem a presença de
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advogado. É difícilde entender qualo interesse de um policial
em fazer investigados confessarem sob pressão psicológica.
Mas essa hipótese será considerada no julgamento, embora
sequer provada.

'1 Não por acaso, FRANCISCO lvALDO optou pela
revelia, não comparecendo para interrogatório judicial(f.5367).
Cabe avaliar a prova colhida, para decidir se é inocente ou
culpado.

Como a simples confissão isolada não basta para
condenação, cabe ao julgador aprofundar a prova colhida sob
contraditório. Interessante destacar que muitos benefícios
fraudulentos atribuídos a FRANCISCO IVALDO e comparsas
coincidem com as pessoas referidas em diálogos interceptados,
em documentos apreendidos e perícias Ide informática
realizadas.

'1
A denúncia refere especificamente os benefícios de

SALVINO VELOSO LOPES e OTACÍLIA F)ANTOJA SANTIANA.
Entretanto, a prova coligida informa participação de
FRANCISCO EVALDO em muitas outras fraudes. muitas em
aliança com a quadrilha de SÕNIA e muitas com a participação
do servidor do INSS JOSÉ MARCA BATISTA, como veremos a
seguir, sobretudo segundo a planilha de fl. 2938.

É bom relembrar que FRANCISCO lvALDO se equipara
a funcionário público por força do art.327/CP e que o crime de
corrupção passiva (art. 317/CP) é crime formal, portanto
consumado com a solicitação ou recebimento de vantagem
indevida, independentemente do resultado.
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Art. 317 - Solicitar ou receber. para si ou para outrem, direta ou indiretamente. ainda que
fora da função ou antes de assumi-la. mas em razão dela. vantagem indevida. ou aceitar
promessa de talvantagem:

Pena - reclusão. de 2 (dois) a 12 Idoze) anos, e multa
l0.763, de 12.11.2003

(Redação dada Dela l:ei:!É

$ 1' - A pena é aumentada de um terço. se. em consequência da vantagem ou promessa
o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo
dever funcional. "

Belo trabalho policialcombinou a fraude documentalem
benefícios previdenciários corri a conduta ilícita de FRANCISCO
lvALDO (f. 3140):

Ê.;«'::\:: 8aJvino V.e õ ) t pes {Nli; $8.'522.16(9.694-7)l: }tlserçàa de ãkadQslfalsgs ncls

sistemas :i]o ]NSS: (:oncessão f]-âuciuicl-ttt dc gene :cla 5i-c\ idcnciÉirío. ] {ã divcrgêi\ci,a entre o

no111ê do !bçlG6éiát'i€1 iâ (:eitidão dc N'ascil ente e nQ$ dclnüis docLLmentGs::apreseneadcys

raillbÉ①llihá divergência entre o endçíeço constimte:jno requerimento .do..bencíí(iia :c g
endereça: reümente: habiliradq. })or Jgyé. b'lglh B itislü. A: Certidão $ç $a?cl.nl:çgtQ pçjlizada é
íàisa, contbrine OiÍc.io da Canária d.à 2' 'Scwcíltiü dü: Canal-ca ctc Pinheiral'MA. 'l'aís fatos

pof si sã .lá são sutlc.icnícs )al'a dç i:,Hslrã: ü falsidade deste bci3efício ê Q dolo de referido
servidor em coilcedê'ío de íbl! la i'lata(}ulerlÍi!. Participação do intermediário Franéisco [vaÊdo
de Oliveira Bcltt'ão,:cona'o!!-ne sc verá fica ! {} diálogo-} a seguir transcrito (fls. i.68/169 do Auto
Circuilst {içiado n' Q4 :+: Flailcisco lvalct(} can'ç'farsa com .rosé b i rãa !3atistà). Processl}

analisado àgfls. 96 í.'982 do AFcllso l;

Li@ÉâP p⑩íJ :Téléfo !é?:9;L995Õ98
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PODER JUDIC 10 DA UNIÃO

:TrnQ$ci'irão;

: .:: : . ::'; ';:':':::: ; . ilKQ$:f!$QUE ELE:fiPÀSSOuW4;i:DÍZ'!;:Qtl$1 'OUVE ESTAR,i.:POWli:'if !::l hl bOS lk.IÜ : '"; ;'

0{4 QUK pAQt3};}.KS' CÍ'MÇcy:l:FORA.U p'K{VOSIÍãuA.'íko::QUE ESTA.V.ó.M ãOU. EI.ZIÊ UM Et.,E' 'ç'A}

EI.B .AINDA $'AIVERIFICAR"$E DK OC NÃO F'ÀRA F:4ZER PQR: TEMPO E:DIZ QUE O RES'rAN?E

'1

g> Otacíiia flii1lçli?81: Sêxitma (Nl3 . 4t/i44.879.882-21), h*íwia Caüddo: de /trapo
Pi11ⓖ :(NB 4:!/i44.879.894-6),i Fêmanda: çk; Jestp Ar8Eüjo (NB 41/}:44.60Z.914'7) e Idaria de

$buza ü Çonceição ! .(NB 4:1i'144.728.827:8)lgl$1lg:lCançessão ;;ft?ÍtÜutehtagldé : bei$fíéiêls

bte\'idenciáríos$ de apasentadorià: rufai.ll$:st&, : txne$cios fofa!!i: . çóncedidQS di:$#ljl:úá

⑩atddenta; mh. a pksença dó lkneficiáãó úl: procurador. O$ três primeÍfos benefici$s já
hçlvíaQ: :sido . inde&ãdos: eriormen;jçll)or. {aital#e períoda8de càíência: . :)g© ;:último;%

bweficiáríá:teve um requerimento de beiú$cbassístencialboi ih$alidez negado por lJáhcer
-,..;....:.,......... . ,. .,. -"" : : . ,... : ,;.~.: ,.. .. ,. , 3acips nãa i3mM*le'úâldos é&Médico conta:áHo en.2004.(b indeferimentos anteriores dos ben '': : :"

c?#UÇBlaçã@ój2Êlo. sçni(!ü{, cünce$sor-.:OI.. qÇlgtX.c?:. b$gell.çi(?p.;..!êç!*.ãÊ-sllpp$!QS 1lêb$1jladÓ@s

. :, . : : Nicípaçã⑤:dé:iate!'hediãriocónc#í4os pelolsewidlú .rosé }Waría Batista :lãe Líiiia.: P '; : :

Fraaéisco lvaldo de Oliveirêi BeltrãD,l+on$am© :éé;veliíim nd$1diáloÉbs ã st:uir transcritos

: )b!'e Q enêaminhanêàto pof Fralãcisco Içado de l{)Jo$éMariae:FrançisiÉ&!x.dda&onversaúb ": ®" ':;-; ;

beneãcí$s iumis, todos de São::Mliguel da: Guamá:. #'rowssos allalisadós :às flà: 2402/2481 do
Apenso :i;
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I'ranscrição

rx.4.N'cisco illoíz QUE DEI.XOi-J:: T =
oizl: ifiiil : il: :. (ilu
OiZ:ã;;lQUE:4;; TRouxE O RESTANTE
}ÍNl~:D}Z PARA LE\'AR AS COPA.\S E nTZ

PK.A,NCISCOl:niz QU:K AINDA wÃo GERal,r

KN {

CS'í'.AVA :Çi! gi5#KE'r{)KWAXOO
QUASE 'r'UDQ e'> :1 ;;:1; PRONTO

QUE ESI'Á .LE'\.'ANOS I TUDO Ah{,'\NtqA
ESTACOU,tpLEI'O

QUE ES'fÁ 'rUDe : SAFOS;.fIAh{,4NF{A.
QU'E NÃO DA PAR/\ VER SO PELO NUMERO
OS D.AÇOS nO PESSOAL. .tWn.4:;lES'rÁ conho

cinco i:$1 1111i:llilÜ Aqui
CONVERSA''' 'i' CÓN'l'IGO

X

QUK

{.,F,VAR

FO{.,HA

QS CINCO

eil:;.:: -;\:$«1; ;; ,*:i)#:jll$11$

:::ⓕ: . ;
:l :l④ ; :

o⑤$@ÇõülQ3;$$ 1 ;ill il {li③lilç::⑤+!iQ?l$ Ó;
t,

:'frÚiéüt li$$@'t
:Zie:i;WSii.iX::$q11Â:...ú 111&i \#ãlU &{.zei- bi-p ;tj:,, $$;1:1Ú€1, ⑥ütrc: d :z: u (l : z⑧;:. v.©t.l vex" &② dlâ g} :& des:gya.ctiaí : doze.
Fk;Àlg::<;:$S:iG:#v) :4 &.4;üd {mix3ü:. ê @-Éej#:3âs i$ ã $ : x: :.i{.:t:óü ;⑩.$ü,+a;wbi: : !iil :m=. %ç} x.ç ':'11?11g14=i:llBE?fSéãl:!.lié.;⑧l

Z:ià; ]\,{liÁIRliiÀ.;::i;;:!ã.'dr©l4\i:e : '!et' Kc: ©stâ üo!'EI ó.ee:Íã!'açãü, 'Éod:ül:lé:②$ al:ãiç:â⑩: }l:avü

©lfR..Aú?"êl :: :8111$él::g.'Í'$x $$ é d : $$$ê i$$:: igi:qjçii..{$©::jÜ:! $ }:$i: màd:Ü. $'à :llh;$ 4;g:g;ç ; !?$ç a:,nol'a;..w:tt.i:$f:i:i$:$:4; :@ê$;çp nn:$$1

\
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Ftl..A.NCÍS<;C? -.<?uçKI.qug tLíl4díi atei';logo;: dais çlcssq i; ;$tR o!"z vp' cano:: u V#i: Fazei, tü i'ai passar éor+i\go,

Cülⓐ③$ }é#@i-l #l①aiefÊb}

FRANC:íS;=C) -:l?umtlüêi:da, t)Wq;i assilíi flcaànuito cliHici!.leàz $ Ét guinte: estou indo p!% casa, agora. Qtià! o

' 5;;;il:iwiinã VadelhõT&íendw @B 88/S22.2SS.3SZIP jli4Lú!!úta Gana Sen'a (NB

88/522.i4$ió974) - !nserção de dados falsos nos: sistela&;de inhml⑧ão :db INSS. !Zlillgiiçãg

de: ãwume &J)ÜUli ;!)$j@igi$cadas. Concessão ürauduienta dê :benefícios asistenciaâs ®
-;: :' ::==' ::. ' -i':=: W :' '

id{ se m© a úilização :d$ doctmentõs públicos. Os beneÍXcios foral l }iabíiilados e concedidg$

pelo servid⑤ José 31aria !3atista de Limo. Os dmuMentos utilizados foram ç#pedidü eW

data bem próxima ao reqtiehmento do: knelicio.: A!. Ceni®cs.ík }qalç:imçjltç!:gQ.ig$$s.Wfã

,és&s bénc$c$$.>$o falsas & partiram de umá;meslm matlt& {iatilo $e pode obsewa' âtó a

%lho nu" pelas lca®twís! c8: 1d mesmas d+elq $5ikUlb:?lÊS KêlW=l@ la me.$①a

:ggpf111g②.: Os ãéimis .&cuanenj@j⑧arentemente;iãtÀWⓕ $ã? materiMmente üiÉg, ,}enü

em dista :a: semcÍlkalt@: de caractet{«icu ente os docümqtos dos dois berleÊcios, ó que$áduz

4 origem ;na mescla matriz. ;Os :demais documentos utiiiãadosÜse materialmente vetdadeirog.

deriva am ãa: Certüão de N②cimento balsa +, ponha% são ideologicamente:?ltalsos. Os

&nefícjos Êoraal:Érocess;trios m mesma data (14. i Q.20Q7):e yE.JÊgSlglb1991*dç).bWeⓕio

coBIB. g-e#d.ere@* na Rty:1:%WO. htalçhe;, 35$:. Apõe:3iÉg$esãó dq:beneHcíq lle.A®miü;
!p$Ê.c$'faria.l③odiãcou.:ê:,Êllⓑ!É$g.. para correspondência do bcne$cio, #ln..gyabugil

jwtiücqtÍva:Nestas ::Ê.andes houvellã participação do lhkm\ediáríQ FtanciscD l\ Rido de

Oliveira Beltrão, $Qnfonme i$11yçriÊica nõs diálogos +:: seguir ttmscptos (f!$, 1 72# 173, } 7$hlê

3 78: dq ruía Clicunstwc lado ilha)4). Procewoé mla isadw à$í ílg 2482/25 12 do Âpensó l;
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FR.ÂNCISCO'I]I '': DIZ QtjE ES'r;\V.A }tETORNANDO

{NI113181:@;Z]II QUE }CS]'Á QUASE 'FADO::: :PROA'I'O
FRANCISCO.: 'Í)!Z::' Q\,ÍE DEIXOU '? E QUE ES'rÂ [,ÊVÂN{)O TUDO :AM/\NH.4
DIZ Qt.iE ESTA ; CON;lPLET0

O]'Z QUE 'TROUXE O REST.A.NTE E QUE ESTÁ. ITUDO S,\FO=7i ,\h4P:NHA
HM DIZ PARA LEVAR AS COPIAS E T)}Z QUE NÃO DA P.4RA VE;R :SO:PELO }lUMERQ

FRANCISCO D}Z QUE .AINDA NÃO GEROU OS DADAS DO PESSOAL ANDA ESTA COh'ÍO

::: : ',., ;-li' ; CÍN(0INliXISTl:N"FE .. ,jll3 n$ ;i '-

DJZ:i:ijjli! '::l:; QUE .ll:i :,.jXlç't,-XKHA:,llil '} ':: CON'v;ERS/\
I]N[' 1%PE]R(]]JNT:q. -St: .:: NÃO (]ER('} TI 0 88 I: :ÜÕ!

X,tANt),A.lli.;;::é IF LE\;AR i'l: :' C)S CINCO :.i AMANH/\

: ⑩6Eii;!:zo: :! õ:08

I'etefoné: ':919 8-030 8

D{Z

B{Z

4}

l-cora: l$$3:$$

Çig çã@#Mã:

Transcrição:
FRANCÍSCO

FRANCISCO D]Z Q{JE

kA'4Uf V /:/; UV r V

JÂ F.;\LÍI)t,[ C0\'í ELE Êi(blUE PARA À'SE8{ÂNA E$'r.4 '1"UDO S.ÂFQ:Ír\; D[Z QÇt

EN.f HM D{A , NO DEA S[IGUNTE JÂ DÁ P,&RA \'ER, D]Z QUE ESTÁ ÊUZENDO

QU.À'T'Ka; i'OR ' OiÂ, i' nlz QUE ESTÂi18 'iUÕÕ'ltííiLÁ

DIZ QtJE CONE:EDE{
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$Fi'::;fl:F #H'PsQg

Tiün$criçã@!
g⑩ÀHíⓒ$$Ü x: ZÊ

Ã.WÀhE:#A:

PERCUN'F'A$: ã89; ( {:fAN'I"OS
FRANCISe{) DIZ Qual.ACn.q. QijC SÃ0 SETE 0Ü D1'1'0 E Q{.;K TÉb{ ;hllq.IS IRES

i€8®l⑩ UAi$;⑧ VR4'q:@.VEIA }Ca.0Àã@gE⑧⑩i)}zg©QUE

DE QUINZE PARA

I'LfoD
::i:?eiR,GU'WT.à

QUE
.(o }:'teta:

'T't.}i[3:<)::'?liÁ.ZER

DIZ
FltANCISCO $E ZE ÇONCLÊ)EU

DiZ

{3}TÍ,ilZA: E (2Ui: AM.\NNA ZÊ .};.5ZIM,'\IS :; QtJ4.'rRa I!

'n
Hoh: ':1:3:08:31

@w⑥
Ç⑩Ção P«ã:

f yF :$$y;lill$1gl#gE$18Bãg@.i2l$⑤l③ÍÊllÍlg$@i Elg@8⑧g⑩g$1ig; pB:lSÜg$ill$ilWglgg⑥②llgl:bÀ::$⑧l$1i@⑤$1g@$glg;À

::!fTgf??$%lⓕgf':: lg1:13a* plg$11:1y ql$M;l$i③⑧q $iili③8::$tfÊ ⓖ!:r)Ép$:1::$1illg:$4:j#M:i$ilíⓒ;⑧igbó&à b

;}.

$$$⑩ii+llft4iHi:l:b ru::::b$çn ! &f :à
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+: ::rosé Luas He cuíane :Sil\;é. $13 88/$22.!:?}.952-}), .1anaâio de hÍorB$ (NB

88/522.2$4:.õl)Q-2l+ Inserção de dados falsos nos sistemas de }donlação do !N$S..Ç$1i4êçêo

idoso çom à utilização de do umentos Públicas. Os beneScios foram habilihdos ç concedidos

pela sewidor José l\daria Batista de Limo; Os doc entes utilimdos fole expedidos em
': i?ã:flg T11:U:;i llÍ ,jf lll$ Ü l # : i:!:. ;: :: ; il !:..,.....iii...,...,.}«.'+""""""'''"''$w'-"'««-.ww.«.+w««««---'--"""l+''"'?"""''""'"",:

e$ es &neficios são falsos e parlkwl<it} u na úésma kiz, como se pode óbsenàí: até a

'o&o n\i" pelas caracteiÍs lc:ts dm11hcsmas :lêlpeia .Seta de.: Segurança :êorn a }neima

numeração. Qs dcluais dactiltleaús apítfc11tc:!"ncntc tanlb'$!n são n3aEerit\lnlenl:e falsos, tendo

em vista ã semcÍbmça de características wir( oá documentos dos dois beneHcios, o (lue iridtlk

a origem na mesln n atroz. Os demais d ctif Citas utilizados, sc materialmente verdadéifbl;:

derivaram da Certidão de Nascitnerttt] ü. sa eil;tportanto, são {deoÍogicanlmte. hlsüs. õ$

bene8lc os foram processados na niesilta (!ata (14.10«2{){}7) e nos wquerimeh os do belaeBicio

consl:a o:jendereça na Rua l.duro h.lalchc!. 3$8. Após a concessão dos bebe elos, rosé N'laia

modiâlcou a$ endereços pala conespondén(ia dos dois benefícios parda; Pasgãáem M?mlcx

sem::qtmlqüer justitlcativa. Nestas fraudes houve a pM.icipação da intermcdiáríó Fraitciwo

lvaido de oliveira Beltrão, co11ünlie se \:edifica no$ :diálogcls acimtl sçrh quando dê!
análise dos belteHicios de AÜ } !ita i13anla Serra é Luceiiaa VefdeÍho h!©ndes (n$. !72, !73,
í7$ é: :}78 da .Àutõ Circuilstanclado n' Q4}. 1'rocessos analisados às fls. 25 t3/2542 do Apenso

\.

62



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
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QTlnlerílçàa fios :üe11uiis doótn lentos :ãpaienténíénte' tambétü são'::lxl:iterlalmcntê).tbii©é: :tendo

8: ori:gum; ! al nles11 ;1ntatrigi $çllÉ: demais: d(.\çun c11tos ut ilizai:!os, se n18terialnl⑩1ltê vardadeitos.

prinicil"d bcn íicío $.nome.ílo bcueílcioJ$na ídcntíd:tdc c n } tíru]ü c]citofÉh] csti$o difkrénLcs dó

9 $@lll: $il;Ç$ÊÊ$ã{.'⑩a②@b&-iàÉ+$@:⑤o$:13: enê⑩ài$&$::Õ+à@ glpr ceásÀ&+lé⑥::iÚ;l:: à éáÚÀ: ái::&
(] 4. ! a.20üWI) e Dos:!bqtie!-ilhentosjao be11efíçio ci»laia o endereço na Etua Li:âiró MütcheP3 58

confoiinqlse vei'ifiçagnas diálceÊos aéirlla transctxtos quandoldá análigê dos benefícios de
#i.daitBita (cama 'Sen'a egÉ.uçeliila l\,:erdeiho: Nlendeê f(Itns; g:i72, : 1?3, }75 c:#1) 178 dd ]\uto
CirGiihsaunci dó n.o a4) ::11iÜó&s#(lk ahaiisados às üs.: 2S43.nSVg. do Apci a l;

isola (N 8 :88,r522.169.760?9) C.IGlpnudian :Níeudés 'víabiiQ :il]Çt:3 88/s22. ] 1 3.S68 11lnsérção

rcq erintentó:do b ne!'íüÊo. .iAs (:cííidõc:q de Nas$imell!$: 'Wilizadas p:uü, e$1cs betieflcias são

fblsod lteíldQleni: v$stdR.semelil:xnç& d'= características ü:ltre os doctinten o$ {i )slh-ês b?ExeHcios.
o qu-" irlduz a orígcnt na nleiiha nzutrilÍIos datxiais dacumentosltüjlizadasl,.be rnaier:ii nl%lltc

hcnéfíciõ;:consta o çrÉãereço na R.ua:il..aura !x4aiçllcrá1 358®A.F)ós a con ;dásao dos bénefícíõs.
JQsé }ç4al-ia; DlodiÊlcatl os é)xd#l-eçoa;.Pura.con'espondéiiiüjatdt)s três bcncfiçios paro: 'Fiavessa
{luitinü :: k)Guiava,:..*,l!/i{.$ . 13vlariálj©j: iiã:A.laiiledalg: M;irai\itTa, i'e.sp#i tjwanleníe,:: sênl. qualquer
justiHcatí\'aj$Nesm$1#raud s tlotl#i;%ajlJ; tl GiTl&ção do8irlterrllediário Francês o$Élç'Rido 4de
oliveira: Eleltrãcli.:êõr!!t)érre $e vfilçi [ic t üs:diá]ogtls iüct n !a :EEarusct-idos quando.aa wlálise dQS

bcrletíçias dç .A.dnlnlita.i:iauxa sérrme :Lizcelina 'Verdelllo b'rcndcs:t'ils. i.;12i 1 73,: t2j:c 178 dn
Aut } < ii Üh$tan ia(iõ, np;'(}.+). Processos pi\alisadas às a$. 2$73/2621:(]d A:penso l;
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1;1 .;;Laut-indo SQziR}'Lo Cose;x N 88.;522.]:83 083-{)), 3cuc(cita ÊarltMla li;na {jN13

g8/5=2,] 3(}-5{1)6-9) cl=/\dalgirla (.'.aldciro {':qBli8S/S22. ] 83.0(}$-2) -- 111serçã de dallüsl.í'ilesos
hos sis ellas de linf'oinlaçãu dulIN$S. t !tilizüç:ão de:i cjocnllcntos pühlico# fal3í6lcados:
( onü«éssão fi;tudulcilta dc t)cn H:elos ils.sistenc.tais Éto i.íoscl':çonl a ti Étizaçã( dq!:docui lelttos
püt} ic $- 1)s beneílíçios }.b!-anx itbi ie (ias e concledidos pelo servidor ,lasé íiAaría Batista dc
[.íma. os :daçunlelltos utilizzldos íbritl]l c!\pedi.]os en} data bcn pfÓxiiTaa ao rcqLtcrimento dc}
bcrlçfTçio. zl,.É GerEI. íõc:s de Na\scinxcrLtc UEilízEldas para esEcs benefícios ;são fhjsos e p; nii'atn
de t :najnlesinatmatríz, w)n Q s pcldc oh;;o!-,,ar até aly:'o]] o }u" pelas características das
:nesnlzàs. o9 denxais doçunlcntos apare: l çln :! te tambénn são -nlatcriztinlclnec {'-aipos,:;tencto em

\ isto a sen)elhança dc tzaractciÊsticas ellire' os cloçurnentosjdcas tJ-ês bçrlcHçicts, c} (iuc jr\dn2: a
origens n=] nlelsnia matriz- os alem; .is ctocurlaentos utiliza(ios. se materiairy ct\tc vcrdadeitos

⑩$.: :ie:$álllli:..áü$1ã:::!!Hl⑩Ícltóri.:. 13 58. .Àpõ$ $.: ②i){).celàig8.a: ;ed⑩;$ Ê)®$8'6c ; , J€1sé }veài-ilà; :P ü:d .Hié $üi41PS

béÚú:ilÊgÉIÉ$ç$É3 ::d;⑩::::$:&t⑤rifteqiá#:i;ü F'i'al :is:ci:i : {lx'ít! Q ::4õ (l ii\;üg{.íx .B:e t: -âa, coxaJlb:#xü:⑧ ,:sa;.::ypçi:ãé:á

t.
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: *. ::: «* . :.. : :;; :::: . ..%j(}uÇ$$.#t88:Jç!®$p111®?cães:êçN.re(i$çEinühttnapç@f⑩qotiafÜta! qã)WS.Çãl8gêÚÜlkc:n" ": : : : :

:&suÍta:::êàt ibdÍc$ de i egulalidadçÇNa concegsã deite beneHcio foi ::ütílÍlãdo lllh NIT'
d$brente lb- Nfl'l:tltilizad$ lias :dois:jÉ)rimeiro$ ; requeümentos ãe : bene6.ciG;::INo1NIT::ütiitzad&

há vincü8 !ébano da beneficiário M categariâlle einpegadã: dõmé$tiçale.g..2slglg11êçãã.dé
Ã! JÇitn dç}.i41it ií@dc .B:wd*qllçy4aipela .(lbíQRi%!k..Pesmdores ,Z..8 de SÕI): oão de Pii-abas

: .., :; ,; ,...::: . ... .l$1.Sl$..pesa.;Mesmodiaae;.+1lÍl111glq: qlsl We1l© .qX©;.8ç$Çê.izgúo@ ê.bç8efl:ç.Í.aula exwcia ativida.d

de todos :estes indício de qt© a bcncQ(;iria .ngQ;ága&3ihltdgra {wd, õ:ieTvid6t':José Mana
Batista de Limo habilitdü:e ealàcedeti o tKncHcio.

Fo} éDwntrado ② :regi(!êncik de.:$õnia $qaria Peneira de{ Oliç eira:le Fernanda

Raquel P@eírâ de Soam plopgsta de e①pÉsíinid; çohsigado d©$elbençHçjà,:(Aiúlisê :@? .ij}.
Ç9m A'largo Antãniü da Silvo:N;eles tautÉm $oi: e coiiuadã çsM«proposta {Aliáiise !Êíq0) e
o próprio cbntratd dç éfnprégimü.eclnsignada já realizndõ (ÁnHi: ão ;12õ). lestes documenüs

:cqi!:B egos püã:::o pagameltto: db:lodos: que "@ztbalharam" na )onwssão i do beneHcic}.

Procedo analisado @ $sl3ó45/3709 da Apeíwa l:

'1

')

Merecem transcrição alguns diálogos interceptados.
AlgunsÕexpõe explicitamente nomes de beneficiários em
benefícios que se concluiu serem fraudulentos, outros
comprovam o recebimento de dinheiro da corrupção, e outros a
intermediação feita pelo Réu, algumas vezes associado à
quadrilha de SONIA e outras vezes intermediando sozinho. a
ligação entre beneficiários e servidores corruptos da concessão.
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No diálogo de registro 200711062317553 está provada
intermediação autónoma de FRANCISCO lvALDO, o qual
acerta a sua vantagem indevida com SOCORRO (f. 465):

?'«Si.)COFIRQ

& CRE{JZ,q; dá, ti a:R$31{3:üG, lá de se:cimbío. a saç;Iria de cütubíc, a tem mais o de

Êêbⓔ:.

$OCQRRO - Ent:ãa. esse 2]0r é o se : ii]! ]e: vaF'nas !8r. eu c]isse ora eta que o saído (bela
R$"t 65,C}0. :Porque ateu lá \;ou PEGAM:ê A f~]o$$Â PAR'íE, ílé. .Â í'An'FE DO :SINDICATO
FR.qNCl$CO - .Âma.nt ã ⑥u cünver$o coílllrln: é íllelho!

QÜE ESTA..
F:nANCiSCO:;'rÀ bom. beleza. A.manha (4ue t'largos Eu vai está aqui?
SOCORRO - Urnas nove horas.
FRÃNC}SCO - A hora que i chegar:tt-lrnellga.
SOCORRO - Tá boⓕ, porque etllã marquei com o pessoal ora gente sair seis ê meça

:ã

Porque no ça$ . eia é K;slm nlLilto: $ bei: qt.bando chegar lá A GENTE JÂ T'El\l

\.

NB 41/11446C2996-1 -- José h'tüLtrê Sii-.,a.

NB at./14Ü6C2831-0n e culeuza Riria de Castra '<:\

No diálogo de registro 200711081201153 travado com
HNIFRANCISCO lvALDO conversa sobre 2 benefícios e pede
para que o dinheiro da corrupção venha em envelope (f. 466):

66



c.

JUSTIÇA FEDERAL DE I' INSTÂNCIA
SEÇAO JUDICIÁRIA DO PARA - 3a VARA

Rua Domingos Marreiros, Ro 598 - Bairro Umarizal- Belém.PA
Fine: (91) 3299-6119

PODER JUDIC 10 DA UNIÃO

CEP 66.055.210

k.'!i;::i'i:,r g:ãlÜái#qi:;':Íf' '?;: '''ie:*'''i', Tif''+';$:: - :'- « ,'-':'$õ-;*lÉl@ ;:-': i$:

UI - Vaⓕi5&l êt:$e:;péissiàr mais yÚ :pfá 'EL:E

r ".=:'*'3&i; Eyã='ã:.:,v' *«+-á +$ó ' -'f ', ' -w-,: :'$ «#l
:' ó..=:rã ::'=Ü;;=*Sp:fi ÉÚÜ#hàjlq'ü-t:'''ú-, -' - «''-l: l,$$$$1

O diálogo de registro 2007090512483612 entre SÕNIA
X BATISTA revela que FRANCISCO lvALDO presta apoio para
a quadrilha de Sõnia (f.1319):

w$\alça,:jl: BA'r'!S'r.À. diz cltⓖ: nãõ:l. SONÍÁ ãiz que FR.ÂN:CISCO está .eoH a,:do !$EU
l)ARLElãbuü BÂ'Fiel".:\ .$ üiüa dado :illirada, só faltava:êoncedcr... BATl$1"A diz
que sabe..: SON14 diz que:é põr idade, mas $'ai ter;:$1d reitora empréstilnokjãué a
çaneifa dele tava comete... SONIA üz também aue quando Q ão ouço estivesw {iionto.
qüw BATIA'TA desse \lm toque, porque cta:qtleria despml$ã essas éóisã$ hoÜé.::'a

O diálogo de registro 2007090614185012 confirma a
corrupção de FRANCISCO lvALDO, até por valor módico, como
apanhar um documento(f.1323):

pegue agora CQ oqtté na bolsinha dele;jy:FRAllçCltSCO díz que está certo e desliga.. ."\

Na verdade, FRANCISCO IVALDO é um investidor no
crime, e diz no áudio de registro 2007092918500031 que tirou o
dinheiro da sua parte para o êxito do crime (f.1637):
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:ewÊlilQã @#⑩lí#i⑤Ç ãap'ã :Q $⑤nhÇji':i #tQ,@f$:E$P

f:úlasc).::::;': ;: ií : ( : P: '

S . 'ieq'=1.=11Í='..:*., "« :;. i«,á'. :':: E,.,*$ Ó ]''-:8 kâ--.ãó .~,g *.. .Ã©.: -t:4 Ú; «éaó':;-

⑥ glii ⑧⑩liÊ$11@iéà⑩ii ó::õ:@gá:e * a:ih:d!:⑩ c:②:õ] }g③

g gli$ 1ã8ãi:lⓔãiÜli:iG ⑩③':cÊã.i$;$1l::$4ã$!'k%@ⓔ*;$ 4l\$#::Àa4i:iqil#é ④ }$g@ Ü ;a! $:il$ $1i?@i:$ⓒ$: PyiP$F iã f

ÀP:$11③ié#:⑧:fãi;.@iai'©ü

ã:ê :;:ü:éikbéÉ 'ti=$ó②fs$õl④ waâilh Üiãç :ã :@:& :ófó$ $Ó::⑩:r'$:#
Àl;?@ $éiⓕÇ»i#:Fxa:afOQ %*

diálogo
FRANCISCO

No de registro
l\nLDO

200711091246493 travado com
HNI, atua como intermediário, e pede
para
"ELE"

arrecadar dinheiro para FRANCISCO l\ZqLDO deixar com
(servidor do INSS), a pessoa que prepara as fraudes

(f.467):

}lgi<la⑧íÓ lãu③ }u m③ d@ Q WB, üeÊe

IE6:'Éà⑧i3ã ilÜl:i⑧áse : w ê's '::p:ê'?;::gÓ.iÍ $ b⑤:fⓓdÕ $:í$ &silj$:⑩i$g:::õ'\a;s: s:ã:$;i.J:ⓒ ;$â.⑩;lã@⑩e⑤$:⑤ ;ⓖÓ';⑥+ #ã#
ê:ã©⑩l"$ ⓒ8}çgla@iⓔ ãquÊ: &$É'ídⓓ :eç$átà :31:$?=(>ç:i?'; Êi :3G,?{3631}'QãRo v⑤Ê③ 4/'í:: '] .; $x8 :il

$'@llW #8ilüi$@lq$ⓔ: @$Êá it&íiaa,iquⓔ :BÉ8cni salii. ⓖ G:②ⓔsse n],ⓒs 3 , ããgpÍ ã

: á aÍiv$::1::;$;gbü @ $:ê$ :::11111:$ 1::1:$$q

\

\.

\
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$Éⓖ:ÀN③iB&;ÉO

ef$'$NÇ $Ql$Q 11928③::;②$g:③ãll$iglÊ:l:Ê':⑥:8#©il$1Ê©ⓖll⑩A:N:⑤lg$1ilggã:Üⓖ:ãÉ:81Êillllil&Ükl

8:À. i :U:

o:oKa:! : og% Ê:)iz ③ê c ut$qlÊi:;:ÊN'fK.i'4i!:::③w:i4

No di álo g o de registro 2007100110221531
FRANCISCO lvALDO

entre
e HNI. 0 reu chega aludir SILO/ANO

(SALVINO) VELOSO entre 25 benefícios fraudulentos (f.1639):
a

HNI PEFq<3UF'+'rA f=oFt::;íLVAlqo zELoSo PE:FR(;UN'T'A SE: ESYbq:oK DIZ QUE:
FOIÊ}E©@ UM I$:RI'IDOS W;!{ PRtMEIRQS Ê:51:j{.::.IQÜE kIÍ#181ELÉ#I#$319PA$SOU
FRANCisco# OfZã$aUE©NAo:1l?VEM;ê CEKvezA,B MAS : 2s l:esl.a.o $%:oul
HNl@t)IZgC:UE\.It)EVe:$ :ESTAR :I:F'oISgIFoÉ UI\n:4:DOS PFtIMEtRoS:: oUEÊI? ELE

Ol4 QUE DAQUELES$C}NCO;.#;CORAM FE:ITo$ oUATRo TIME EST;AVAM
ccclíW CL.E E um ::cb; éVKt :vcnt içAR SE É pón .'fcim#'ó:;po{ :lFL.4
ELE AINDA VAiVEKIFiCAf4 :SE DA Í)U 'N,R0;:sARAu F)Eii2dR POR ,tKMP(> E
otz jil::li.l:auE::.: o RESTANTE . :::*l. svÁ +,ÜoÓ::::::.: -oKui.z {awe :o nervo CONVERSAM em CAS;ü.'$Ê: aüE v,hlSAtÊ AÜ q6::bõ; us

'3

Mais corrupção: registro 200710013100131 (f.1640)

HNI DIZ ;QU.É';TEM UM.'NEGOCIO PARA: ÓÀR:MAIS VA! ÜAR SÓ AMANHA

PRANctsCo ofz QUC HC)JeiyKABALnA o oiA TODO E AMANHA USr:A:Oe

='

Mais corrupção: registro 20072826-0631 (f.1640)

:f<ll) <):iJ G:

NÃO
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SEÇÂO JUDICIÁRIA DO PARA - 3: VARA

Rua Domingos Marreiros, n' 598 - Bairro Umarizal- Belém PA - CEP 66.055-210
Fine: j91) 3299-6119

Idem, registro 2007100211064031 (f. 1641)

HN}
F RANCISCO oiz ÜUE JÂ MÁS AINDA

PgKGUNLTA o!z
PUXA

gl

FRANCISCO IVALDO virou professor de corrupção
conforme registro 2007100511161631, além da corrupção com
pagamento escancarado(f.1643):

k'p.)<;N:(Õ ãço:; g: 'oiz

J:A.

c} }:::'P,:i:$:E {.: :

i:::'cn#3u:wl',& gii l:lilipNI É

<) e..} 'f f:Ro:lt3 i..$ K

F R:E::N.'f' &
};$3 i= :?+Tt" i {),4: €1>:E:

É.LA

a.LA

''!"J4.{.. ,:lilii tl): :?q'T#lil?j4:ti.); a ,::

Mais corrupção: registro 20071005201622731 (f.1644)

HN{
QUH

FKANCiSCO DfZ
FRANCtSCOÊ: SUGERE

TU;DO
C;Q W ilha(3U}LC>

QU€
KS'TA

$s;
HNE oiz

\

\
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
JUSTIÇA FEDERAL DE I' INSTÂNCIA

SEÇÀO JUDICIÁRIA DO PARA . 3: VARA
Rua Domingos Marreiros, n' 598 - Bairro Umarizal- Belém.PA - CEP 66.055.210

Fone: (91) 3299-6119

O registro 2007100815284731 comprova a
determinação de FRANCISCO l\#\LDO e do servidor JOSÉ
MARCA para o crime (f.1645):

FRANCl$CÕ CC)NFtRl\4A E iDIZ {lUg;VAI CHEGAR PC)Ê VOL'fA DE (QUINZE

FRÂNC:i$COÍDIZ QuÉilÀCUA QUÊ:SÂO; SETA OU OITO E QUE: TEM MAIS
TRES , DIZ:QUE LE\@ TUDO PARA ZÉ'DAP Uh4A VER{F}CÀDA E DfZ QUE

ZE 18918 PERauNTA@a SE l$1gll: ; ESTÁ ©WCOWPLETO: 8@ :TU00:

ze:i98$80íz @w PA.RA :&ilã TRAZER $@;lãguo$«ⓒ:8 Loco
ÍRANCiSCCl: [)ÍZ i::QUC':ijVÂ] LEVAR : :PARA. ZCt]{)AR UmA ;:]ÀNA]..tSAOA
ZEijg :li;©iz13 PARA, i ELE : :iCHCCÂR:íi!: NESSE íillHonARiolãkvcsmo
FRANCiSCO jCONCORDÂ :e PERGUNTA PEÜ'::inESTANTE ::SÉ : ZK:JÁ
CONCED:EU

PRANCiSCO OIZ OUÊ ÜCLEZA E QUC AK4P:NUA:2Ê FAZ':hlÀIS QUATRO [

ESTA

PARA CHEGAR

Para não cansar o leitor, remete-o para os registros nos
2007100906323231(f.1646), 2007100908383431 l(t.1647),
2007100915271931 (f.1650).

No diálogo
FRANCISCO l\ALDO
(f.1648):

de registro 2007100910581931,
negocia com HNI preço de fraudes
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Rua Domingos carreiros, n' 598 - Bairro Umarizal- Belém PA

Fine: (91) 3299-6119
CEP 66.055-210

FÜNCÊSCII':T' OIZ: QUÊ É C''-DA :l': ::'; 'UM L

Mais corrupção: registro 2007100914241831 (f.1649)

\.

FRANCiSCO .: . ..; X
HN! DIZ QUE ESTA COM NEGOCIO.NA MAO
Pena!$1i.4:AviSAR, pc)is E:sxÂ cora
FRANC:!$CO ':' OIZ

QUArqDO ESTIVER PRO;NTO
DINHEIRO .NA MÃG

QUE AVISA

Mais corrupção, dessa vez com SONDA:
200711131041193 (f.1752):

registro
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Rua Domingos Marreiros, n' 598 - Bairro Umarizal. Belém.PA
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
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"- : :,,:' : *,:À;'.:le⑧ê: : 4Ü:i$$1lP;Xi{ ,;lÍ...1,5l: :j .X$êÇ{S(i.Q=jii:'l:j=1 ( aflei$1i;l,r'â #Ã:;;lÍÇ$i$«Õil$!jX.e'.;: "" : : , ''::::;, : ; *::!:. , ::;,i \::;!;=::':.]: ' ':;.::''':;'

Ê-:ucãsc )l,l;;?.:l....lçs ). .. i::Êi$(1QNÍÀI .@ :;lÚ:,l::Áí',l$b$Ía\;i$? ;.Ç cél)lü;:: ;óq :g.,;ER'!"if)A0ll:{ } )l-i:

'Ni3, Se'1$Pl!=\l'rlly gd e né . .»":ill:'<P ; W(itS{'*(:lgl' :::j:?,ç ã êiâlãlis {l: í i\@C€1NI.:\{)Ebí::: stá

}xQl!'t3-.:.;. leis Nl?%. ":':..:ilç)rQ! :qué::É'::}(-8i#lãÍ-) âv $úu:ut6$ü'-:i;{.!tiJ'êt';} pra vi: cê::})cgür i,ii :i;!

épf iÍ !.i' ll{)Ê' iã '.>': };â.;àNÜi;iSI. }: :l' .,..eol'Ltiuu&,li:t SÕNIA.:ü:.u\{...x-àl todo m ngõ }lÍ':{

ilÊio. nãü \$i..,:l" S(}Ní$.:,,11$., # que :çu lltr'.'ãt$é.de :ylp# p$;@*!i t ÇIÕ⑤ünc dãr aÉcjli

⑤%

AAPS (Agência de Previdência Social) virou um balcão
de negócios do crime, consoante o diálogo dos servidores
FRANCISCO X BATISTA, diálogo 200801171401373 (f.1954):
FR/s.N(l:loco l:e 11ATIS'TA

F: }\aomea:aqueles. né
B: t&l{ Rem: foi que morleÜ'}
fü: }qão,;áquela $içl.Lüçãa.
B.i:: I'á, SÓ temi dois aí que tú não Êiio\i,{nctis .aí
F: Pois é, e@ Êã espel'a1ldã'31
B: N'ão, -)

f': :Íssól:iE pra IZ l31r: gente: cootiou&ii o rosto. O ãlíe dais?:
!3 : Posso irlna sala e pegar'?
q. Conclui, conclui. l)eixo cotDigo.

u it P.=g;u- : : :::l l '.:

s eu conyQrsQ: corttiéb 14:atrás.

Mais corrupção: registros 20071060842303
200711061229443(f.2162), 200711082302543(f.2181)

(f.2161),
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
JUSTIÇA FEDERAL DE I' INSTANCIA

SEÇÃO JUDiCiARtA DO PARA - 3' VARA
Rua Domingos Marreiros, n' 598 - Bairro Umarizal- Belém-PA - CEP 66.055-210

Fine: (91) 3299-6119

Mais corrupção com nome de beneficiário e
benefício. Registro 2007711121430413(f.2187)

número de

*i?u . '.sco « nü ": ' '(l:;gE: c'R.'jz OA; su.'«À;lv'- p';;*' "«- - ;.«h.:, *',
}!{..4NC}S('0 + X'Ías nàn deixa de passa!'.
}-l'N! - Não, cl} 'vau...: depois ü gente ('o!"tveisa.

passar pra deixít} uil} negóç ( pEa "-'ocê. ,A.note unlx negócio pro senllclr ver F)ra

Interessante o registro 200711723008053 onde
FRANCISCO IVALDO narra para HNI, a sua estrutura
empresarialcriminosa dentro da APS (pasmeml) com 3 canais
(três servidores), (f.2190):

registro

\.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
JUSTIÇA FEDERAL DE I' INSTÂNCIA

SEÇÀO JUDICIÁRIA DO PAFÜ - 3' VARA
Rua Domingos Marreiros, n' 598 - Bairro Umarizal- Belém-PA - CEP 66.055-210

Fine: j91) 3299-6119

menu o ⑩ bü::hê ll@ l(iissç lüe {iⓓ& enÍlegaⓑ:;pta ili+,⑩iló%liií @;

poíq$e ele :é;⑩* @iue:: é:$ jiegtil} te: o wa: não pMe (lei③ d+ ljebêr: sua $rvda, idas

píi1)6klíi& o ti p;:@,..*' fracisco: ':..;.cozo, o cara tem que je$ponder: @$ não $e

qüelú⑤ com: os emanadas":..}Ni:: '>n%;«é: o: seguinte:como: êu :lç falei eu õ ; oü Q

selnna ago} :eu vou te passⓑ 2{1, só cona Ü kns 3 canas: então o que a gente íu, eu

acho atei n elllor tú"3 lcanàlii Nis ü; cara não coloca só em $m; pclf causa daquela

®ss⑤. ;:t':fr®ciscoi : 't,.então.+an)os fazer ó;segtlinte, amanhã;<eü Étóu lá na escoi& Njá
ié : bra :lil:a sltuaçã(l?.." :ln} ?ⓑo; {lü bolas tü ülié }áo, ..;7hl.::.então pronto, va} ser

ilwe:Àólüo tie li ÚÚ vàl Úl:llacú i lálna vele &sm$ i$③ll⑩ êh:cⓑa.,:

Acertos de corrupção entre FRANCISCO IVALDO e o
servidor JOSE MARCA BATISTA DE LIMA constam nos registros
2007110711360320(f.2210), 2007110715111820(f)211),
2007112020563120 :(f.2225). Recomendo ainda. leitura de
resumo de interceptações telefónicas de FRANCISCO l\#\LDO
(f.2279/2281).

Convém retranscrever excerto do relatório policial
(f.2278): '



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
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SEÇÃO JUDiCiÁRiA DO PARA ' 3' VARA
Rua Domingos Marreiros, n' 598 - Bairro Umarizal- Beléln PA - CEP 66.055-210

Fine: j91) 3299-6119

x\i#R,ANCiSCO iVAL00; i :D OUVEM;AI iiELTRÃO,
VIGILANTE:, prestando: se&lça no APS do INSS, bairro do Marco,:usuário dc
telefone {$t:) 9t44.72$9, é investigado na Operação FANTASMA:,:: como
membro êfetívo da organização cíllninosa; culà função é aí gihgntar pessoas
inieressadasllem obterem: benefícios,lide forma ilícita:: fazer)dó Inserir; no
sistema da Previdência Saóial. dados falsas sobre beneficiários :farltasmas
Mantém estreito eiacionamento coto outro membro da üígailízação c:rirninosa
conhecido por JOSÉIMÃRIA BATIA"íA DE: LIMO; funcionário Püblicó* lotada no
APS :dó fN$S:l>: bairro do hlarco, mesmo :iocaí de {rabaiho cle FRANCl$CO
lvALDO. C) resultado d8s lrraudes é dividido entra ambos, algumas vezes: com
as Àt.ICIADORAS:lÉ : s;lbenefici:ârics FANTASMAS. FRANCISCO.liVALt)O
trabalha, diretamente* coh: a ALICIADORÂ de õonne SOCORRO, que atum em
SÃO MIGUEL DO Gi..iÂM/à./PA,: tist.iáriâ do telefone: {9't) 99Q3.5456,: r⑥gistra
29Q7.!.!$$2}11Z$$3.: SOCORRA é- encarregada de aliciar pessoal i:nteressado
em benefício fraudulento. em troca de vantagem pecuniária. Durante ó período
autorizado.;:; conforme $e depreende pas transcrições; supra, apurámos que
FRANCiSCO: IVALDQ rn3ntém-se em plenas: b ividades ilícitas, çontatarido
diversas !j:pessoas:; interessadas ém { :abteFi ; benefício$ji fraudulentos

A polícia elaborou planilha do que foi revelado em busca
e apreensão contra FRANCISCO lvALDO (f.2601) e fez análise
do material apreendido. A análise n' 59/2008 (f.2692). detectou
diversas correspondências fechadas da Previdência Social
tendo como destinatárias ll pessoas, todas emitidas pela APS
Marco, com "endereço inexistente" ou "não existe o número
indicado". Nada o Réu esclareceu sobre isso. A análise n'
60/2008 consignou (f.2693):
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faraó eãàohtradós oá: egtiiqtes docutrientgs:

âPF :ê:lltitufo de .aléitor dq AMAR{LDOi:lMÕNTEIR0

BERALBO

# te4ificada d© êãàn$tmação: de beneftH& de ANGEL}CA c.ASTR<} LQPes
:(N:. 3: ,q 45:2C:2,127%6>l

:;::certidão& Pis/PASEP/rota dei GILOAM DE$ AFRAUJO g#aEDEiPOS
(aposentadoria pdbtempo dê contribuição>

#. á requerimento de :benefícioÍj:assistencial,ljtlurttamerltçâcom
documentos pessoais de DEUZUiNA:MARTHEUS DACOSTA

cÓPias dós

Vale obsewar -®je a cot.rgspondênci4*:epM.;$ certidão de Giloam dà Araüjo
MedekoÉ nào folentre$ue pelos Coretos por motivo de "eflder'eço !hsuficieNe"g'\

O material apreendido é comprometedor quanto a
conduta de FRANCISCO IVALDO seja por não haver
justificativa para o Réu levar documentos do órgão e de
terceiros para casa, seja porque contém registros telefónicos de
megaestelionatária.

'1

A prova colhida fala por si. As interceptações telefónicas
chegam a citar nomes dos beneficiários das fraudes que tiveram
processos administrativos auditados e fraudes confirmadas. O
material apreendido (documentos de terceiros, documentos do
INSS, correspondências da APS fechadas, agenda com nome e
telefone da megaestelionatária) encontrado na residência do
Acusado induz pela prática de ilicitudes. Dei-me ao trabalho de
analisar as fraudes e concluo que elas têm vínculo com a prova
coligida, inclusive indiciária. Talvez esse contexto probatório
explique não haver a defesa enfrentado diretamente as
acusações imputadas, optando o Réu pela revelia, e sua defesa
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arar épéó;ntrâdas várias :CTPS em Ronl⑤ dãs:seguintes pesbóaá:

(33 CTP$ de rosé: :Slqueira de Móíõ
0't CTP$ ;de çharleny FerfélfajBei íão;
01 CTPS de Maãiuce Fonsecà: Henrlquesl
02 CTPg de :Talhe Par'tl)lopà dd$ $an o$ Oil*/eira
Q2 CI'PS de Fíanciscõ 'lvãid6 de Oliú ira Beítrão (dó prã@íó alvo);

Juntamente caú à$ C'Tl:iS:de Máíjiiice;fonseea H®nílclue$ é José biqueira
dê :MelQ::havia:procurações dos segui.ado& dçclãrêndo com:p prowr$dar q::S1, :3osê d s
Santos Pino: CPF: Ot:$,983.252-72. dendó poderes baía repfesen anão perante o INSS,
rlQ prlmeirQ caio; e pára recebe11mensaildades de b:f:efíélcs. qu ütias atrasadas e {lnly\ar

os: respectivos recibos. na segunda caso: Anexadas à citada broóuraçãó estavam cópias
de todos os doctjmentQá'15bÉÉóa:is dos següf'ad'oÉ: ' !:

Análise n' 61/2008 concluiu (f.2694)

;.:~Oufante ahálisé: do jdlàtedalí apréêi3dldü ,n€5; ;eãdefeçoi da alva: erü re@fêacla
foi ên,ÇDntr dã"üma?cedeületa de anotações" cofltendo dive②as anotações, entre outras

k.
Protocolo de ben;
124.824.959-$
entrevista 29/0{/2003
rosé Peneira Gêmaque
iden{.: 4449$4$
CPF - 72s.:e3ü.a72-34
T. G013414D1350
2 :1/Q2/{ g37::

Seguindo nê .analise da. citada caderneta. encontraúaé alguns: núpéros de
telefones anotadas, ; entro bé .quaisi esta'iá o nome de "$õnia" :iàbaixo::dõ::6$merü.:de
telefdnê 8843.4397\: O alvo em [êfⓔíênclã costumava entrar.enl: éontüo,CQn"} $õnia Maíla
P©ÍGifà;dê:,Oll-.rc4Q e gemi :demo uma çsg)êcie d⑤ 'ajudante ;: nó :esqt)ema realizada na

A análise n' 62/2008 concluiu (f.2695): '\
':li: b.

\
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técnica optado
sólidos.

por uma defesa genérica, sem fundamentos

Tenho por violado o art. 317
a existência do delito, que é formal.

$lo/CP, provadas autoria e

Passo a aplicar a pena, na forma do art. 59/CP.

O grau de culpabilidade é elevadíssimo sendo grande a
reprovação social quanto ao fato e quanto a autoria. É triste
admitir que órgãos do INSS são postos a serviço de uma
corrupção que vai desde a vigilância terceirizada, passa pelo
atendimento até as chefias (o que tem sido corriqueiro no Para).
O Réu praticamente não exercia o trabalho honesto, estando
aliado a enorme quadrilha. São tantas as fraudes que não é
absurdo dizer que recebia seu salário para praticar crimes. O
privilegiamento para as fraudes certamente justifica o mau
atendimento ao público em geral nas APS's, e as constantes
queixas de rombos orçamentários da Seguridade Social. Ainda
que prescrito o crime de quadrilha (art. 288/CP), o art. 108, 2'
parte do CP, recomenda a agravação da pena, mesmo prescrito
o crime conexo. A conduta social, motivos, antecedentes penais
nada registram de excepcional. Sua personalidade é totalmente
desviada para crimes contra o património. Aslcircunstâncias
demonstram certo empenho empresarial no crime, expandindo
fraudes pelo interior do estado. As consequências vão além do
enorme dano ao património da Seguridade Social, e refletiram
transtornos sobre os serviços normais do INSS;';prejudicados
com demoradas auditorias, fora a completa desmoralização do
INSS, cujas APS's viraram balcão de fraudes previdenciárias
tramadas por servidores do órgão, empregados terceirizados,

\
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estelionatários de todo o tipo (aliciadores, falsários, contadores
desonestos e segurados).

Em consequência, aplico-lhe a pena de lO (dez) anos
de reclusão e multa de 300 (trezentos) dias-multa, calculado o
dia-multa sobre um trigésimo do maior salário mínimo vigente a
época dos fatos, para cada um dos crimes praticados.

Presente a circunstância atenuante da confissão,
reduzo a pena de 1/6 (um sexto), passando-a para 8 (oito) anos
e 4 (quatro) meses de reclusão e multa de 250 (duzentos e
cinquenta) dias-multa, calculados na forma mencionada.

Presente a causa de aumento $1' do art. 317/CP,
aumento a pena de 1/3 (um terço), passando-a para ll (onze)
anos, l (um) mês e lO (dez) dias de reclusão e multa de 333
(trezentos e trinta e três) dias-multa, calculados na forma
retrocitada.

Presente a causa de aumento do art. 71/CP (crime
continuado) aumento a pena de 2/3 (dois terços) dada a grande
quantidade de delitos cometidos, passando-a para 18 (dezoito)
anos, 6 (seis) meses e 6 (seis) dias de reclusão e multa de
555 (quinhentos e cinquenta e cinco) dias-multa, calculados
na forma referida.

O regime inicialde cumprimento da pena privativa de
liberdade é o fechado.

6. NIVALDO CORREA DA SALVA (vulgo 'MIEL')
'\

~'t,/
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

O MPF acusa NlvALDO da prática dos crimes de
formação de bando ou quadrilha (art. 288/CP), uso de
documento público falso e uso de documento ideologicamente
falso (art. 304 c/c ans.297 e 299) e art. 317, $1' (corrupção
passiva), todos do CP

6.a. (formação de bando
ou quadrilha), vê-se que transcorridos mais de 08 (oito) anos
desde o recebimento da denúncia em 30/07/2008 (f. 3713/3716)
até a presente data. Assim sendo, declarolextinta a
punibilidade por prescrição da pretensão punitiva, por
ultrapassados 8 anos, o máximo do iapsojprescricionai em
abstrato, no particular.

6.b. 97 e 299 e
art. 317/CP.

'1 uorial conjunto dos
obra onde remeto

o leitor.

Penso ser o caso de alterar a classificação dos crimes
em emendam/o //be/#, posto que documentos usados são crimes-
meio do delito de corrupção ativa, e por este absorvidos. Não
concordo com oIMPF no sentido de que o crime do Réu seria o
de corrupção passiva (art. 317/CP), porque cabia ao Acusado
corromper o servidor para este conceder o benefício
fraudulento. O estelionato simples (art.171/CP) enquadra a
conduta do beneficiário que lucra, a ser julgado em feito
desmembrado. Entretanto, a corrupção do exfraneos NIVALDO
é a corrupção atava (art. 333/ CP), por não ser servidor público.
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Assim, enquadra a conduta do réu NIVALDO no art. 333/CP
(corrupção atava).

É bom lembrar que, sendo agente intermediário, o
nome de NlvALDO não consta nos benefícios previdenciários.
Como trabalha, em geral, aliado ao servidor JOAO BATISTA
será possível calcular o número de fraudes praticadas por '-
NlvALDO a partir das interceptações telefónicas (algumas
referem nome do beneficiário e número de benefícios), e do
material apreendido em seu poder e prova indiciária. Querer
provar os delitos de NlvALDO com mais detalhes é prova
diabólica, inadmissívelno processo penal, como quer a defesa.

Ao ser interrogado no IPL, NlvALDO negou amplamente
a acusação, e disse desconhecer esquema de fraudes em
APS's (f.626):

"QUE entre os anos de 2003 a 2007 tinha como fonte de rendas seu
comércio e o montante de, aproximadamente, R$ 5.000,00 que recebeu
como procurador, de funcionários da empresa FRIGORÍFICO
MATADOURO DO PARA S.A - FRIMAPA em uma causa da JustiçaIQUE
nesse período fazia apenas a declaração de isento à Receitam QUE no
período entre 2003 a 2007 tinha uma renda mensalde aproximadamente,
R$ 1.000,00 a R$ 1.500,00; QUE como nunca praticou algum ato contra a
lei não tem interesse no benefício da delação premíadal QUE conhece
esquema para a concessão fraudulenta de benefícios previdenciáriosl
QUE conhece um funcionário do INSS de nome SILVIO, o conheceu
porque o mesmo tinha um time de futebol chamado OUTEIRO onde
também jogava bolar QUE é procurador para fins previdenciários de
OSvALD0 OLIVEIRA DA MATA e, que todo o ano vai a APS de lcoaraci
para renovar o benefício de OSvALDOI QUE cedeu seu endereço para
alguns beneficiários que são marítimos, os quais estão sempre em viajem,
recebam correspondências do INSSI QUE não conhece pessoas que
trabalhem na APS Marco, APS Jurunas e na APS Telégrafos QUE não
conhece JOGO BATISTA CHAVES MONTEIROI QUE não agencia
pessoas para receberem benefícios previdenciáriosl QUE nunca tratou com
JOGO BATISTA sobre a intermediação de benefícios previdenciáriosIQUE
não intermediou as aposentadorias de MILTON DE OLIVEIRA BENTES E JO
DA SILVO ROCHAiQUE não conhece nenhuma D. OLGAIQUE nunca tratou

t.
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de concessão do beneficio de ''WASHINGTON ARAÚJO COSTA": QUE JOGO
BATISTA nunca Ihe pediu dinheiro e desconhece qualquer coisa sobre esse
benefícios QUE nunca falsificou carteiras de marítimo para possibilitar a
concessão fraudulenta de benefícios previdenciários a marítimosIQUE nunca
falsificou nenhum documento de Identidade e não conhece nenhuma pessoa
de nome ARMANDOI QUE nunca efetuou saques fraudulentos do FGTS e
PIS, bem como nunca ofereceu dois milreais em troca de uma Certidão de
Dependente falsa para sacar fraudulentamente o FGTS e PIS na Caixa
Económica Federall QUE desconhece que uma pessoa de nome JOGO
BAT'ESTA faz saques fraudulentos do FGTS e PISA QUE não conhece
ODORICO MORAES ALVES e não sabe se o mesmo faz parte de esquemas
de fraudes no INSS juntamente com JOGO BAI'ESTA; QUE não conhece
MARCA PEREIRA, FERNANDA RAQUEL. JOSÉ RANILSON. ELLAS PEREIRA
(LOCO) bem como nunca teve contato com tais pessoasIQUE não conhece
bem como nunca teve.contato com ANTÕNIO FERNANDO DA SILVO
PEREIRAS QUE não conhece bem como nunca teve contato com ALADINO
THADEU FERREIRAI QUE não conhece bem como nunca teve contato com
FRANCISCO lvALDO DE OLIVEIRA BELTFiÃOIQUE não conhece bem
como nunca teve contato com SULAMITA CAVALCANTE DA SILVO: QUE não
conhece bem como nunca teve contato com DR. LUIS FERREIRA: QUE não
conhece bem corno nunca teve contato com ROSlvALDO PEREIRA NUNEs:
QUE não conhece bem como nunca teve contato com ELIZABETH CORREA
PEREIRAIQUE não conhece bem como nunca teve contato com RONALDO
CARVALHO DA SILVAIQUE não conhece bem como nunca teve contato com
CIPRIANA PINHEIRO QUARESMAIQUE não conhece bem como nunca teve
contato com ALCEMIR F)AIXÃO DA COSTA PALHETA; QUE não conhece
bem como nunca teve contato com JOSÉ MARIA BATISTA DE LIMA: QUE
não conhece bem como nunca teve contato com MARCO ANTONIO DA
SILVO NEVESI QUE nunca fez uso de documento falso. bem como nunca
pediu para alguém falsificar documentos e nem conhece qualquer pessoa que
o façam QUE não conhece bem como nunca teve contato com FABIO
HELCIAS MENDES GOMES.l QUE nunca teve rendas provenientes de
fraudes previdenciáriasl QUE em relação aosidocumentos apreendidos em
sua residência diz que como foi procurador dos ex-funcionários da empresa
FRIMAPA, tais ex-funcionários pediam que ojmesmo averiguasse junto a
um amigo seujse havia resíduo de fundo de garantia e benefícios
previdenciáriosl:QUE seu amigo de nome ORLANDO trabalha na Caixa
Económica Federal- CEF é a pessoa que fazia tais pesquisasIQUE em
relação aos documentos encontrados em suam casa em nome de
ROSINALDO SILvo era para que o mesmo averiguasse o ANIS. o que
seria feito no INSS. agência lcoaraci, no balcão de atendimento

'1

Em juízo, o Réu alterou em parte o declarado no IPL
para prestar alguns esclarecimentos (f.5428):
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"QUE ratifica em parte as declarações de fls. 626, prestadas no DPF e
lidas nesta oportunidade, para esclarecer que conhecia João Batista
Nogueira da casa de uma comadre em lcoaraci, distrito de Belém/PAI
QUE no diálogo de fls. 1952, Registro 200801161507357, não é a voz do
interrogando, embora conste o nome Nivaldol QUE não lembra se o
número 9903-1082 pertence ao interrogandol QUE nada sabe sobre o
dialogou QUE no dialogo de fls 1956, registro 200801171608477, o
interrogando conversa com Jogo Batista a respeito de um segurado que
trabalhou na cooperativa de Tomé-Açu/F)A, mas não aparece no sistemas ''
QUE o interrogando ganhou experiência quando lutou pelos ex-
empregados da FRIMAPA e passou a ser muito requisitado por pessoas
que queriam orientação sobre tempo de serviçal QUE apenas dava
orientação para as pessoasl QUE as pessoas as vezes davam um
'agrado" ao interrogandoIQUE o servidor João Batista Chaves ia muito na
casa da Macumbeira Comadre Ama e lá passou a conhecer Jogo Batistal
QUE buscava orientação com o servidor João Batista sobre matéria
previdenciária; QUE não conhecia Odorico Moraes Vale, só veio a
conhecê-lo quando foi presos QUE não é verdade que falsificasse
documentos previdenciários para Odorico Moraesl QUE na casa do
interrogando foi apreendida somente uma carteira profissional e três
cartas de concessão, uma vez que o interrogando fornecia seu endereço
pessoalpara segurados que não tinham endereço em Belém/PARQUE de
todos os réus só conhecia João BatistaIQUE o amigo do interrogando que
trabalhava na CEF tinha o nome de Orçando Pereiras QUE é falsa a
acusaçãoIQUE a testemunha Lucimar SobraINeto é a testemunha que o \.,
acusa; QUE nada tem a alegar contra testemunhas de acusaçãol QUE
nunca pertenceu a quadrilha nenhumas QUE o interlocutor Silvio é um ex-
funcionário do INSSI QUE não trabalhou com Sílvio para obter benefícios
previdenciários. : QUE não tem
conhecimento da relação de Jogo Batista Monteiro com Odoricol QUE
desconhecia que Odorico fosse intermediário de benefíciosl QUE buscou
o auxílio de Jogo Batista porque uma amiga pretendia sacar o PIS retido
na CEF. mas foi informado pelo bancário Orlando que isso não seria
possível caso a dependente não provasse a existência de uma pensãol
QUE os "agudos" recebidos pelo interrogando não tinham um valor certo.
Dada a palavra à : QUE nunca
pagou para o servidor Jogo Batista, nenhum valor pelas consultas que o
interrogando faziatQUE às vezes o interrogando pegava carona com Jogo
Batista e colocava gasolina no carro de Jogo BatistaIQUE as pessoas que
buscavam orientação com o interrogando eram encaminhadas por outras
pessoas a quem o interrogando houvesse dado orientação l
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Cabe constar que o Réu alegou em interrogatório
judicial (talvez para desmerecer o trabalho policial) que no
diálogo de fls. 1952 (real/us 1984), registro 200801161507357
(NlvALDO X SILVIO), não seria NIVALDO o interlocutor. Tal
declaração não tem a menor seriedade porque o número
telefónico atribuído ao Réu é o mesmo em quase todo o
processo, e o contexto harmoniza-se com as demais provas.

É farta, ad /7auseam, a prova da corrupção ativa de
NlvALDO a começar pelas escutas telefónicas autorizadas pelo
juízo Embora sejam muitas as interceptações, somente
algumas serão analisadas.

No registro 2007092711110416,
conversam sobre fraudes(f.358):

'MIEL" x BA]'lSTA

$L:Àê,©'fSTÁAP A 08Ê:i:'AssAABA?s Q o: ocMIEÜNc }V fpA

NA DANA ALGA...

En(iefe③:: T:ravessa wt, 9] -::Coqueiro ú:CEP 671:3(1- 190: 1AnaniüdeudP.Â

Agência da Previdência $ocialljAP$j: Beiéh Marco

Data dq :Processamento l0t)$: :26/<19/2eQ7
Pa④ dé: in:ócio {lo 13enefíciõ l0i8l: 25/09/21)1)7

Renda Mensal: hiciàl(RMil: R$ 1.1)41};08 ;:11/
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j%Apo$entadoriea pür 'fe:Mpo õé alar\ rabi-liçillo :- P.IÜ;l {é252721-5 -- AF:'$ B#lêm Marco' {;'E
Data de Entrada do Re€1uelimeí){o {DE:R): 05;D3/2Glyf ,. ;:i %i?iic::i,iill:lg : ':3:11 :::1 ..
8e ofício ÇQm 1; diccaçãG de Coí'ic<:s;são {b$ 'i2:58h e !ndeíeíimento à$ 't3:01h. dõ dia ; l '
23/ÜS/aOm' deferido po! Falta de Idade hqínii-n& {10ara apoie {adclíla por teinpQ.íR il: Ê..
prOPtD:Çianai)
Consta: inclusão \ríoctilo cüú a errlü:'a$={ vidros iBdustrials do Paro; p⑤rloeo 3G.''04f'1972 a

b) Apobeneadaria pof Tü11100 ãÉ. :CTQf4fl ijlção - N8 'iz+47285'f 2:'G - \b da.â.l&$.,Roõ.h;a
CPF[: :ts2] Q2793-87: hJtT: ] 2cü672c41-0 -- Data de:Nlasciroento (DN1: 14/01/ g;X''i:::;"
Endereço: Av CQntoíno Su1* 250 -« CarrÉpl11ca i: ICOaraçi :n CEF' 66813-Í30C 8elél'n/PA

Servidor - Hábl:ltaçào./Forra e:ção8:orlcas$áo: 0880943 - Jogo 3atista Chaves Morteiro
Data de Processainentc (O S :::26./091;:2C:)7

Renda hqensa[::]níc]ai {RF.]]): P$ ] .2E.7,] 9 /:

No registro20071002111135216, "MIEL" também acerta
fraude com servidor JOGO BATISTA (f.360):

f\lFEL: "Puxasse aqueles ANIS lã'?': BATi$TA: "Ral);a.á: !á wdo em casa; pofrai égua;:éU
pensa\;a qüe tivesse te dado I'afaz, olhaleu ando com: â cabem;: tão doida: parece"quis:tà
dentro dbcarro:' f./iiEE..= "Allota a senha pía ii puxar :ai e!\tão." 8ATISTA: "..;Elu puxei; :iá derltro
da Garra, bicho, olha." hdiEIL: : Não dá ora ]l€31]tregar pio :$③u RAlhtUflOC), que ela .válai, p:a'ra,
tá der\tra: do earíü." 13AT+$T,q: :Tem algtiila pra eu achar?"í en algum :\Í?'' FIEL.: :"reis,, puxa étí.
i Q834(} 459 G4." BATISTA: "Aquele três f âo poisou.Ih.fiEL; "Não: tã hoM.,. E aquele, tu ①ãFICl&

aquele bole, á 50ã?" 8ATISÍÂI'gá okl ?le VGM pra (á 1l ais tarde'?:' faIEL: 'Ele {aá chegar:lo
aí: tã bc!'ü, tchau;" 8ATl$TA: "Ç- {u fazes:e aquele:negóç~ào?" I'dlEL: "Não: ma:s $ (1ninteilgl, eil
não dá, nãoapaga aquele tipo de col::a: :a ficar {etü." gÂfl$TA= "/\il; tã bom..."

No registro 2007100215100816, "MIEL" também aciona
o estelionatário hoje falecido ODORICO (Cabeção) sobre
fraudes previdenciárias(f.361):

.Ot)QR}CO: "Tu viu Q endereço:dol'tomem, do :JGÁ,O PEDno?" BÀTl$1'A: "Dé quero?:'
Ot)QRICO:-.I'Daquele um, do ..}OAO PEDF]Q; ;êsse JO,qC) que eu ie*/e} pfa tlà rioitg:.tti não v ü
nãa?" .BA."rl$'FA: ''Sirrl." ODORiruO: 'Pois é, tt mudou o dele. do homem." i3ATISTA:l"Ele me
deu o er\derêço: :ioç;o rrludei." DDQRIC<1): ';f.-las e$$e$ tuítls ainda rtãa foi dq homem:dd:labé(o)
nãO'?':O[)ORiCG: .;'Não, da CÀív4ÉRiíúO t} não mandou fazei pra dez saiárlas Mini o??
DÕOnlCO: "pois é, Q dó C,f\i : ERINO. mas junto com êsses docut«alentos: foi o do JOGO
PEt)RO.":13A'rlST,q: "Ah. não vlnão.:

\
\

\
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No registro 2007100513095916, fica bem claro
"MIEL" paga valores para o servidor JOÃO BAT'lSTA (f.366)

que

BATISTA: "Eia ;tá vendo: aga+á.ll:loaÜüi a ddté in { uio$1*ldâ
outra, Saiu adorai aí: eu ia aprovclta?
rle9Ócb qu'à eu

concⓔ$ são pra ei:e... Deü: mil,jquatfocwrltos
BÂ'rf$gA:.."l'qãQ..:lss$ àu'à:.eylt8 te dizer\da: que ela
çonçeclendo?*:Biq31$TAsf"isso; :isso :que eu queria

peão." f.:llEil(?): "Tá l)om S.'XTiSTAí: '3,fê $e tu ári"a11jalur
$o e louco peão.;' fiEL(?>: :Tà bom. Olha aí! o

vai c?ntigo?' E«.$fiSTA: :l$U. j r! ãnüéi ü8i i:lã td émb ràl'.}á.de}.áié;ai art:8. de
e dma fraçãoi" htIELf'>$:1Ê"E da ÊE(31QALI)O. nada?':

já tá cünceQenda." hllEL(?); "Já tá

Aposàhtadorla pa- Tempo de Conta
(l;PF; 0382462z.2:«9 : Ni'f::t

3aractaristica: do Beneficia
Agência da Prevldêricla Social
Servidor.:a: Habllitacão..;

bulção {44533471-Qlr« \ê/ashington:Araújó Cos
D02806760-3 -- [::ata de Nascimento {DNj: 12/f 1,11951

CEP 66815-070 :- Beiétn/PA

rAPé): Belém Marco
;õmlaiaçãa'Cõhcessãa: OOscl943 oÕóll$atista Chaves Montar

Mais fraude, registro 2007100917292916 (f. 367)

Baíista*X Mie &4iel lba }Jla :Batota $Biz que íeO im: ⓒi que o següinie..,:ete,km: 28 .caMeÉ
pagos, tem $6 arlç$ atem unia carteira :dos anos 70.., nunca foi assinada:a caReifa dele...:.maé
ie tem 28 Games e tem 28 âncls pagos e {em: 56 anw.:+ 8Jielpeígünta::a113atísta M dá pra

í,.lararthÕllÊgque {á ea versando"êpm:lQ sobrinho.do Homem ê: eie que:a ruma É í êgoçíQ$:dos
húhens pia Mid.J.lpwguntã $e dá :pía fazer, póí$ se dé Q hõhãm lá veü l go lira faze ssa
semana.., 13atista dz üía trazer tudo.

Mais fraude, registro 200711130915317 (f. 473)

NEVA !... 0 ii:)l: a
J (:) .A o tq
ru }vA i=.[i) (:)]=g144 .'7p s. 738-7
i.!oÁ(>:::: TA :,.::Y}.Jrq.,m:$1'p unto, aí:" fapíd indo. : D iã$;t:a.
ruiva!=r)(:)l:;- t-)ia 1:3- tg ho.le,?né'?
,,J(3,AO - :é.: {)ugr.b baraço">
fq Êsa',a: {.i;e:) o ③ :l!)ogiBi"as if ; n é?

Aqui o servidor JOGO BArlSTA pede
MIEL". Registro 200711131042087 (f. 473):

dinheiro para
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CEP 66.055.210

i.J(::),.;ã.:(..)11--: <:) i')çeÇglS.cio ç»: t â 1=-0r''lti$3cD"?

Mais fraude, registro 200711131703147 (f. 474):

NIV,QLDO - E aldeão, estala na n ão cla HFRUNA: lá enlca:a: !á?
.]€11>.O - Tá na tua ccâ$& GU rla casa da dual-nãe?
NivALDC} #5Não. lá em casa. Na ca:;a (ia Bruma, !milha filha.
JOGO : Vau almoçar e dep is eu.x/ou passar iá vOI,i delxnr â C,ANTA
N:VÀLOO.:- A CART.4?
JQÃO - DE::CONCESSÃO
NEVA!.DQ::- Então !á}

iá com é:ta, viu'>

NIVALDQ
3C)ÃQ - regi.inda-felraÇ
FJIVALDQ $1m:.

'fá boí-n:,!ele quct saber $e dá p:a êle. agirá! segunda-feira. dⓔ maneta?

JOÀC> Dá slm, eu tõ iá segunda-folia. Ele não vai assinar a anl'ã porque dão está oomigg:
Deixelcom JÊ:SUS: guaiaar, $eg ncia-fell;à, de inasnhã: $C} clã & CARTA depQls qüe ele : i ..11

casslnár. PORQUE »À ES"l'A CO{KICEDtO(lume 'fiJDC).: :! :il':;:;; *.i:i:!#i3 1,

JGA(:):-Lápraclncoharascunassopo {31. : p; $1: !;iilllil.lÍ; íi--«

Na f.757, encontra-se auto de apreensão de material
encontrado na residência do reu NIVALDO, dando a entender
seu envolvimento com benefícios previdenciários (CTPS's
protocolos do INSS, formulários do INSS, comprovantes de
rendimentos, carta de concessão, etc. Cada objeto
apreendido foi submetido a análise (f.5015).

A análise n' 65/2008, do material apreendido na
residência de Nl\#\LDO concluiu (f.2699):
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\% $1t ;*'«$*$$ iⓔ$②4:&Ó bÚl; :Ú«i'; :;««*,;d"

Pfevfdê®ià S$@l;: Dos tlóhêé p+quisado :@ ect.álú;:a :éãtê+lciã de benefícios em

qUAntAS OÀS OPACAS;1SA.Rt'aENT<)IDOS :SANTOS
JANDIRA:,$ARMENTO DOS CANTOS
JOSÉ.AR}STIDES
PÂiMUN00 PAUL0?3CKÕN}MO OA COSTA
JOGO FRABELO ALMEIDA
OSVALDO OLIVEIRA DA MATA

+:

e.

:Ó:

NlvALDO/"MIEL" era ligado à quadrilha de SÕNIA
filho dela, consoante registro 2007100216 (f.1629):LICO'

via

FIEL: ;'olha; eu acM qué essa semana tem mais üq ihegócia pra hⓑ aíl:;lP
Eu: ⑩ esperando o homem chegar... Olha JOÃ0: o:fiCO mé: falou de manhã

qyé:« Rapam ele pegou um.:tu sat)e de quanto? De dezanove paulfoi:verdade
isso:3 BATIST&:; "Corno: :ê 0 come dele?' Mll;L:: "Não; :eü vou: perguntar
amanhã." 8ATi$TA: "Hoje eu fíZ,;üma inscrição pra el$." viCE "Elle não quer
me fala:f mais nada como:ele: ne falava antes. Dezenove:hill:;égua, tü é doido
cara

Nem sempre os negócios dão certo, como no caso do
beneficiário VERÁS, cujo benefício foi cancelado. A quadrilha
teve: de Jressarcir o beneficiário. Vide registro2007100419373116(f.1631): ;' m '
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARA - 3: VARA
Rua Domingos Marreiros, no 598 - Bairro Umarizal- Belém PA
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CEP 66.055-210

Nivaldo farejou aproximação
Registro 200801161507357(f.1984):

da Polícia Federal

NIVÀLDO X S'il~,VTO:
NIV.ALI)O: :' ..,.. faia Sli.ViO
SÍLG{Ó:: . :l. eie fai tã no }'''ministério da (il)terontpido). -l'
NÍVel:t)O:.";:::i;ieaí.;..'?- : ' . .. :. ;.i.;:::ll;É:: ::.;$,.:
SILVKL :'" ..,, eie está aqui..-, e s6 no !:ílla} do mês está resolvida na internet..:l' .
}ilíVAÍ DO: " .. sat)e Q quc:;áb estou achando.,., ③ino é qtle esses cama sabeÚ$d'
endejieçig &àle., se ncl.ü eu sei: e na pn)cw'ação não tecla nttda escrita...l

\.

Há casos em que NIVALDO é procurado por
interessados para fazer a intermediação. Aqui Nivaldo ensina
qual a documentação e o preço dos serviços. Vide registro
200801171117307 (f.1987):
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Fone: (91) 3299-6119

}ÍNI'DÀ /\LBtiÀ,S:"X NIV.\Lt)O:
HNi: " .,.. alãà..IfqV:AtaDO:..eu fíqua de.;ie: a )i ($$!$@i @a$;não dize;iid$ pr4 sç
eilc (intrat aula ilha; . .?'
N{V/\].,DO: :" 1... tu és:de,delbnde.l:.o';
}+Nl: }' fb, da ÂLBRÀSlileú::j4Íiii aí çoiltig$ jã 4çí:lt\ in1lq:.:só qu+ é⑦ maia,e\} lkãÇ} tinil$
€ inlei'rótnÕído pof Nlváldo).. .1111'.

NIVALI)O : 'T:. .. . +em amanllã, \?.ãêê !etÓ íinteíegí\-eijk gua#talteixas, paFlet de luà
Idem ctade: ÇPF, o:parei:déjluZ#ên.i(}e sb' de Beiéú.. .;t":
l-JXt. " .;;alas $ó q8é eu#lard:©ln \4arittlba...!''

l-ÍN í::l' .:.. isso.:alem qu;!e homo, umas 09:0üh...?"
NiVAIJ)(: " ..* é;.!&

O conceito da Polícia Federal sobre a pessoa
NIVALDO "MIEL" está resumido no relatório de (f.2282):

de

O investigado FIEL, iusuário do telefone {91) 9903.1082,
aparece « nasWinterceptações, llbpresentando-sé como NIVALDO:..1%fazendo
diversos. contatos* iéolÚ :Üm :$inclanário :Público INSSI conhecido por JOGO
BATISTA:::.:'CHAVES$MONTEIROi$tambémllã ióvestigado@jgcomoj$1membr⑩ da
orgarllzação criminosa, o qual trabalha em parceria com NIVALDO nas fraudes
contra a Previdência Social

Duranteggíj$ !:1 períodos l:.ãutórizado, .il?:igp ,:ll hterceptação
telefónica, di#húmerQ acima ,utilizada por NtVALDO, :lveri$camcis que este alicia
pessoas para requerem, i::de8forma ljfraudulenta, : íbeneflóios previdenciários
através ;de inserção de d;adoslfalsos qo sistemaãda: Previdência Social. éom
ajuda db::funcionário do: INS$, JOGO BATISTA CHAVES PONTEIRO. lotado
no AP$:do Marco, Q qual examina os Papéis e orienta N}VALD,O.;quanto :ao$
procedimentos e documentações necessárias para aq:ulsiçêQ dos benefícios;
Em ;razão :çlof':apurado, durante: 9 período autorizado, ãcou.:demonstrada ©

A respeito da conduta de NIVALDO, a Polícia Federal
fez relatório quanto ao benefício de MILTONROLivEIRA
frENTES (f. 3160):
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. ri:ill.,{iitül Oli\reli'a Dentes;,(NB 42./144.728.512-Q) U ii\secção nos sistemas do
!NSS de tenlpa cle c(>ltribtiiçãa ine s cinto. não consta!}([ceestc períü(fo no (:N:]S. ],Jtitízação
(}o tempo f;cHÍcit pat'a clinçessãc} dü bcneÍ'íciQ de apo$c! t.il: o ia por : empa dc çontt'ibLtição
Foi'am iils;+='i'idos/\ltiíi:(cicios temIDa dc co11íi'ibuiç.{+es. iüexis entes comi as empresas v{clri)s
industTiai$ do Pai-á: :Soecia $, .\+. (=onl« c in(!.:c- l:lnpresa (te Nave.gttç-ãã (-l& Ainlal'.õniü, ('olha

relaç.ão ão víncult} cor» est=1 últiilla c: tpl'e'saj:. ftli i-e=lliz.ado (tiligé)nciai;pÉir2} ccllnptovzli' a

:tpcnas cJe }7.1i t.88 a 28.{}2.(}3, sendo {hlso, ])ortanfo, ç:} período de C)l.Q7.30Q3 a iO.06.211)(1)5

incsiio dÍailt:c:-da inexisl:ência çlo;. su{)festa tc npo'lddjlçontribuiçã(il' ílo (:N}S,3)ão solicitou
nenhtlt[[a pesquisa ç con ecleu o twneficí{). Participação clo intci-n].cdizírio Niv:lido Corre:{ da
Silvo, 4coníbrillc se l?vei-ilXca no dl:Ílolgoki tti }seguil'll Êl-anscrlto (fls.j:"j154/155 di} . ,'\utü
(l:ircunstt tciàdo n' 04}.: PI'ocesso alia isud(t i:i$ tls-;il3479/3540 do .A.penso l;

ls@ãéão.:p⑩d!%'llEL . :g ::: i!:Ui :F:; 'l"j' : j ;:: ::l-:É: : : Tetênone:'l?S20$f1082

fiEL X BAT}STA ARN{ANDO REP.ESSA A l}.q.LISTA O NQN4E nE bÍIL'l'QN OLIVEIRA RENTES E
!3ATIS'faia){z QUK o 1)0 JO DA sll,vz\. E!,E: .fÁ T{NH.A. E VAI [)E]XÂR Tt)])o LÁ NA i)ONAiOLC.A

Esse contexto probatório
às teses defensivas do Réu. Em
com consistência as provas
acusação.

é completamente desfavorável
momento algum o Réu atacou
contundentes trazidas pela

\,

Defesa genérica como a falta de perícia espectrográfica
na voz atribuída ao Acusado é diligência inútil, tendo em vista
que o juiz, pedras pedforum, nem precisou dela, bastando
confiar nos áudios gravados no sempre mesmo telefone em
numerosos diálogos interceptados e o contexto dos assuntos,
além da semelhança da voz do Réu com a voz a ele atribuída.

Aliás, os arquivos da Operação Flagelo
estiveram à disposição dos interessados na Secretaria

sempre
da Vara,
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

embora desmembrados
acusados (art.80/CPP).

os autos principais por grupos de

Tenho por provadas a autoria e a existência do crime de
corrupção ativa (crime formal) e violado o art. 333/CP. Passo a
aplicar a pena na forma do art. 59/CP.

O grau de reprovação socialquanto a culpabilidade do
Réu é enorme, sela quanto ao fato e a autoria. A APS foi
reduzida a uma centralde fraudes, onde quem mandava era o
estelionatário. Os verdadeiros segurados Heb assistidos
certamente não contavam com o mesmo tratamento privilegiado
dispensado a criminosos. O Réu passou a empresário do crime,
aliando-se a uma quadrilha integrada por servidores públicos e
todo o tipo de estelionatários e falsários. Talfraude durou anos
na APS, pelo que consta nos autos. Ainda que prescrito o crime
de quadrilha (art 288/CP), oii art. 108, 2' parte do CP,
recomenda a agravação da pena, mesmo prescrito o crime
conexo. Os motivos e antecedentes penais nada revelam de
excepcional. A conduta social não é boa por dedicar-se
exclusivamente ao crime. A personalidade é desviada para a
prática de crimes que envolvam o património e a administração
públicos. As circunstâncias mostram o caráter empresarial da
empreitada com o alargamento das atividades ilícitas para o
interior do estado. As consequências foram as piores possíveis
porque o dano não foi reparado e os valores desviados dos
nobres fins da Seguridade Social. Acrescentem-se a isso os
transtornos aos serviços do tNSS,Ncom trabalhosas e
demoradas auditorias, e a desmoralização da imagem do INSS.
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SEÇAO JUDICI,ÁRIA DO PARA - 3' VARA
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Em consequência, aplico-lhe a pena de lO (dez) anos
de reclusão e multa de 300 (trezentos) dias-multa, calculados
sobre o maior salário-mínimo vigente a época dos fatos.

Presente a majorante do parágrafo único do art. 333/CP,
aumento a pena de 1/3 (um terço), visto que, efetivamente, o L :
Réu logrou fazer com que o servidor Jogo Batista por várias
vezes praticasse o peculato eletrõnico, para acobertar fraudes
previdenciárias. Passa a pena para 13 (treze) anos e 4 (quatro)
meses de reclusão e multa de 400 (quatrocentos) dias-multa,
calculados na forma supracitada.

Presente a causa de aumento do art.71/CP (crime
continuado), aumento a pena de 2/3 (dois terços) dada a
enorme quantidade de delitos praticados. Não sendo o Réu
segurado, e sim, intermediário, a prova da quantidade de seus
vários crimes é avaliada pelos documentos apreendidos
consigo, pelos diálogos interceptados com menção a números
de protocolos ou nomes de beneficiários, e perícias de
informática.

Fixo-lhe a pena definitiva em 22 (vinte e dois) anos, 2
(dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e multa de 666
(seiscentos e sessenta e seis) dias-multa, calculados na forma
supracitada.

Fixo-lhe o regime inicialfechado para cumprimento da
pena privativa de liberdade.

7. SULAMITA CAVALCANTE DA SILNA
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7.a. (formação de bando
ou quadrilha), vê-se que transcorridos mais de 08 (oito) anos
desde o I'ecebimento da denúncia em 30/07/2008 (fls.
3713/3716) até a presente data. Assim sendo, declaro extinta a
punibilidade por prescrição da pretensão punitiva, por
ultrapassados 8 anos, o máximo do lapso prescricional em
abstrato, no particular.

'1

7.b. Preliminar de inépcia da denúncia

Diz a Acusada, em memorial, que a denúncia não
descreveu o tempo dos crimes e não individualizou a ação da
Ré. Evidentemente, não sendo a Ré a beneficiária nas fraudes.
(salvo seu processo particular) seus crimes são vinculados a
benefícios previdenciários de terceiros. Na denúncia. encontra-
se planilha com rol de benefícios fraudulentos (f.118) e cada
benefício contém os demais dados (nome, datas de protocolo,
lugar, etc...).'']

As escutas telefónicas também revelam a Ré atuando
em vários benefícios de terceiros, conforme a denúncia. Além
do que, a Ré defende-se do fato, e não da classificação do
crime feita pelo MPF. Rejeito.

7.c. MERITO

A denúncia resume a conduta da Ré nos seguintes
termos (f.43):

"É amiga de SONIA MARIA, ajudando-a nas fraudes contra a Autarquia
Previdenciária e conseguindo novos "clientes" para a quadrilha. Também
conhece todo o procedimento ardiloso utilizado nos crimes e participava
da distribuição do produto do crime entre o bando."
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Não concordo com a defesa ao argumentar, somente
em memorial, que nenhuma voz nos diálogos de gravados
pertenceria à Ré. Esse absurdo só agora a Ré sustenta,
deixando de fazê-lo em momento próprio (resposta à acusação),
absurdamente colocando-o no interrogatório após a instrução
encerrada, um argumento que reabriria a instrução processual.
Esse absurdo só é possívelporque o CPP foi alterado paratser
colocado o interrogatório ao final da instrução processual,
verdadeiro acinte a um processo rápido e lógico. Mesmo assim,
não tem sentido tal argumento, porque o contexto das
conversas. o número do celular e outros detalhes, inclusive
referências a nomes de beneficiários e números de processos
não deixam dúvidas da culpa da Ré. Aliás, a Ré optou pela
revelia dificultando ao juiz (pedras peHforum) avaliar sua voz
com os áudios, durante a audiência.

Passo a analisar a conduta da Ré quanto às imputações
remanescentes. \.

7.c. Dos crimes de corruocão passiva (art. 317
I'/CP) e uso de documento falso (art. 304 c/c 299/CP

Em emendam/o //l)e/// dou aos fatos nova classificação
jurídica (art.383/CPP). Vê-se claramente que a falsidade
documental é crime-meio para outros delitos (estelionato ou
corrupção ativa, em tese). Portanto, não há motivo para
considerar talcrime em acúmulo, pois o finalismo da ação da
Acusada absorve crimes mais leves. Esse crime-fim é a
corrupção atava (art.333/CP), posto que a Acusada não é
funcionária pública e tinha por função, na quadrilha, preparar
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documentos e corromper servidores do INSS, para estes
concederem benefícios fraudulentos em proldos requerentes.

O contexto probatório é ad nal/seara comprometedor
quanto à Ré. Na sua residência foi efetuada busca e apreensão
que arrecadou documentos :que sugerem envolvimento com
requerimentos de benefícios previdenciários (f.5069) Sobre
anotações na agenda de SULAMITA, a PF concluiu (f.2622):

'1

l)tirante a análise do material apreendido.no endereço do alvo em

referência verificou-se o seguinte: No item 02jãgenda l)essoaldo alvo referidos anotações

na página dos dias 06 e 07 dc mês de Julho de 2C04 da citada agenda fazem referência

a empréstimos em dinheiro fenos pelo alvo aGiR a referido para pessoa mencionada como

D. JÓNIA"jpravaveimente referindo-se à Sõnia Macia Perelra de Qliveíral. Na página da

dia 08 do mês dejulho de 2004 consta uma anotação mencionando PERíCiA ao lado dos

norma ISAAC e LiCOjprovaveimente filho de Sõnia Mana Pereiras.

A versão dos fatos dada pela Ré, consoante já
mencionei no item anterior, não tem consistência, sobretudo
confrontando-a com as escutas telefónicas ja seguir
mencionadas.

No registro 2007071112584912 entre SC)NIA x
SULAMITA x JAIR, fica bem clara a parceria SONDA x
SULAMITA e no finalSÕNIA recomenda a JAIR dar entrada em
novo pedido em outro postoKf.435):
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IRONIA..O h'feu amigo açaboti d@ cair d qu}. ①Ee vt'!oiilõusc;ar os papeis dos meninos.:.Eu
querⓖlfatàt.Pobre aqu le ieü ã {!'\tenor...ele velo tt'azef logo Q documen o pra.lula: $ULAhlll A:
D. Sõhia, $ü tenho {jm amigo ceue !raball'Êe. na fábrica, ele ü:e$ a üfviços pra rló$. No dia qt-ie o
Licõ tava aqui* c]e dali üma docuí'nen açéo ) a elê...Ele ]à ①nilou de benef ia e; agora,.:dera.in
só {Bais um mês para ⓔÊeÇSonia int⑧rroinpe para atender alguétn que esta a0 6cu Inda. falãnçio
sobre benefícios}...Ele jâ e$ a de betlcílcla há u:m ano e ; ràs Meses, SaNtA pergunta quase Q
posto; SULP.MI'TA raspando cue é o da f,ll).rc ; SONIÀ pergunta se ele fez ca perícia $gm o
Tabosa; SULAÍaiTA fesporlde qua fo: comi Q André« :e passa o telefone paul:uma pessoa ce
nome cair; JÓNIA pergunta {Rt.:altas p ií(lã ele lá fez: cAiR tesi3clilde quê }á fe2 tt'ês:::lwríciíüs
e qu⑤*tt)das são dadas cóín a ia e quc rigor;l: deu erltrada en} ul'n pedida de íêcor $ic8Fa.çat) e
que ,a :Tovajperícia esta inca;cada para o dia 241 SaNtA pergunta se e e1lã::sab91corü (lue
médico:l&erâ; CAIR.;:respor ie guie nà:a: SONDA perg{,mta $e oedliarn a avaliação de goês
médicas:;juntos ou fol perícia sin pies. JA13R..I'e:spande qu:e tcJI petlcia. simples; cONtA diz (+ue
tem de saber $e valcaír com. Q Tabosa: o fiel)ato, a Sonlit ou cofre o Dr. Abriu---CAIR diz que }à
passou :p la Abriu, Remato a ago!'a caü] íi ,qlldré...SOliIA diz que vai pegar :uHa dupla do
prQGüs$p ide Jaír para saber o :luMci'ü do b nefiçió de Jõir; JA}R dlz qi.ie: conta }â' esta êDrn a
papeTadü adie, que foi passaclc! peia O* Sçlam31a pEà;a o Êlk o de Santa(Llço> e que $eu. nome é
.}ãii' .}oãr: Siqüeira: SOtqtÀ dlz que vai vp'; mas n.õo prõinete nada e que;. casa for dado í#ta
para:Jal{, é'pca!-a eie esperüt' 30 dias e de.f OR{F&tdã nÓ outro posto cam Q .amigo .dela.. l:n-
segulc!a SoR?a:volta {a talat} cora SuiamllÉ o diz que mais tarde lev'a o protocolo dos "!he$i:hos
club já esta marçadca a data deles pügaieír ías cartas de.üpasentaaos: $ULAMITA pergunta sc
$Orlla êonvwqoxu coM Ól"amiguinho"rJelâ: $051 A díz que fadou e que ele deu urna Idéi# ,multra
baõ para eia. .. "-*:\.

Como já referido, SULAMITA tinha um benefício
irregular tramitando na APS e também intermediava o benefício
NB 519942771-3 do primo de SULAMITA, Reginaldo Pereira de
Souza. Vede registro 2007110715324414 (f.469): '-,

SOFRIA fala que Aiex esta para:ó iNSS t)i.tsçãr o .pape1lda suiamita, eie sõ vêm de lq qulx$alE
ttvQf a raspas a;$u!..Ab.4il'.a. diz: Baça qua c m⑧u negóc:la sai t)ole será.que tem essa ;pofiyig.

ATER'rElI: NADA CONTE'LA;:"SE ELA LilH=ERÀRi;Í DEPOIS EU :FAi-O GC)M O DFI.

A intermediação de benefícios feita por SULAMITA fica
bem clara, inclusive orientando terceiros, e pedindo cautela ao
falar ao telefone. Ora, só precisa de cautela
ilícitos. Vide registro 2007111316114314 (f.470):

quem pratica
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.SL}LÂMir,q liga para $ÀNDÂA gi:éón'ç-farsa arnenldadg$ iité .;.Q$ 3: ; :: . .,:'--';'"-''v'''' " :;: : : linutaé:Ê35$egunddá(i@
dlálago; A f) trtlr:l:daí ;jSUjjAhiili@ldi+ lbarã,..$AFqDR4 q.Jê elá: :canvêí'se:: gm a Mãê: dela para
sabéf:'àlquesfão: tl©:: RRLINO..:;. S,â.f4DRA:::pergunta:::aposerllar? SU-.A}.{iTiVdiz: $1: óão ã para
ta éif: .poÉllielefon@.i© SANDRÃllüiz: áh ,i~tâ.:P SU&ÀB TETA diz : üi.i⑩ ele :$e:x'l cug~ pegam'lodos. :b$
latidos ;dela:..: jsp.NE)nA: pe!'g:iria $q ela lá fàFou ,@ara à ⑦ãelüela... SULÀK4iT.4 diz que "tá

SULAWiTA d1419ue ⓔ&. anote o Que é qué precisa: õs taudõs*as: chapas daâ taudo$: ã carte.!'$,
pois quéil: verá: qual ó~:médica; g qual: o pc'sto dela.ã@S,qNDFR,q;;linteiro11 pe e: pérgyüta lsé
SLi1.4fUITP,lii\ão quer :falar coM elc logo ê: Passa Para BPUNC}..l $ULÂM[TA paraE©r'tjza pe o
anbersalto atrasada..:l;: BRL rqQ agradece.e i:pergunta co tõ é a i lstórjá que ãt$ÂNDR.Q falou
que $ULAh:qITÂçdcBthcco umá.«: SULAMtl'A:: íitcçrõn-tpe e diz que elê é$cute:.;.: Quó::êle pi'Coisa
ir:gDa êaf;a aé: GULA .çónvérsar êom éla, que e}6 leve a chapa: q laudol:③ !alo,.X, a :caFtá que
ma:,s.a:a:berldla;;cópia da RG e :CPF; cartdra profissionale PIS..} BRUN(:f:diz club $ó tem :a
número!#oãPtS.jaULA dlz qt.@ tá bon11: ejrepeteípara que @lei3evü á cópia dd: CPF.-d:ída
idem jdadQ e qu@ a cadeira prafis$Êonat é a original... BnuNO pergunta ;quando .ê que vai coÉn
miai,« SULA8,'1tTA diz que é quando ele quíseíê$ BRUbJO dlz que vai faEa< para h ALESSANDRA
quando fla#::e pergunta se AULA trabalha d⑩ thanhã... $UL.À diz que si@;:que está get'aumente à
Ênoite eml::base, ma=:Que ete vá lâ cedo que ela está:l:íormlndo eM casa;lquQ vai de {á pala a
i-hsÁ.#a prima. Ê vai direto tF3bâfhdÊ.ü: BRUNO pergunta se pode ser amanhã:.:: AULA diz qye
$ii'n: # .pefgunt4'quallda:é que ã mãe dela vaí: trabalhar'hâ casa peça.!. tiHUNu::arz:qué; ü
an'manhã ê =pergunta se::eta:!ol hoje.:;;i $ULA*diz: que nâo égamãnha,: que é $ó ;Êêxta,,.$ce. l!
po(!ia: levam;..llg)epois completa dizendo que SRUP~iO tef&. qc&lfalar com a ''MI.}lher" i$ê$1:e
começado ensinar a erldereçód$:.SOfxilAf na DR.!:FREITÀS 329S,jdlzendo qudé orla casa !üsã
cora!. upas: grades traí casa:güç SUbiA val ligar :bala dize::que BRUNO .Yai lá;-Qt,e :êle vá à
çom a BLESS,qNDRAl:ãue le\e:todos o$ documentos, qué 'éla vai expticai: {údo..i Qué também
vai ::ulze{ que BnUNQ.:. é sobrinha: dela..;%Em }jseguldaj:- AULA lperguntaÜi-:àjlquantosÊjmcses
BRUto estai"de oenaf.ícld'.:íi BRUF~jQ:dlz qt:ê testa há un$ nove meses:já..,: BULA pergutnia sü
olbraçó ③$tá ak... BRUMA conta da cirurgia que ele precisa fazer, qué ou lca asslnl ou tira o
osso. que como eie trabalha cana ü'ansportaüora,= que {az força. que 'êteT falou que BRUNO vai
ficar fazenda trataⓕeRto do 'beneficio".,. BRUNO completa dizendo que de benefício tá lülm
AULA pergunta qual){ó é que eie tã :Pegando:dejbenefícioi,. !3RUNO díz:hue é R$540... SALA,
dlÉ qué essebvalor é po'ico para ③ie $e caposelltar...fl:i3RI..}NO diz pois é, que trabalhalldg etê
ganha R$7D0,0%.::. S[JLA pergunta $q çiü: (luar $abaltwr au qup4' ticaf de :benefício,.: :i3RUNO
.dü quê;,:a ;negócio é à*;jmão dele, :;parque efe aposentado podia ü"ab81hãr :l'de outra'lçoisa
$Ut.A diz que lá era unia ajuda 1* BRUNO :d@::que simglque padlajéompfaf üln taxi pa:a eiê.i: {
GULA dÊz que slrn: tina coisa :cais ievé..:...Ç)Lié eié "ç'á.l4, :que o:;robe dei& é: DONA SObii41l: l

'q

.'''\

vai-se no registro 2007080813453510 e conclui-se que
a intermediação já virou hábito para SULAMITA (f. 1158):
Ã;lf?Hlmq (J GANE/IDEAL) :dej:j$uJalbita i:iga e diz:!*!.: kdeixà êu te pergt-lotar, aquece
plano;de:aposentadQria ]áljkstl4: em QigQr)'i'.(Está,.).. .Ci3tno é :qué p: :gente:faÊ?
Eu 3ó tenha d dinheiro prol:çç :dâ:..:.{.pois $. fa2 o seguirltel.:tu tinha que ir fá cam
aquela Sraü;:que eu te falei: ;Ípt'ovàve]merltQjbC)N]A} ),..éu ⓑot]3;eu convérsd com
e a.;'..+ na valor'::dq' :Éi'Tii:: reaisl néê$so=.(argm)...eht:ão'tá. TÜ não padé:falar sobro
isso :qe, aí. ..(é)..;.eti já pefcebieé?' 'TIT:'ç$8W'T"'

Mais corrupção, registro 2007080914105610 (f. 1166)
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SULAM=Altga para SONDA e dlz: ;lOi! já pode falar meu amor?;..(eu :fiava rla
gurita do: cara la derltro.:.)...que cara? do IN$S amor, Ele tem pavor: que;a
dente aterlda tefefórle,lá)..,SULAPt:TA continua :Q diálogo: "..,escute só, o meu
Irmã(i; ele:é professor, ele dá aula em algt3mas escolas, aqui dt) Olimpus e dá
aCJia nÕ Olimpus e no l::ÂMA e é professor concursado do Estado, ele está
precisando: êsi:usar, tá ouvlndol..(tõ ouvi.ndo amor).,.ele afaz faculdaddlde
Direito só que eie está muita tumultuado,..(eie quer ãcar igüal$ja MANDA, de
benefício)..,:é, mas seria só geio*..(pelo período)...n3o, é nas,não seria, pode
ser..(8h, êle não queria no Estado eie só queria noG)...não, êu quero saber:
tem llrablema?..:(eu vou falar coM o Drl QUIS; aí eu te digo !depois, 5h çu vou
está :t:om eie)...t:á, e que hora a Srajjjvai lájlcom Q homem?...(ah} !8h30 a

'-.../

reunião; vai :tá todo mundo lá)

A Polícia Federal, no encalço de SULAMITA, resumiu,
em relatório policial, a conduta da Ré (f. 1180):

gULAMtVA CAVÀLCAWTE, ;:éi:;i8ãüe as transchl)t3eálgÉ:gâg:
cona/farsas ! telefõn cas interCeptadasÊ revelam :i:lndí;elos no
sentido de ser eia uma possível:il»artíclpe na p:remoção de
concessões ::ã possivelmente fraudulentas 1: dej# benefícios
prevÍdenciários=i: No ponto:: obsot''l-lro que esta ;Requerida
n!:tanto:rQji cantata com SONO.À, com ALAOiN(>i:l;;ó :lcom
BAT}STA,!j8;em açõe$ possivelmente voltadas :lljpara;$ a
reunlãójjlde esforços visando aó objetivol:«delituoso de
fràudar ó ]:N$S, possivelm⑩nte valendo-se de $ya posição
de émpregadal,;;do DepadameF:to de Pessoal da empresa
REFRIGERANTES GAROTO.

Mais corrupção, registro 200708271455114 (f 1236)
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k&b hgtile:Élíiuj:$ $êgur⑥ça orar::$:Sülá11 ita c9ncõrdü: ?Àh üln'' e $õnlá $phtihiiài
''Pari:pç @ saiáhó dele,bq$ € alto?:?oi poiqué :üe logWi pf$ báÉ:,⑤) l)óyçlp, Úa enéóldã
Q: (!a üentü. :u podia íbzeriã mesma coisa: mas:á#.4i;e.elêlá tá muita teübó*:$ o Vmdióe
não.: "V:andi& :iaiy. ãcertoÜ entendem:entendeu cobl⑩ é que é?''1

A parcena
comerciais, tal o número de
2007082813095112 (f. 1246):

SULAMITA
fraudes

X SÕNIA ganha
mencionadas.

contornos
Registro

l\$!.}1-.4.h41:X'A 4igà piirn.=SON:i-f\..Í S(.)l:'ê rA diz que ,iã esta.lindo para lá, paio:já esta libélad{)
ü papã] da [)U]tV..\L}N]#i. :e qué:l])\ TR:SALINA está çlóm ela. Sarja diz que nLK mallda
busca!-$ q;ue está:mZindundo 4 :Óa teí:rq-protissj:cbníll:tlet# (i)tir98lina)- pais ELiE pede nEI
hora p C'l"PS. Sp4lla piada diz: ":;.#queje.negócio ci$Õão cü seguiu nadíb n$?! é quê
E LEI nle pergulxi-ou. :" Sulainíta c€1nHnTna 4ue reais-tente q] hão :con$eglu'e'pergullta GOi©
quihnto$ divã sai.: gania respcli%dE. que sai, gcralnlente, êóm 25 dias depois. S tJI,A\lll'A
diz :pma SÇ])}~ ]êA. fledi+pafa:;HI..B::segurar :para quaJld(} sair o: empréstimo. Son:ià díz que
F,LE Éat)c, lqbe;todos:qué sã4il:í6: iNSS pagam tle®;8. Sukanlitü IPalà pa'a S($i)ia di2Br a
g!.E que é a prima de.[a e qué.EL'\Í(i)}'ima) nãa irá deixa': furo çom E!..,E. S\i]amita díx
pai'a;:$onia quu estará rl:landmldqlüm amigo para procgrá-«Eal:l$uianlita diz que o dele é !á
dq,À'íagcü (i\P$} e quis;j$ PKitlC ílA. dele lé para Qll(!ia {)3/0P 'í)7 e que ele já çstú:há anos
üssliP. «$onia diZ paira eie p.lssiu:$ã adcpqtte é ul8:dia +blxna e dá:itempo para ela falar
ÇOH a :<C)SA. SULANli'r..\ díz Úqra Sabia mandar ilqueie t)octln11ento, do sçp pi# pçlã
d©ãü l>ürv.ãlina. Sahi$::í'ala que q Á:nzarFado pra :qA;iÍb.A e- que eta h(ge s6 :qüe
transferiu pára amanhã, pois: éla vai á no .}tlrunas 'ü'er \l111ilegócio lá pra elã de "unl
cliente.seu. la nç) outr$tposto Üu:rumas),: unia (:OÊ{R E ol\O,Eda ülulher da CiORREIo
ql$e ÊLES :chamaram e eiÀ:6ãil: á agora. $tJL.fq.A,{íÉí\. ]iÉde Üm {éinl$o paral$oniã pois
ená: lidando ço n i:L EI)NA. Sóii#iipeJ-gudtà pm'a Suiamíta se EE..A.(IEdlla) vem deliçâr a

sobre a, cat'teilt$'da tia:de Su!: nlitü de {coaraK;8j:Sül:emita :üiêMue eÉtcavq na telefone
j+!stameíxte f'atando cql-ü: ELA CE:dna): sobre isso é diz que ela disse qtJe ;já tirou., $onia
diz, ©ntãó; pata ela ülandar ujgenté;:l$onia pergtmta:se ü F'c@,lerilnen'to àa EN(}EPlql!:V
e$?ú assinada. Stliamila diz que ji#. e que.à sua prima iE.\NE:=filha de E.dnã, passará dona

''3

Interessante o registro 2007082813473012 de
corrupção ativa, onde SÕNIA avisa SULAMITA que o servidor só
carimba a concessão mediante pagamento de R$1.000,00 pela
beneficiária, parte finaldo pagamento (f.1247):
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$ü a iiâ k Sabia: SulamÊta Hca agt!:!rdando eilquaníó S8nia coH'i;eF$& sobre bee$cio
cõll] outiÀ besso& Atende11do Suimlita. Sõ11ia dtz: ''ollla eie co! cedeu, êta está a(iui
ço11iigd..., ele me chamou agora plá pedir a çarteita dela prá cara nhaf, só:qtle ele hlóu.

hãü...!:;' ainda cita "a inlpürta11te ele }ã {bz.!:;.'' S6niã dlz "q\le et,! t8 indo: embora que eu
gü::que e\a:não tem.,.; naqtiete mome13ttl pagando uln }lloi e de gente;ãão é p.fatal...!
'btltão tâ;:ühiãndc] })ra pagã' uln n Qne dc gellte né...!" St1la lira pergmta prá $8nia:
siliüola }d;oü prá eta que eu jã })a$ ii n\i\is mi} não é....I" Sõlía res Made: "eu se} e' ela
$ãtle dlssb c ele l:NlltaéN sabe.,i,!" ''nlàs qtle ela nâo 'ç'ai {er de pagar mais nada: co11] esse
e cÓn\ o wle já pagou ence11a. pois ela pode fazer :enlprégtimo e tudo:... . i ' Sulalmtq ainda
tentã[.:pbndera].nuas . . . ::' ;filia (}iz: "ele l\ão abre n\ão. etidisse qte iadítr quinhentos e mais

vlnêê t DuReI; o din eito e t c entieuo...I'' S6nia diz :;' t n três na situação deiã e dois

re:;{)onde: i'o (te h(Üe, sünte1lte. 30 dc $ tel\ bro o plimciro !n(:s=.1, W)is r . t : ..x. ,.l

íh3a} do n)ês: vairodaf:. .!üdar*l::.e sc ela receber -.,ai sc=r sd uns {tins, e no ãüa} do }lê$ ela

O esquema de fraudes às vezes é remunerado com
empréstimos consignados obtidos sobre o benefício fraudulento ''
concedido. O registro 200708281630254 revela isso e indica
que o servidor BATISTA (JOGO BATISTA) é mercenário e o
servidor ANTÕNIO FERNANDO é maleável(f.1253):

SÕ.niáldiz: "Nãó, de})ois que defe!'i.t', clLt assinando, üom, dez dias ç'ooê füz t)
cn préstimo. f.,eva êt carte\ (!c concessão'' e- Sülanii a diz: "anão deu fil-a.êla as$ihar dona
Sâl'tia" .ê Sâilia diz: "Não, c'ia, e]e .lã prepílrou. m:!s ele disse (]uc s6 vai dü#':pl'ü ; lq
;\ssii\Üt clualldo (ii intcligÍ''-el)" e S t ca!-feita diz: ''Já deu'o dinlaeiro" e Sadia :iiltei'rolllpe:
Pe!«ei,fui:áduasv , . . . , ,. ..,':.. ..3zcs, a Na:nd l fül; tá twl bélh-;liEie {bi pçnl'qtlc ele é i'n$réel ár$k). Va}

rgui\tar pro Rtpi.}sQn. eie não gosta de çac1lorro, elc não gos a de criança": e Sulãblita
perguntai flÉ dona Sõriiãl'' :ylSÍbnia diz: .!'É, elç mora,só, Fase un) é. M.elllctr.é o:çetüor do
SeElador Lcinos, é super h\ttn {l" e Stilanlita $éfgunta: "(quem é esse :aí?" ç ,Sõnig diz

Esse aqui é'o Bal star dcl M.alça- {) outro, cine faz dtücuÊnentos,: que é do .ftiruilas, ,Q
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No registro 20070828161354, SULAMITA é informada
por SONIA que o benefício de SULAMITA será habilitado pelo
senhor ALADINO (membro da quadrilha de SÕNIA). Vide fl.

'1 gania diz: '!...e é assim, aposent;tdofia alta; o cara deixa t-in] }uclo alto. Ele então, porque
cada caso é unl caso, né9 Benefício o homem é muito bola, sim" e Sulanlita interompe:
'E o :meu, quem vai fàzer9" e Sõnia diz: "Até bonzinho. Ele {a'L:a a(]tii, ela viu ele" e
Suianllta interompe de novo: "Quelll é o 1l eu?" e Sânia responde: "Seu Aladino, aquele
velho" e Sulamita diz: "Tá. o meu é o seu Aladíno" e Sânia diz: .'dele tava comigo agora:

eie veio aqui, trazendo ullia moça de São Mígi.lei (ininteligível)":

O envolvimento do servidor ALADINO com SULAMITA e
SONIA é comprovado novamente no registro 200708281633414
(f.1254):

C(WI.- SONDA yb que.lá âolnarca$a a petídà,deiê... Qüe SEU ALADiNO vái tán!
daqü & pouco... SULAMiT;$ pügunta para quedo... SON}Á dii qüê é pwa agdü;
daqui a up: ®ês, que daqui a: PO tco fala b ãia e p:hora..;lStll.AMITÀ diz que só :vai

dizer ma coisa, que deixe o despach para T.l. ": {inintéiigí\v!}

''1

Mais tratativas entre SULAMITA x SÕNIA sobre fraudes:
registro 20070829114214 (f. 1262)l registro 200708291116344
(f. 1263); registro 200709021028534 (f. 1292); registro 200709
280825054 (f.1480), para onde remeto o leitor, por economia
processual.

Interessante o caráter
consoante diálogo SULAMITA x
1029004 (f. 1292):

empresarial das Ifraudes.
SONIA, registro 20070902
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;'ru {ã lembra<3a?'' e Sulalnita álz: ''Tâ. {lisse pra ele \;ir dla ! ! " e Sadia: explica: "Por(lue

lnt mpÊ: "i)ia l dá lé? l)fa ele vir;l'' e Sêda diz que sim,

Idem, registro 200801251207078 (f. 1883)

e:R}P-SO.NIIÂ X S"LIL..A$11TÂ I'N('(I}N'f'R.O NÂ. C/\S,À DI: B.ANIS {Á

tive !á COMI renHIda fale! coil}.,. l:Lii üü õ :BMista..: até con\ kart)oⓑ hti $& easq e!e} nãa

& ela na :meg a sitilüção:... então, üiuadla de ;Manhã:eíe nlarcü \ p â ge te: t !á lta éàu\i.«"'
dele:; iQ:::não pode leva ningtlemlsó v8}: e\i :$ xfodê tá.ll:entãc} amanha +e úanb+ $e ;t) {b:r
pjã G/\.ROTO çu \;ot! {á eln }3eien} 06:G is PQi$ o Meu.médico é G71QOhs :$ãPoqó ÚÍqS .

$ üho dé talhe p a aqui prü sítio de l c*:x;o.,. gula:: \íã$ dona sonha PORQUE T/\
DEMORANDO Tj\F-#O.,.S: hã pois é ., pojqtle é:llseg tiílte hde:ele:. qe ál:àrriâdo éQm

bióú Q sega lote...;;Sola: N:ías õ qt3e é qLte tá ãcoHtecencloo S: Poi:gele $© :você qyq .

n3â oü falei-:pfa ele.y$oi x;dcê :que ntzu'ldoü a pesam aqu!,., sa . . ..:"'' -; ;': ' ' ' 'clCAltAQUEJ/\TÁQ
$.Al&DC) D.\ EMPA:ESJ\ TÀ0 $t)'! D}F}HE}RO bESKP'EK.ÀD0:JÀ GASTARAM.. E

{érqtiesé..commí . . -: :,.....--,:-.
explica $$ú pfaqá:$$ ÚÓCC ;i$N} S pÀ: XOSINH.À 'i'.A COM a) LÂ QS
ÓR.iof$Á.;i$ OQ s; . : : :.Ü g:ÉNNÀq O ]'6DO;}«FUNDO QUE EÜ 'rQ fAZENOO E
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EN'rR.EG.\R. A{C.a.RJ".$: $ral$ $j; ó Éà!)osa não hlliálêda8::cié.; éÍé mandou que eti

#!aro:ele tá ilumalkituaçãl51.r\lim:;t&lsãüdo d6}na>çnlpresa :que iá Êiliiido tciÉ tíBIa idade
a''''ímçad$.2 tá:qom lívida emprestou $se diphelnll#lSula; :eie disse:êúe êntil$ü no :gstenla
}á:elDãalíilüa }iadã=.";qu disw Halo: tep; \ima perícia sua. aqui ..jj:S: a... . dó $3©helo curto ;cine
o::se$ b bóia vjP-%.\-a na:#ãesa da# fu)dos que ê a;êhcÊa dele..:.ai elelEdóÜl&ü ia.:. f)(ü'
sinal sü!⑤çl! vat! te jtlra} pelos meus netos qtle;llFOD,àS :AS:ORIGINAIS DELE E DO

n[iíüa fàihí]iaé:i# a minha 8í})á.+$t]]a: ])coxa eq ]he t'al8rs unia eoiéá eles 4uerein. ., :⑧ti
vtw aqui porqL;e $ie$:::n-ie faz②fü ulllà pi%sãa n} ito gijpxde doba Sõnia.;i StNãQ l:8; sei:..
eti ta'kà d{2éhdo agtlranlctu amigo ttt já pensou a Miillm amiga:quê t& éo l\ iln monte dc
pzobleT}La dela t&mbén},.:.. é difícil eü {Neí ainda agora prã êie;glB.ATtST,ã::nle
desesulp$:). çu to clll ea.da: pr⑩ causa dó:⑥raso-êu nãa to dewonfiiando de você Gania
pessoa;; euBt,cera que você !'ald::com e]a porqtle os amigos dela.,. e] Ifalotf: gania
aHanlTà üotx;esperar {àces câu'e. déz e meia:. é\ não 'ç'ou naif;. porque: ele tá com
.vll'ose,:i:Bula:; &4as a. que é qüe tá ãcontecendd'? S: $ãt hâo tem nad4j:l} A DEMORA E
PORQUE; ELE NAO P(,)1)E.:SE PR[CTPT'FAR,..' h:].àS E].E!:JÀ:]]]OGOU}TUDC) :]t~.A

''1

}:U])O PRANTO.. .SÓ qiie eíe disse que saia:'at③dü ib séu garbosa fBolü: ceiÍfiõ'©!E't:lí$K
Com.febre de n a! hã f'ez ã »3cdicíição.::. ê :aã tinha bdlldi(õcs:i,elQ:tá üsan(}o o }'na!
can'o sui;Imita, :que i ta semlàan'd: . . S\lla.: Pois é.;④ltã( ã gente: i:Ítíe# Õs d$ç:umeiltos:dom\
Sõnia c o diltheiro dç volta;$1a gentes;:üsperaf'... S! Clmoi prã n\im élnlelhür ett lblei i$o.
pra eJe;i Suja:;:í)t-ases aí fica plantas,l;, llm ano v'ai fazer dona S6ll ã!:;..S: tu tá th nado

Gúatura.suja:irão mais não:téin ni g:yeú aqui et{ to: fala\do baixa;ll,eillãõ llresta atenção
:?{ fa éi pâ ele q e :e! preci$ç' quekle rmolva óã }Be devoj-.'a à dinhet o: dos mçnillos +'q
às.originais:.: ele disseji.eiltãú i:ulialüia qtlaildo a :ÊRnte t'aias çom e d::lilêntão ..:ocêl$ai tá e
djg.i .giba seu barbosn vewê marcou hoje mw'coil:amêídlã: tbm l ais de, DEZ .DIAS QtIE
VA#l$AIR ESSA CA.R3A ldçn é;amanhã.t;l méniao já f'ci l4&om \'oc€1lilSÓ que :nóÉ
aãQ pod:erros le\;a.r nirtgueln, :só vãi eu êü à$ocê...,ldespehdem'$e

''1

Idem, registro 20070903124564 (f. 1297)
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mtinuaçlío:da dialogo enfie SON!,'\ é $ULÂkíí'fl\:lSoRl8 diz:: ",,.$ó que QS noÉ:só;g

clíentêá sãü aquelas que já ap?sen a para emprestar, entendeul .:," Suiainita diz .àüe
então é uln tipo de OPERÀÇ:;:\O C'.í\S.f\l)Â e So!\ia coiacoída dize!.tdo: ".,.é. exala)l\ente

Q cabõclo empresta e morre aqtli n esmo: né "...Soda diz ai11da q e Q an igo dela disse
qué pode. {nci1lsi\;e, panÊetai próxinac ao !NSS. a ligação é interrompida.

registro 2007090613532612, SULAMITA x SÕNIA ''
conversam sobre pagamento de vantagem para servid-ores
públicos (BATISTA, ANTONIO FERNANDO) e prestação de
contas (f.1323):

No

St..]LAM]'rA igu para S(lllN}.'\ e di;' qt.te í'filou éom e:l:a:., baNIA diz qtle está ótilhü, que
x:ai enrt'cga!' manei!-a })]ol"lssíoilaí, ttfdo.., ;)epüis fJci'gLtnta se ela estava devendo %
SULAMITÂ, porque ela vai i:izer t]n] enlprésti 110, que çla pode tlr:ir.até:2.RAID...:
SONIA diz que elilílco\ {lc\-ando );tr{ : ele só Q i:②st i te, 50{) 413)..- Depois pergunta se
era para'incltli:l' nd eillplÉstlnlo ü di'l1leli( i que Si; }l..,,:\.f..{ }}.A. e?31prestoLt di) primeira :ç:ez,: $
sc :à NANDÂ entrega. coillcn é pal'a {!ucr.il SUtAXlÍT.A. d z que não precise
(injllteligíveij}, SONO/\. diz q e ãca :i cílério de SL l..;É.}.{l'{.\: pois efa v i :podar temi at:é
280a;,que v i !Tlanda!' tirar pma da} [-} (lÍt]heiro dos :neiünüs, dü B/\TTS'FA: qtle e a fico\l
de['ando: q\]e ela .iá tii].ha dados os {]uhos 1.000, qu :o dela eia o salão o n í]]imõ na
çpocâ.i:.;i: SON]A pergunta $e $UL/\Nli'!',$. acha'-'a que e]a :issi11ai"i:! ü.pa!)e] :do
elü$réstín.lo... SU:L.Â}«{í'jl"A diz que sine:.ISt3r,ÂN4{TA diz q te gaNIA diga q\ie tem
q tc pagar... SON!/\ ante!'ro:llpe e diz qtic o "BAlDeS.A e o n enino é. na sega }da
feira"; se eles estão )en3bnidos Qi.ie seg\tl({a-llêira é } 0,=..: SXllLAN! Ef.\ diz que estão..
SONHE/a diz club o FEí<.N ;\XDO tenlq ie ter o dinheiro dele: que o 13i\TTSTÀ amava
entrega do ... mini.nte igi\e})f,, SÍly'JT,À })rclssegue dizendo qtle tií h t fbladü d& síttlaçã,a
do BÀRBDS.[Nl{.À pu'a B';\.ijS]Â. e qtle eie tinha dito que "não })odc fazer íssd:quc é
para 8 «ç'ida toda, e que' depois eles nãc} acertall\ anais alinha "pür a"...''. SQNI.A diz:guie
ele {inlla sido cl:àí:o,;. SOP93.É\ diz qtle o SEU F'EitNÀNDO de'ç'e teria'd:elu-, que ei8 tinha
ax$sadó.:. Si.il,À,\TITÀ pclgt1}3ta: se e a tiíllla aqtleia (}a: " .." lál.{; SONDA: diz quc- :ia pegar
1la casa do holne111. que iigoü {lcsdt' onieill.. . (l?t.te }-kão iu sozinha buscar !ã pára a ba1lcla
do Tapada nu[[ca.. . St.;L.4\!TT.â. diz: clt]e passa m ais tende lá para con\;ergarX;;Deslig:m].

Outro relatório parcialda Polícia Federalsobre a Ré
encontra-se na f. 1402:
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,!gl pànicipaç$dldê :$ylq!'cita !; $á :ÕRCR{N. =apr@$enta-
s#::bem ;: robustec]lda pel:Qé:f :inúm:eras:lidláíogóé tfa:vadóé ":]principatlnente co]]]
SON}Âila qqallha:: qualidade d$:;calo à iculadofá d+ baàdol$1repassa tarefas a
$ULÃM iTA} derltre as:.quáíslàs: inclusões :extq$porãn:eaá©elV nculaqr3balhista
(REFRIGERANTE%GAROTOS Q.:* at.itràs atlibtilções:gf)eminentes':as<i;atividades
deÊltuosas : QLiê;: é$yolveml':iQg dla :④j:#lãd:desta quadrilha:.ll'em'?vida ? própria le
aprece:nta-se ;t;omoiipartícif)@:: dê!:tod:oaá :a$: Füodalidadês cfimincsas;: praticadas
pela quadrilha.

'1

Portanto, a prova degravada dos áudios confirma os
termos da denúncia, somada à prova documentale o material
apreendido na residência da Ré, perícias, indícios veementes
de autoria e materialidade de fraudes, todas destinadas para os
servidores do INSS as transformarem em benefícios ilícitos.
Considero que o tipo penal da corrupção ativa (art. 333/CP)
absorveu as falsidades, o qual tenho por violado, provadas
autoria e existência do delito (que é formal). Passo a aplicar a
pena, na forma do art. 59/CP

O grau de culpabilidade atrai reprovação socialelevada
quanto à autoria e o fato. O fato é grave por contribuir para a
destruição do património da Seguridade Social,@dado que
envolvidos benefícios previdenciários, prejudicando os
verdadeiros segurados que formam as filas do INSS. A Ré aliou-
se a;duma quadrilha gigantesca comandada por
megaestelionatária, e a quadrilha era 8composta de
estelionatários de todo tipo (falsários@intermediários.
aliciadores), que assediavam servidores públicos (médicos,
médicos-peritos, técnicos da Seguridade Social, desde
vigilantes terceirizados até o gerente da APS, num quadro de
corrupção e rapina deplorável. Ainda que prescrito o crime de
quadrilha (art. 288/CP), o art. 108, 2' parte do CP, recomenda a
agravação da pena, mesmo prescrito o crime conexo. Os
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motivos e antecedentes penais nada registram de excepcional.
A personalidade é desviada para a prática de crimes contra o
património com abuso dos conhecimentos adquiridos no
trabalho, em departamento financeiro e de pessoalde empresa
privada, além de conhecimentos de nívelde instrução superior
(economista). Tendo meios de sobreviver honestamente, optou
pelo crime como meio de vida e por tal razão não tem boa
conduta social. As circunstâncias revelam dedicação ao crime
de forma empresarial, com expansão dos negócios para o
interior do estado e aliança com correspondentes bancários. As
consequências foram as piores possíveis. Os prejuízos enormes
ao INSS não foram reparados, além do que foram causados
grandes transtornos aos sewiços da autarquia, com trabalhosas
e demoradas auditorias. Com tanto envolvimento com fraudes.
os servidores do INSS pioraram o atendimento ao público, numa
desmoralização completa das finalidades da Seguridade Social,
onde a APS se transformou em balcão de crimes.

Em consequência, aplicou-lhe a pena de IO (dez) anos ~--

de reclusão e multa de 300 (trezentos) dias-multa, calculado o
dia multa sobre um trigésimo do maior salário-mínimo vigente a
época do fato.

Presente a majorante do parágrafo único, do art.
333/CP, tendo em vista que os servidores praticaram atos de
ofício infringindo dever funcional, aumento a pena de 1/3 (um
terço), passando-a para 13 (treze) anos e 4 (quatro) meses de
reclusão e multa de 400 (quatrocentos) dias-multa, calculados
na forma referida.

\
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Presente, ainda, a causa de aumento do art. 71/CP
(crime continuado), aumento a pena de 2/3 (dois terços) por ser
enorme a quantidade de crimes detectados em longo período de
tempo, passando para 22 (vinte e dois) anos, 2 (dois) meses
e 20 (vinte) dias de reclusão, e multa de 666 (seiscentos e
sessenta e seis) dias-multa, calculados na forma supra citada.'1

Estabeleço o regime fechado
cumprimento da pena privativa de liberdade

para início de

8. Posto isto julgo procedente, em parte, a ação penal
para

extinguir a punibilidade de ODORICO MORAES
VALE, na forma do artigo 107, 1/CP,: em razão de seu
falecimento.

') - extinguir a punibilidade de MARCO ANT(:)NIO DA
SILÀn NEVES, ELLAS PEREIRA roNSECA,gFRANcisco
l\ALDO DE OLIVEIRA BELTRÃO, Nl\ALDO CORREA DA
SILVO (vulgo "MIEL") e SULAMITA CAvALCANTE DA SILVO por
prescrição da pretensão punitiva, quanto ao crime do art.
288/CP.

-condenar MARCO ANTÕNIO DA SILVO NEVES à pena
de ll (onze) anos, l (um) mês, e lO (dez) dias de reclusão, em
regime fechado, e multa de 332 (trezentos e trinta e dois) dias-
multa, calculados conforme fundamentação pela violação ao
artigo 171, $3' c/c art. 71/CP. $ Ç '

- condenar ELLAS PEREIRA FONSECA à pena de IÀ
(dezessete) anos, 9 (nove) meses e lO (dez) dias de reclusão,\

i nq
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em regime fechado, e multa de 532 (quinhentos e trinta e dois)
dias-multa, calculados conforme fundamentação pela violação
ao art. 333, parágrafo único, do CP c/c art. 71/CP.

- condenar FRANCISCO lvALDO DE OLIVEIRA
BELTRÃO à pena de 18 (dezoito) anos, 6 (seis) meses e 6
(seis) dias de reclusão, em regime fechado, e multa de 555 '-
(quinhentos e cinquenta e cinco) dias-multa, calculados
conforme fundamentação pela violação ao art. 337, $1'/CP c/c
'7 J /í'\ ri

- condenar NlvALDO CORREA DA SILVO (vulgo
"MIEL") à pena de 22 (vinte e dois) anos, 2 (dois) meses e 20
(vinte) dias de reclusão, em regime fechado, e multa de 666
(seiscentos e sessenta e seis) dias-multa, calculados conforme
fundamentação pela violação ao art. 333, parágrafo único, do
CP c/c art. 71/CP.

- condenar SULAMITA CAVALCANTE DA SILO/A à pena (..,,
de 22 (vinte e dois) anos, 2 (dois) meses e 20 (vinte) dias de
reclusão, em regime fechado, e multa de 666 (seiscentos e
sessenta e seis) dias-multa, calculados conforme
fundamentação pela violação ao art. 333, parágrafo único, do
CP c/c art. 71/CP.

Decreto o perdimento de todos os valores em dinheiro
apreendidos (em moeda nacional ou estrangeira), veículos,
joias, demais bens móveis e imóveis por serem produto de
crime, ressalvados pedidos de restituição já deferidos.

Custas pelos corldenados, em proporção
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Após o trânsito em julgado, lancem-se os nomes dos
condenados no roídos culpados.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

Retifique-se a classe para 13.107 (Processo Crime
Funcional).''1

Belém,oq de

Juiz Federalda 3' Vara Federal/Criminal

SJ/PA
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'1 P U B L IC A Ç Ã O

Certifico que, nesta data, publiquei na Secretaria
sentença/decisão retro. O referido é verdade e dou fé.

Belém-PA,©g de junho de 2020.

a respeitável

nalista
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